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3.16 - Os cüstos de capacitação e ireinametuo dc usuários deverão estar incluídos e disiribuiclos nos pre
ços unitários.

Cláusula 4'-DO FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS

4.1. - Os equipamentos que devem ser disponibiliitados pela empresa a ser contratada estão dassMlcados na
seguinte categoria:

4.1.1. - 1IPO I - Multifuncional monocromática tecnologia laser, míninio de 40 ppm em tamanlio A4;

4.2. - As especificações técnicas mínimas dos equipamentos destinados a atender a categoria acima estão
descritas no item 1 1 do Termo de Referencia.

4.2.2 A empresa a ser contratada deverá fornecer todos os equipamentos de impressão, cópia e digitaliza
ção. bem como as soluções de softwares as.sociadas nas quantidades, especificações técnicas c demais ca
racterísticas constantes neste documento.

4.3 - Todos os equipamentos deverão ser instalados pelo fornecedor nas respectivas Unidades Administra
tivas da Prefeitura de Birigui, conforme o item 12 deste Termo de Referência.

4.3.1 - A in.stalaçào dos equipamentos engloba tanto a instalação física quando a lógica, ,A instalação tísica

compreende desembaiar os equipamentos, transportá-los aos locais designados, conectá-los à rede da (‘re-

feiuira e eticrgizá-Ios adequadamente, A instalação lógica compreende todas as configurações necessárias
para o tunciunamento esperado dos equipamentos, além da configuração dos protocolos de gerência e a
atualização de finnware caso o equipamento fornecido não esteja coin o finnware mais atual disponível.

4.4 - iodos os equi|iamenlos a serem fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e/ou remanufaiu-
rados.

4.5 - I odos os equipamentos fornecidos deverão possuir interface de rede nativa através tle cabo de red

com conector RJ45. conexão sem fio (Não Obrigatório). Os ativos de rede necessários para ativação d('s

equipamentos, bem como o devido fornecimenlü dc energia, ficarão a cargo da Preléiitira,

4.6 - Somente serão aceitos no máximo 01 (um) fabricante de equipamento, visando à padronização do par
que de impressão, facilitando as.sim. a utilização dc c/rivers e equipamentos pelos usuários.

I odos os equipamentos deverão .ser entregues acondicionados adeqiiadamenie. em cai\a.s lacradas, dc
lorma a permitir completa segurança durante o transporte.

1 odos os equipamentos deverão ler, obrigatoriamente, tecnologia laser e/'ou ied de impressão, recurso
dc contabilização de páginas impressas e copiadas pelo próprio hardware, para comparação com os resulta
dos oblido.s pelo sistema de contabilização e aferição dos volumes eletivamenie impressos, possibilitando a
audiiagem dos serviços.

- A empresa contratada deverá providenciar o desligamento, o transporte e a reinstaiaçào dc qualquer
equipamento, na ocorrência de alteração üo locai de instalação dentro das dependências dos departamen
tos. setores e unidades da Prefeitura Municipal de Birigui. quando solicitado, no priv/.o máximo de 08
(oito) horas úteis. Nesta liipótese. a empresa eotitratada não poderá cobrar as despesas com embalagem,
scgui ü. iransporie c reinstalação do equipamento no novo local:

Cláusula 5- - FORNECIMENTO DOS INSUMOS F. PECAS

C

4.7 -

4.8-

4.9

5.1 Iodos os consumiveis {inclusive aqueles entendidos como Kit de manutenção, fusores, rolos, toneis,
cilindros (na mesma unidade), peças e acessórios deverão ser originais de fábrica, não .sendo admitidos, em
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hipólcstí alguma, produios rL‘manufaiuraclo.s. reenvasado'% e'ou recondicionados. O fornecimento de papei é
de resptmsabilidade da Prelciiiira.

5.1.1 - Os servivüs dc reposiçílo dos componente.s de manutenvâo operacional prcvemiva (fusores. revela
dores e peças que lenham necessidade dc substituição pelo desgaste de uso) serào executados exclusisamen-
te pelos profissionais da empresa a ser contratada, devendo respeitar os pra/os de atendimentos descritos
neste Edital.

5.1.2 - logística da empresa a ser contratada terá de contemplar a gestão de estoque de suprimentos cm
quantidade siiticienie para .atender à demanda por um período mínimo de um mès.

5.1.3 - Os custos relativos ao fornecimento do.s ht.sunios e peças deverão estar incluídos e distribuídos

nos preços unitários descrito.s.

.X.4 - prazo de execução admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se. antes da sua expiração, a

contratada protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas c Icgiiinias da ocorrência de algum dos

motivos do art. 57. ̂  l‘\ da Lei i-cderal n" 8.666'9.L

As despesas coin a prestação dc serviços do objeto definido no item anterior serão por conta da em

presa vencedora do certame.

5.4,1

5.5 - MANUTENÇ.^O PRF.VE4ST1VA E CORRETIVA

5.5.1 - A iTiamitençáo preventiva deverá .ser efetuada mensalmeiiic. contados da data dc instalação dos
equipamentos, c deverá incluir, no mínimo, as seguintes rotinas:

A) Verificação da qualidade de cópia e diagnóstico;

B) Limpeza:

Unidade óptica:

- Vidro de originais:
Unidade do laser.
\ Inidade fusora:

. Conjunto de unhas de separação dc páginas;

Roletes de tração do papei:
. Kit do cilindro;

. Kii de revelação;

. Cartucho de cópias;
Gabinete externo;

. Outros insumos. partes e peças aqui não listado.s. caso sejam necessários,

C) Lubrificação;

C 'Inucht de tração do papel;
. Molas do clouchí:

Carro da unidade óptica;Mancais do lusor;
Mecanismo do driver principal:

. (.'arlucho de cópias;

. Roletes tle tração do papel:

. Outros instimos. partes e peças aqui não listados, caso sejam necessários.

D) Suh.siituiçào. quando neccs.sário. de partes, peças c insumos, iodos originais de fábrica ou
similares de mc.sina qualidade e especificações, tais como: Cilindro;

. Lâmina de limpeza;
Rcveiadoi;
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. Lâmpadas de fusào e exposição;

. Rolo de ftisáo:

Rolo de pressão;
. Unlia de fusão:

Clouchi:. Outros insumos. partes e peças aqui iiào listados, caso sejam necessários, exce

to pape!, tampas e\temas. vidros de exposição. bandeja.s e cassetes.

t)Medição da Rede elétrica:

F) Realização de te.stes. em condições normai.s de u.so. dc todas as partes vitais da máquina;

G)Relatório final com tarefas executadas.

5.5.2 - Quaisquer problemas deverão ser solucionados no prazo máximo de 18 (dezoito) lioras corridas con

tadas entre o encerramento do prazo dc 06 (seis) horas úteis para atendimento de chamado técnico e a efeti

va solução do problema por parte da contratada. Os prazos poderão ser prorrogados a critério do Município,

5.5.3 - fcntende-se por "efetiva solução do problema" o momento em que a máquina é reinstalada jiimo a

Prefeitura Municipal de Birigui ein perfeita.s condições de uso,

5.5.3. l - A Contratada deverá substituir, em até 02 (dois) dias úteis, contados do final do prazo de 24 (vime

e quatro) horas para solução de problemas, qualquer equipamento que não tenha sido consertado nos termos

dos parágrafos anteriores. Qualquer equipamento que venha a substituir outro deverá possuir as mesmas es

pecificações ininimas do equipamento substituído.

5.5.4 - A não substituição de qualquer equipamento, nos lermos deste sul)ilem. será entendida, para efeitos

dc aplicação de penalidade, como falta grave.

5.6 - Ainda, é obrigação da contratada na prestação de serviços:

5.6.1 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe.s por ela assu
midas. todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.

5.6.2 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução dos servi
ços. objeto deste Edital.

5.6.3 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos ser\ iços objeto deste Edital.

5.6.4 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acideiues de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desem
penho dos serviços ou em conexão com eles. ainda que acontecido nas dependências da Prefeitura.

5.6.5 - Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à Prefeitura, a seus prepostos ou a terceiros, pro
vocados por ação ou omissão da empresa a ser contratada, em decorrência de falhas ou imperfeições na exe
cução dos serviços.

5.6.6 - Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvio.s causados aos bens que lhe forem confiados, de

vendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediaiamcnie após o recebimento da notificação expressa

da Administração, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha direito a receber.

5.6.7 - Garanlir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros dados disponibili
zados pela Prefeitura, cm função das peculiaridades dos serviços a .serem prestados.

5.6.7.1 - Absler-se. qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra iniormaçáo
acerca das atividades, objeto deste Edital, sem prévia autorização da Prefeitura.
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5.6.8 - Indicar um profissional para atuar como preposto da empresa para tratar das questões relativas à
execução dos serviços c ao faturamento.

5.6.8.1 - Esclarecer, cm tempo hábil, eventuais dúvidas e indagações da Prefeitura.

5.6.0 - Comunicar ao üesior do Contrato, designado fbrmalmentc pela Prefeitura, qualquer fato extraordi
nário ou anormal que ocorra durante a vigência do contrato.

5.7 - Prestai os serviços nas condições e pra/os estabelecidos pela IVefeitura.

5.8 - [\igir dos .seus empregado^, quando em serviço nas dependências da Prefeitura, o uso obrigatório de
unirorme.s e crachás de identificação.

5.9 - Realizar a manutenção dos equipamentos de forma a garantir o atendimento às exigências deste Edi-
inl.

5.I0 - fornecer os equipamentos de acordo com as configurações técmca.s determinadas pela Prefeitura
neste lidiial.

5.! I - Fornecer os suprimentos, exceto papel, de acordo com as características determinadas pela Prefeitura.

Entregar os equipamentos novos, sem utilização anterior, embalados adequadamente. de forma5.12

que os proteja contra avarias e garanta a completa segurança durante o transporte.

5.I3 - Entregar e ativar os equipamentos contratados nos locais indicados pela Prefeitura, no prazo estabe
lecido.

5.I3.! - Remover, após a instalação dos equipamentos, qualquer resíduo oriundo dessa atividade.

5.I4 - Refazer os serviços que foram executados de maneira incorreta ou in.saiisfaiória. sem ônus para a
Prefeitura.

5.15 - Apresentar as intóimações detalhadas dos serv iços di.sponibiíizados e as restrições por ventura exis
tentes.

5.16 - Manter os equipamentos sempre prov idos de consumíveis. peças e acessórios e em condições de fun
cionamento pleno e de qualidade, de forma a atender às demandas estimadas constantes deste Termo de Re
ferência.

5.17 - Respunsabilizar-se por todos os procedimentos de aquisição, recebimento, estocagem. tran.spoite. dis
tribuição c substituição dos suprimentos, exceto papel, estabelecendo um estoque .suficiente para garantir a
disponibilidade dos serviços, em caJa unidade da Prefeitura, nos níveis exigidos neste Edital,

5.18 - Se a atual contratada for declarada vencedora do eeriame. deverá substituir as máquinas por cquipa-
inonios novos, no.s teimos do Edital, haja vista  a pos.sibilidade de renovação do contrato por até 60 (ses-sen-
ta) meses, evitando que os atuais equipamentos se tornem obsoleto durante a execução contratual, ou até
mesmo pereçam cm razão do tempo.

5.19 - Não utilizar material improvistidi.i ou peças adaptadas paia executar o.s serviços:

5.2Ü - A empresa contratada devciá arcar com os prejuízos causados ao contratante, decorrentes da execu

ção dc serv-iços inadequado.s. quando evidenciada sua culpa, por ação ou omissão;
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5.21 - O serviço someiue será considerado aceito após icsics para averiguação das condições dos niesmos c

verillcaçào do cumprimemo dos iiens (»brigaiórios constantes das espccülcações contidas neste lenuo de

Referência;

Cláusula 6' - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.I ' Provisoriamente para ereiio posterior de verificação de sua conformidade com a especificação:

6.I.2 -dellnitivameiUe. após a veriiicaçào da qualidade dos mesos e consequente aceitação, no prazo de até

05 (cinco) dias úteis contados cio recebimento provisório.

6.1.3 - Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificaçiies diferentes das constantes nos

Anexos I e II e das marcas infonnadas na PROPOSTA, devendo a sua .substituição ocorrer na forma e pra

zos definidos no item abaixo,

6.2 - Constatadas irreguiaridade.s na prestação de serviços objeto da licitação, a Contratante poderá:

a) -se disser respeito à especificação, rejeitá-los no lodo ou em paite. detemónando sua repetição ou rescin

dindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis:

a. I) na hipóie.se de substituição, a contratada deverá fazê-la cm confonnidadc com o objeto do edi

tal e da proposta, no prazo dc 24 (vinte e quatro) hora.s. contadas da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmcnie coniratado:

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçào ou rescindir a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

b. 1) na hipótese de coinplcmeiUaçào, a contratada deverá fazé-la em conformidade com o objeto do

edital e da proposta, no prazo máximo de 24 (vime  e quatro) horas, cantadas da notificação por cscriui.

mantido o preço ínicialmente contratado.

Cláusula 7"-D_A^G£STÃ0

Km aiençào ao ari. 67, da Lei Kederal n"’ 8666/93. fica definido como gestor do presente Contrato a

Senhora Beatriz Akemi Okuma , CPI': 360.655.668-37- Diretora de Gestão de Pessoas, lotada na Secretaria

de Administração, ou outros que venham a substicuí-la para fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto

contratual.

7.1

Cláusula 8* - DOS DOCUMENTOS DE CQBRANCA

8.1 - A CONTR.vi xD v prestará os serviços, objeto do presente, com os documentos fiscais e de cobrança,

onde deverá constar; descrição do objeto e número do empenho de acordo com a Ordem de Serviços (OS),

além dos dados bancários, ludo sem quaisquer rasuras ou emendas,

8.2 - O.s documentos fiscais emitidos em desacordo com este contrato e a legislação vigente serão devolvi

dos à Covi Rvi.vD.v, que se obriga a substitui-ios na forma exigida.

8.3 - Nào será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros ncces.sários

à contratação contenham incorreçõics.

Cláusula 9- - DO PAG AMENTO

9.1 -0 pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis, após a prestação devida dos serviços, medi

ante apresentação dos documentos fiscais c dc cobrança, onde deverá constar; de.scrição do objeto, número

do respectivo empenho de acordo com a Ordem de Serviço, além dos dado.s bancário.s. tudo sem quaisquer
ra.suras ou emendas.
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9.2 - Nào será admitida proposta eom condição de pagamento dilcrenie daquela definida no item anterior.

9.3 > Os dados bancários informados nas Notas Fiscais deverão pertencer à mesma Razão Social e nú

mero de CNPJ da Contratada.

9.4 - No caso dc CoM R v I'vl)\ ein situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório

ou documento equivalente de seu administrador judiciai, ou se o administrador judicial for pesstta jurídica,

do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano dc recuperação judi

cial;

9.4.1 - No caso de COMKaT.xD.v em situação dc recuperação extrajudicial, junto com os demais

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo a.s obrigaçòes do plano

de recuperação extrajudicial.

9.5 - A não apre.sentaçào das comprovações de que tratam as cláusulas 7.4 e 7.4. 1 a.ssegura ao

CONTK x'l x\TK 0 dircilo dc sustar o pagamento respectivo e ou pagamentos seguintes.

C láusula 10^ -nos RECURSOS

10.1 - Todos os custos deste contrato, para esta aquisição correrão por conia da dotação:

Ficha n" J2 - (Jabinefe úo Hrefeito e Dependeu-V" OZliUm - 04.Í22M36.2M9H/3J.9ÍIM10

cias - Recurso Próprio:

02.05.00 - 04. Í22..0053.2.J53/3.3.90.39.00 - Ficha n" 132 - SevreUiria Municipal de Fiitan-

Recurso Próprio:

V' 02.05.00 - 04.129 0054.2.15573.3.90.39.00 - Ficha n" 13H - Sccreíaria Municipal de Finan-

<7iv- Recurso Próprio:

V' 02.06.00 - 04.122.0014.2.04573.3.90..Í9.00 - Ficha n" 164 - Secretaria de \egócios Jurídicos

- Recurs o Próprio;

Ç//.V

V" 02.06.00 - 04.122.0014.2.045.'3.3.90.39.00 - Ficha n" 164 - Secretaria de Segneios Jurídicos

- Recurso Próprio;

●V*’ 02.08.00 - 06.182.0013.2.044/3.3.90.39.00 - Ficha «“ 205 - Corpo de Bombeiros Recurso

Próprio:

.V 02.09.02 - 08.244.0007.2.019/3.3.90.39.00 - Ficha 304 - Secretaria de -Usistència e l)e-

senvolvimcHío Social - Recurso Federal:

V' 02.10.01 - 10.30L0042.2J03/3.3.90.39.00 - Ficha /?'* 409 Secretaria de Saiide - Recurso
Federal:

V" 02. l l.Of - 12.361.0049.2.140/3.3.90.39.00 - Ficha n" 532 - Secretaria de Fducaçúo - Recur¬
so Federal:

V- 02.il.0l - 12.365.0049.2.LÍ9/3.3.90.39.00 - Ficha n" 591 - .Secretaria de Saúde - Recurso
Federal:

V" 02.13.00 - IS.452.0035.2.l80/3..t.90.39.00 - Ficha n" 684 - Secretaria de .Saúde - Recurso

Próprio;

V" 02.14.00 - 04.122.0022.2.057.'3.3.90.39.00 - Ficha n° 714 - Secretaria Desenvolvimento eco

nômico. Ciência. Tecnoloftia e Inovação Recurso Próprio:
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ni.l22M20.20.U/3J.90J9.00 - Ficha «" 767 - Secretaria do Meio Anihiente e

Desenvolvimento Sustentável - Recurso Próprio;

V-’ 02.0.100 - 04.I22.00S5.2.IS6/3J.90.S9.00 - Ficha n" 67 - Secretaria de Adnihmfraçào - He-

!S‘02. J6M

curso Próprio;

,V 02.03.00 - 04. }22.005$.2.íS6/3.3.90.39.00 - Ficha n" 67-Secretaria de . idminisfração - Re¬

curso Próprio;

Ficha n" 642 - Secretaria de Ohras - Recurso1S.452.0037.2.10J/3.3.90.39.00Si" 02.12.00

Próprio;

02.17.00 - L1392.0029.2.072/3J.90.39.00 - Ficha h" 799 - Secretaria de Municipal de Cul

tura e Turismo - Recurso Próprio;

V' 02.03.00 - 04.122.0057.2.161/3.3.90.39.00 - Ficha iF S9 - Secretaria de Administração - Re¬

curso Próprio;

02.03.00 - 04.122.0057.2.161/3.3.90.39.00 - Ficha n‘'H9 - Secretaria de Administração - Re¬

curso Próprio;

,'V" 02.03.00 - 04.122.0057.2.161/3.3.90.39.00 - Ficha n" S9 - Secretaria dc Administração - Re¬

curso Próprio:

Secretaria Municipal de Educa-V- 02.11.01 - I2..^6I.0049.2.I40/S.3.90.39.00 - Ficha n“ 532

çúo - Recurso Próprio;

02.11.01 ~ 12.361.0049.2.I40/3.3.90J9.00

çúo - Recurso Próprio;

02.H.0! - 12.361.0049.2.140/3.3.90.39.00 - Ficha n” 532 - Secretaria Municipal de Educa

ção - Recurso Próprio;

Ficha n’’ 532 - Secretaria Municipal de Educa-

V 02.11.01 - 12.365.0049.2.139/3.3.90.39.00 - Ficha n" 591 - Secretaria .Municipal de Educa

ção ~ Recurso Federal:

.V 02.11.01 - 12.365.0049.2.139/3.-^.90.39.00 - Ficha ti‘ 591 - Secretaria Municipal de Educa

ção — Recurso l''ederal:

S‘’ 02.11.01 - }2.365.0049.2.139/3.3.90.39.00- Ficha n" 591 - Secretaria Municipal de Educa

ção - Recurso Federal;

V" 02.16.00 - I7.5I2.0I30.2.084/3.3.90.39.00 - Ficha n‘ 979 - Secretaria Municipal de Meio

■imhieuíc - Recurso Próprio;

9.2 - Em observância do COMUNICADO SDG iC 028/2017'TCESP. esclarecer que a origem dos recursos
orçamentários indicados na cláusula anterior são Municipais e Federais,

C láusula 11 - - DAS PENALinADES E MULTA

1 l.l - As licitantes e contratadas que descumprirem obrigações assumidas cm vinude do editai e do (s) con
trato (s) que dele se originar (em) estarão sujeitas às sanções e procedimentos previstos nos arts. 86, 87 e 88
da l..ei Federal n'' 8,666/93, bem como as previstas na Lei n'' 12.846/2013 e regulamentados no Decreto Mu-
niapa) n^* .5.385 2.015, cujo teor se encontra disponível no sitio virtual <w\vw.birigui.sp.gov.br>. menu "l.e-
gislaçâo", bem como nos Anexos do Edital.

Cláusula \V - DAJtESCISÃO CONTRATUAL

VANE5SA
CORRÊA DA
ROCHA:255"
97983842

A^\iri4<1r> cl^ fnrtnh
üí^ital po' VANI>^A
CÓRRÍA OA

Dados 20iU 1 1 /*
lA -I/ l-l -OJ iXr



IA11 (prefeitura Municipaíde (Birigui
CNPJ4'}. íbi 71S/0lX)1-S0

12.1- A Co\TR\ i‘\M t poderá rescindir unilaieralineiuc o conlralo. independememcntc de avão. notillca-

V'ãü ou iiUerpelatão Judicial nas seguitUes hipóleses;-

12.1.1 - iiào cumprimento uu cumprimento iiTcgular de cláusulas comratuais:

12.1.2 - icniidilo no fornecimento, levando a Admini.straçáo a comprovar o n3o fornecimento nos

prazos estipulados:

12.1.3 - paralisação do fornecimemo sem justa causa c previa comunicação;

12.1.4 - subcomrataçâo total ou parcial, associação, cessão ou transferência total ou parcial das

obrigações via Com k \ I.\n\ a terceiros;

12.1.5 - decretação dc falência ou a instauração de insolvéncia civil da Contr vt\d\;

12.1.6 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior reguianneme comprovada impeditiva da

execução do contrato:

12.1.7 - üílcraçào ou a modificação da finalidade ou da cstmlura da empresa, que prcjudiqiie a

execução do contrato;

12.1.8 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e deter

minadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Comratss Tf; e exara

das no processo administrativo a que se refere o contraio,

12.2 - No caso de a ConiraiaDa estar em situação de recuperação judicial, a convalidaçào em falência

ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais com inações legais.

12.3 - No caso de a Comrvi ada estar em situação de recuperação extrajudicial, o cle.scumprimcnto do

piano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, .sem prejuízo da aplicação das demais comi-

nações legais.

Cláusula 13‘-DIVERSOS

13.1 - Correrá por coma da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais c comerci

ais resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art. 71 da Lei Federal n” 8.666/93. A ga

rantia otêiiada pelos serviços presiados deverá ser no mínimo de 90 (noventa) dias. a contar do receoimenio

definitivo dos mesmos.

13.2 - .A CoNTRATVD V ciTi siiuaçãü cie recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento

das obrigações do plano de reeuperaçào judicial exirajudieial .sempre que solicitada pelos gestores e, ainda

na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judiciai, comumcar-lhcs tal falo. imediaia-

menle. por escriu'.

13.3 - A CoM RATADA ê obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por eia assumida.s. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.4 - A Prefeitura se reserva o direito de soliciiat à contraUida o acréscimo ou supressão no fomecimenU)

do objeto em ate 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades nos mesmos preços unitários, conforme dis-

po.sto no ̂  1'^. do aii. 65. da l.ci f-cderal n’’ 8.666 9? e suas alterações.
Aíiuwiío ce toiíiui

cligitji poi
CCRRCAUA

VANES5A
CORRÊA DA
ROCHA:29S9798
3842

Cláusula M"-DO AMPARO LE(;aL

Dados 2020 11 24

14 48-0.’-OVOO

/■/a*



'Pt^efeitura ÍMunicipaíde ̂ irigm
CNPJ 46.1b 1.7 )8/<XK1l-80

14.1 -0 presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal n° 10.^20. de 17 de julho de

2Ü02. Decreto Municipal n'" 4.186, de 14 de junho de 2007 aplicando-se subsidiariamenie. no que coube

rem, as disposições da Lei Federal n'’ 8,666. de 21 de junho de 1,993. atualizada, e demais normas regula-

mentares aplicáveis a espécie, bem como. a.s disposições contidas no Procedimento l.icitatório instaurado na

modalidade de PmUu PRlSE\n.ii.. registrado sob n® 51 202/J. seus Anexos e Proposta Comercial olenada.

tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos fossem.

Cláusula I5-- PA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) me.ses a contar da data da sua publicação resumida na Im

prensa Oficial.

Cláu.sula 16“ - DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência que surgir na execução

deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contraio em irès via.s de igual teor e

forma na presença das testemunlias abaixo mencionacUíKpara que surta os eleitos legais c de direito.

16.3 - Prefeitura de Birigui. aos 29 de setembro dt/uois mil e vinte.

CRlSTt/VW Ai MF.ÍR.ÀO
PRlil i;iTO :i.iNiciPAi

Aiwnjác» cv
VANESSA CORRÊA DA VANES5ACORP1ADA

ROCHA:29597983842
üiviiv: -'f.Jf

V \N|-:SS/\ CoRRi.A l)A Ri

Suc IA ADMINISTR/

l-

NOMF.: NOME:
RG: RG:
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COTAN® 19/2021/DL/SNJ

Ilustríssimo Senhor Chefe da Divisão de
Compras, Licitações e Gestão de Contratos,

Nos termos do art. 3°, da Lei n° 8.666/93,
todo processo de licitação deve estrita observância
aos preceitos que evitem o direcionamento na
escolha da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública. Vejamos o que estabelece o
citado artigo:J
Art. 3® A licitação destina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos.

ao

É possível perceber na Requisição de
Serviços n° 279/2021 a menção à marca e modelo
do objeto que se pretende a locação, o que afronta
veementemente o contexto legal acima
mencionado.r

Além disso, inclui item que relata
necessidade de “garantia”, pelo prazo de 12 (doze)
meses, que ultrapassa o período de 180 (cento e
oitenta) dias de prestação do serviço.

Assim, para dar continuidade à tramitação
deste procedimento, necessária a retificação da
Requisição de Serviços.

Por fim, gentileza solicitar à Secretaria
Requisitante a informação sobre a necessidade, ou
não, de impressão colorida, pois constou na
Requisição de Serviços a impressão “colorida ou
monocromática”.

Se esta for a finalidade almejada pela
Secretaria requisitante, recomenda-se constar, na



>2

exigência derevisada,especificação

compatibilidade da impressora com o tomógrafo

(patrimônio da Prefeitura) ou com o programa de

computador que expede o comando para aquele

aparelho, sem direcionar a contratação para uma
dada marca ou modelo exclusivo, mas assegurando

a funcionalidade do objeto a ser contratado para

atender a necessidade pública que será satisfeita

mediante esta contratação.

a

Sem mais para o momento, colocamo-nos à

disposição para os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Birigui, 24/02/2021.

ÍY)
Nairl ̂bbo

Secr^ária de Negócios Jurídicos
OAB/SP 270.343

Juliana Maria Simão Samogin
Diretora de Licitação
OAB/SP 164.320
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pég. 1/1

OFICIO ESPECIAL/SNJ/PMB

Birigui, 8 de fevereiro de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Considerando que foram feitas algumas contratações, com dispensa

de licitação, objetivando a prestação de diversos serviços para atendimento Junto ao Pronto Socorro

Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot e Unidade COVID, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, esta

Secretaria recomenda e orienta à Secretaria de Saúde que adote providências para iniciar licitação ou

chamamento público para contratação de empresa para prestação dos serviços, seja de forma separada

ou da totalidade deles, a critério dessa Secretaria.

É que a legislação autoriza a contração emergencial, sem licitação, de

“serviços que possam ser concluídos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos

respectivos contratos”.

Por isso, haja vista as intercorrências que podem surgir durante o

processo e prazos que podem se alongar numa licitação, o quanto antes iniciarem os trâmites, melhor.

Sendo só para o momento, colocamo-nos à disposição para maiores

esclarecimentos.

Atenciosamehte,

/  .
/

N. lÀBBO

Secretária de Negócios Jurídicos
OAB/SP N° 270.343

Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a)

Secretário(a) de Saúde

Prefeitura Municipal de Birigui-SP

Oficio Especial-SNJ-PMB - orientaçao-recomendaçao-abertura licitação contratos sem licitaçao.doc
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pág. 1/1

OFÍCIO ESPECIAL

Birigui, 24 de fevereiro de 2021.

(LoPlA

ASSUNTO: Recomendação para iniciar procedimento licitatório

Prezada Senhora,

Considerando que foi realizada contratação direta, sem licitação, de

Pronto Socorro Municipal de Birigui
diversas empresas para prestação de serviços junto

Unidade COVID 19, necessária a realização de procedimento licitatório para

ao

Dr. Alceu Lot e

regularização da prestação do(s) serviço(s).

Sendo assim, esta Secretaria reitera a necessidade de a. Secretaria de

Saúde dar início, se já não iniciou, à realização de licitação para contratar com empresa(s) que

de saúde, visto que, conforme já adiantado em outras oportunidades, a

ser concluídas no
prestará(âo) os serviços

contratação sem licitação é autorizada para “obras e serviços que possam

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos  e inintermptos, contados daprazo

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos”.

Atencio; tnte.

NAIRSABBO

Sewetária Municipal de Negócios Jurídicos

OAB/SP 270.343

Ilustríssima Senhora

CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO

Secretária de Saúde

Prefeitura Municipal de Birigui-SP  
OFÍCIO ESPECIAL - necttssici de fazer licitação empresas saúde (segundo oflcio).doc
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(Prefeitura M‘ unicipaCde Pirigui

CNPJ 46.151. 718AX>01-e0

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio

Birigui, 24 de fevereiro de 2021.

Ofício DGMP-MAFL n“ 080/2021

Assunto: Requisição de Compras n® 279/2021 - locação de equipamentos de

impressão de imagens dos exames de tomografia do Pronto Socorro Municipal

# Prezada Secretária,

À vista do disposto na COTA N° 19/2021/DL/SNJ

(doc.j.), requer sejam adotadas as providências ora solicitadas.

Considerando a alteração substancial do objeto, requer

sejam colhidos novos orçamentos de modo que se observe as alterações impostas.

Antecipando agradecimentos, aproveito para apresentar-

lhe protestos de estima e apreço.

Maiqo AuçéíioBmna Lopes

Diretor de GestaosdB Materiais e Patrimônio

Ilma. Sra.

CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO

Secretária de Saúde

I

Rua Santos Dumont, 28, Centro, Birigui, SP, CEP 16.200-095

Telefone (18) 3643-6137
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Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISIÇÃO DE

SERVIÇOS

Número da RC

465 / 2021

20100465

Unidade Administrativa Requisitante
SECRETARIA DE SAUDE

Data da Requisição
10/03/2021

010.000.000.000.000

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO

Valor EstimadaValor UnitárioItem Unidade QuantidadeServiço

0.000,00002.07.03.0047-6 1,000

PRESTAÇAO DE SERVIÇO- LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DOCUMENTAL DE RESULTADOS DE EXAMES
TAMANHO A3, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:

Indicada para: DR, CR (RX). CT. US, RM, PET-CT, MOC
Processador: Mínimo; 1,2 GHz;
Memória Mínima: 2 GB;

Disco Rígido de no minimo 160 GB

Conexão, opções mínima: Ethernet 10/100/1000 Base TX. High Speed USB 2.0;

Ciclo Mensal recomendado; Até 25.000 páginas mês;

Tensão de Alimentação: 120V - 50/60Hz;
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO

Até 50 ppm tamanho A4/Carta colorida/monocromática.;
Até 28 ppm A3/Tab!oide coíorida/monocromática.

Primeira Impressão; Até 8 segundos colorida ou monocromática.;
Resolução da Impressão: Até 1200 x 1200dpi;

Linguagem: PCL5c, PostScript3;

Sistema Operacional Compatível: Windows 10, Windows 8, Windows 7, Linux;
OUTROS RECURSOS

Capacidade Mínima de Entrada Bandeja Padrão: 530 Folhas;

Capacidade Mínima de Entrada Bandeja Multiuso: 300 Folhas;
Opcional segunda bandeja para até 530 folhas e alimentador de alta capacidade
GARANTIA

UN1

12 MESES A PARTIR DA DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

OBSERVAÇÃO: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS BASEADO NA IMPRESSORA OKIDATA C911 MDI

INCLUSO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVAS. PEÇAS, SUPRIMENTOS E PAPEL PARA IMPRESSÃO DE EXAMES

0,0ÕTipo de Custo Exercício Estimativa de Custo Total

de Entrega

iJrro CENTRO

Número

CEP16200-015

Dotação 2021 - 470 Vínculo: 05.000.0000/05.300.0012 Elemento da Despesa 33903900 /12 - LOCAÇÃO DE MÁQ  E EQUIP
Classif. Funcional: 103020043 2107

Evento 079.051 PRESTAÇAO SERVICO-JUR

Observação e ou Exigências Mínimas

Fonte de Recursos/Convênio

BLMAC c/c 624043-8 (4-658)

Aplicação do Serviço

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE IMAGENS DE TOMOGRAFIA PARA
ATENDIMENTO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL PELO PERlODO DE 180 DIAS.

Sr\r ●

D

MCR20200 - SMARAPD Informática LTDA. MBCFERREIRA - MARILIA BARBOSA CORDEIRO 10/03/2021 14:43:4|4
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Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISIÇÃO DE

SERVIÇOS

Número da RC
465/2021

20100465

Unidade Administrativa Requisitante
SECRETARIA DE SAUDE

010.000.000.000.000 Data da Requisição
10/03/2021

7^
/  ●

Secretário Ordenador de Despesa
/  /2021/ /2021 I

■ira dos'-SaílíflP:BaináAp>
Secretaria Wjunta de.-^iiíée
SecretarJ^unicipal desSâWe

u

MCR20200 - SMARAPD Informática LTDA. MBCFERREIRA- MARILIA BARBOSA CORDEIRO 10/03/2021 14:43:44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

CNPJ 46.151.718/0001-80

Birigui, 09 de março de 2021.

JUSTIFICATIVA PARA SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇO
PARA ATENDIMENTO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

Face ao DECRETO N° 6.823, DE 19 DE JANEIRO DE 2021, venho por meio deste

solicitar a contratação emegêncial de empresa para LOCAÇÃO do EQUIPAMENTO DE IMPRESSÃO DE

IMAGENS DE TOMOGRAFIA, para o atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot,

para o prazo de 180 dias.

Como em nossa rede municipal não há disponibilizaçâo desse equipamento, e as imagens

são de suma importância para um melhor diagnóstico do virus COVID 19, solicitamos que seja acatada a

locação do equipamento.

Sem mais para o momento, certos de contar com vossa costumeira colaboração,

aproveitamos o ensejo para manifestar votos de estima e apreço, colocando-nos a inteira disposição para

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Elaine Aparecida P.
Secretám Adianta da Saúde

artins Falcon

Ilmo. Sr.

Marco Aurélio Farina Lopes
Diretor de Gestão de Materais e Patrimônio
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IMPORTINVEST

Barueri 10 de Março de 2021

Proposta de Locação de Equipamentos

A Prefeitura Municipal de Birigui

CNPJ; 46.151.718/0001-80

Aos Cuidados da Sra. Sirlei de Paula Pereira

.«i» Equipamento:

(Uma) Impressora Colorida OKiDATA - C911 formatos A3 e A4

Franquia de Impressão:

●  3.000 (três mil) páginas no formato A4.

●  Excedente a Franquia: R$ 0,77 (Setenta e Sete centavos)

Incluso na Proposta

●  Manutenção preventivas e corretivas, peças, suprimentos e papel para impressão de exames.

Valor Mensal de Locação: R$ 2.840,00 (Dois mil Oitocentos e Quarenta reais)

Obs.: Garantimos a qualidade das Impressões.

agamento: 30 (trinta) dias após assinatura do contrato.

Validade da Proposta: 30 (Trinta) dias

7
je: BISPO GOUVEIA

ORG: 45.260.826-0
(#F: 369.979.168-80

ANAUSTA DE UCITAÇÃO
IMPORTINVEST

Importinvest Importsçio e CoíT>értio Ltda.
CNPh 74.S37.747/OOOMO

lE: 206.J78.74S.110
IM; 5.33871-4

Avenida Aruanl, 280/35:2 - Conj. 1 e $
Tamboré - Baruert - SP

CfP: 064604J10

Importinvest Importação e Comércio Ltda.

Avenida Aruanâ, 280/352 cj. 1 e 6 - Alphaville / Tamboré - Barueri - SP - CEP: 06460-010

Tel: (11) 4134-7171 e 4195-7298 e-mail: importinvest@importinvest.com.br

Site; \w,'w.importinvest.com.br

CNPJ: 74-537-747/00O1-10

lE: 206.178.745.110

IM: 5.33871-4 ^

, '●1# ■
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São Paulo, 10 de março de 2021.

ORÇAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ: 46.151.718/0001-80
A/C Sra. SIRLEI

-Equipamento; 1 (uma) Impressora C911 Colorida formato A3 e A4 - Marca OKI

- Valor de Locacão ímensaM; R$ 3.450,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta reais)

- Franquia de Impressão; 3.000 (mil) páginas A4.

- Excedente a Franquia; R$ 0,90 (Noventa centavos)

- Incluso; manutenção preventivas e corretivas, peças, suprimentos e papel para impressão.

Pagamento: Após 40 (quarenta) dias da instalação.

Validade da Proposta: 30 (Trinta) dias

r:2 ;n7.706.158/0001-38
G.F. Ambiental do Brasil

Ltda. - ME
Rua Santa Maria, 345
Parque São Jorge -

CEP: 03085-000
São Paulo - SP JL

Cristiane Gambaré
G.F, AMBIENTAL DO BRASIL LTDA.- ME

CNPJ 27.706.158/0001-38
lE: 118.048.015.115

Rua Santa Maria, 345 - Parque São Jorge - São Paulo / SP CEP 03085-000
CNPJ 27.706.158/0001-38
Tel.; (11)2227.2531

e-mail: contato@grupoagf.com.br
www.grupoagf.com.br



JMP COP
Comércio e Serviços de Copiadoras Ltda.

A Prefeitura Municipal de Biriguí
Aos cuidados da Sra. Sirlei

CNPJ: 46.151.718/0001-80

Conforme solicitação, segue apresentação de nossa proposta abaixo;

^ Descrição; 01- Impressora Colorida - Modelo C911 - Marca OKI

^^ranquia: 3.000 págs. formato A4

Valor Mensal: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais)

Franquia Excedente: R$ 0,85 (Oitenta e cinco centavos)

Incluso: Manutenções corretivas, suprimentos, peças e papel para Impressão dos exames

Pagamento: 20 (Vinte) dias após instalação.

Validade da proposta: 30 dias

Ü01-'v5^^05./59í2/;
COP CG

02 C0P;AD0RAfí I.TM,

i:: ' c
1/;

EPi':;:o-
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Juvenal Ferreira Silva Junior
Sócio - Diretor :j/s ●IríO '-VHLá;.í <- ●í*'.C. I

Osasco, 10 de março de 2021.

JMP.COP - COMERCIO DE COPIADORAS LTDA - ME
Rua Lucianinho Melli, 444 - CEP 06080-015 - Vila Osasco - Osasco - SP
Fone: (011) 4624-0074 - 99931 -1292
E-mall : imp.copv@Qmail.com

CNPJ: 08759827/0001-95



(Brefeitura 9ÁunicipaCde (Birigui
CNPJ46.151.7ie/0001-e0

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio

Birigui, 11 de março de 2021.

Ofício DGMP-MAFL rf 107/2021

Assunto: Requisição de Compras n° 465/2021 — locação de equipamentos de

impressão de imagens dos exames de tomografia do Pronto Socorro Municipal

Prezada Secretária,

À vista do encaminhamento da requisição em epígrafe,

constata-se que o disposto na COTA N® 19/2021/DL/SNJ, que ora encaminhamos

novamente, não foi atendida.

Nesse sentido, solicitamos providências urgentes para que

se proceda a todas as alterações indicadas.

Outrossim, requer seja atestado pela Secretaria de Saúde

que não há direcionamento do objeto para determinada empresa e/ou marca de

equipamento.

Antecipando agradecimentos, aproveito para apresentar-

lhe protestos de estima e apreço.

í

y

í^io Farina LopesMar<

Diretor de Gé^tão de MateHaj^

e Patrimônio

Ilma. Sra.

CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO

Secretária de Saúde

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067
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Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISIÇÃO DE

SERVIÇOS

Número da RC

465/2021

20100465

Unidade Administrativa Requisiíante
SECRETARIA DE SAUDE

010.000.000.000.000 Data da Requisição
10/03/2021

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO

Item Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Estimadol

2.07.03.0048-4 UN UÍ&0 L

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LOCAÇÃO DE IMPRESSORA D(5CUMENTAL DE RESULTADOS DE EXAMES

TAMANHO A3, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS; Indicada para: DR, CR (RX), CT, US, RM, PET-CT,
MOC Processador: Mínimo: 1,2 GHz; Memória Mínima:  2 GB; Disco Rígido de no minimo 160 GB Conexão,
opções mínima. Ethernet 10/100/1000 Base TX, High Speed USB 2.0; Ciclo Mensal recomendado: Até 25 000
páginas mês; Tensão de Alimentação: 120V - 50/60Hz: VELOCIDADE DE IMPRESSÃO Até 50 ppm tamanho
A4/Carta colorida; Até 28 ppm A3/Tablolde colorida. Primeira Impressão: Até 8 segundos colorida.;
Resolução da Impressão: Até 1200 x 1200dpi; Linguagem: PCLSc. PostScript3; Sistema Operacional
Compatível: Windows 10, Windows 8. Windows 7. Linux; OUTROS RECURSOS Capacidade Mínima de
Entrada Bandeja Padrão: 530 Folhas; Capacidade Mínima de Entrada Bandeja Multiuso: 300 Folhas;
Opcional segunda bandeja para até 530 folhas e alimentador de alta capacidade

0,0000
1

0.00

INCLUSO MANUTENÃO PREVENTIVA E CORRETIVAS. PEÇAS. SUPRIMENTOS E PAPEL PARA IMPRESSÃO DE EXAMES

Tipo de Custo Exercício Estimativa de Custo Total 0,00

Local de Entrega
Bairro CENTRO

Número

CEP16200-015

Dotação 2021 - 470 Vínculo: 05.000.0000/05.300.0012

Classif. Funcional: 103020043 2107
Elemento da Despesa 33903900 /12 - LOCAÇÃO DE MÂQ  E EQUIP

Evento 079.051 PRESTACAO SERVICO-JUR

Observação e ou Exigências Mínimas

Fonte de Recursos/Convênio

BLMAC c/c 624043-8 (4-658)

do Serviço

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DE IMAGENS
ATENDIMENTO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL PELO PERlODO DE 180 DIAS,

DE TOMOGRAFIA PARA

Secretário
Ordenador de Despesa

/  /2021V
Í

/ /2021
.-'Ti

OS Santos
Saúde

óe SaúdeSecr

Sectêt
kMunicipa'

I

  ■ ' Ç c \
MCR2Q2no - SMARAPD Informática LTDA. MBCFERREIRA - MARILIA BARBOSA CORDEIRO 16/03/2021 10:17:24



APREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151.718/0001-a0

Birigui, 16 de março de 2021.

JUSTIFICATIVA PARA SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇO
PARA ATENDIMENTO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

Face ao DECRETO N° 6.823, DE 19 DE JANEIRO DE 2021, venho por meio deste

^olicitar a contratação emegêncial de empresa para LOCAÇÃO do EQUIPAMENTO DE IMPRESSÃO DE

IMAGENS DE TOMOGRAFIA, para o atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot,

para o prazo de 180 dias.

Como em nossa rede municipal não há disponibilizaçâo desse equipamento, e as imagens

são de suma importância para um melhor diagnóstico do virus COVID 19, solicitamos que seja acatada a

locação do equipamento.

Sem mais para o momento, certos de contar com vossa costumeira colaboração,

aproveitamos o ensejo para manifestar votos de estima e apreço, colocando-nos a inteira disposição para

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosí fnte,

Elaine Aparecida P. ̂ s^
Secretári^di

jitds Martins Falcon
ita da Saúde

Ilmo. Sr.

Marco Aurélio Farina Lopes
Diretor de Gestão de Materais e Patrimônio



Canon ^ OKIR^rerKfedòrAulortiDdo nOSlthCdtB

IMPORTINVEST

Barueri 10 de Março de 2021

Proposta de Locação de Equipamentos

A Prefeitura Municipal de BiriguI

CNPJ: 46.151.718/0001-80

Aos Cuidados da Sra. Sirleí de Paula Pereira

E^^amento:

1 (Uma) impressora Colorida OKIDATA - C911 formatos A3 e A4

Franquia de Impressão:

●  3.000 (três mil) páginas no formato A4.

●  Excedente a Franquia: R$ 0,77 (Setenta e Sete centavos)

Incluso na Proposta

●  Manutenção preventivas e corretivas, peças, suprimentos e papel para impressão de

Valor Mensal de Locação: R$ 2.840,00 (Dois mil Oitocentos e Quarenta reais)

exames.

Obs.: Garantimos a qualidade das Impressões.

_ .^^mento: 30 (trinta) dias após assinatura do contrato.

Validade da Proposta: 30 (Trinta) dias

jSSIÜ^AIaWe BISPO GOUVEIA
AG: 45.260.826-0

ÇfF: 369.979.168-80
ANALISTA DE ÜOTAÇÂO

O fIMPORTINVEST

Importinvest In^ortaçío e Co»nére!o Ltd«.
CNPI: 74.537.747/0001-10

lEi200.l78.7«.110
JM: 5.33871-4

Avertda /vuaoS, ZSCVSSi - ConJ. l e 6
Tdmboré - Sanwri - SP

CEP; D$460-010

Í{

Importinvest Importação e Comérdo Ltda.

' Avenida Aruanã, 280/352 q. 1 e 6 - Alphaville / Tamboré - Banieri - SP - CEP: 06460-010
Tel: (11) 4134-7171 e 4195-7298 e-mail: importinvest@importinvestcom.br
Site: www.importinvestcom.br
CNPJ: 74-537-747/0OO1-1O
lE: 206.178.745.110

IM: 5-33871-4 ^



● JMP COP
Comércio e Serviços de Copiadoras Ltda.

A Prefeitura Municipal de Birígui
Aos cuidados da Sra. Sirlei

CNPJ: 46.151.718/0001-80

Conforme solicitação, segue apresentação de nossa proposta abaixo:

D^crição: 01- Impressora Colorida - Modelo C911 - Marca OKI

F^Siquia: 3.000 págs. formato A4

Valor Mensal: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais)

Franquia Excedente: R$ 0,85 (Oitenta e cinco centavos)

Incluso: Manutenções corretivas, suprimentos, peças e papel para impressão dos

Pagamento: 20 (Vinte) dias após instalação.

Validade da proposta: 30 dias

exames

uSJSS,827/0001-95*
0 M.P COP COMÉRCIO S SERVIÇOS

Oc COPIADORAS LTDA.-ME'
Ijjní^io Femíra $hva Junior
/  Sáç/o - DiretorC

Juvenal

-AVENJQ/v {.ÜCWMiMHO MFLL- ̂ 4
VIU 0£AECO - CEP 0eC3ü^'Ò 53 s

CHA a
5

t-

Osasco, 10 de março de 2021.

JMP.COP - COMERCIO DE COPIADORAS LTDA - ME
Rua Lucianinho Melli, 444 - CEP 06080-015 - Vila Osasco - Osasco - SP
Fone: (011) 4624-0074 - 99931-1292
E-mail: imD.CQDV@amaíl.cQm

CNPJ: 08759827/0001-95
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São Paulo, 10 de março de 2021.

ORÇAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRiGUI
CNPJ: 46.151.718/0001-80
A/C Sra. SIRLEI

- Equipamento; 1 (uma) Impressora C911 Colorida formato A3 e A4 - Marca OKI

-Valor de Locação (mensall: R$ 3.450,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta reais)

- Franquia de Impressão: 3.000 (mil) páginas A4.

- Excedente a Franquia; R$ 0,90 (Noventa centavos)

- Incluso; manutenção preventivas e corretivas, peças, suprimentos e papel para impressão.

# Pagamento: Após 40 (quarenta) dias da instalação.

Validade da Proposta: 30 (Trinta) dias

r:2 ;n7.706.158/0001-38
G.F. Ambiental do Brasil

Ltda. - ME
Rua Santa Maria, 345
Parque São Jorge -

CEP: 03085-000
São Paulo - SPL J

Crístiane Gambaré
G.F. AMBIENTAL DO BRASIL LTDA.- ME

CNPJ 27.706.158/0001-38
lE: 118.048.015.115

Rua Santa Maria, 345 - Parque São Jorge - São Pauio / SP CEP 03085-000
CNPJ 27.706.158/0001-38
Tel.: (11)2227.2531

e-mail: contato@)grupoagf.com.br
www.grupoagf.com.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa
í

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 74.537.747

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica,  a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ sela
aquela acima informada.

Certidão n®

Data e hora da emissão

Validade

28933279

17/03/2021 07:08:57

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n“ 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)



17/03/2021
Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialaMPORTINVESTIMPORTACAO E COMERCIO LTDA
Endereço:

74.537.747/0001-10

AV ARUANA 280 352 CJ 1 E 6 / TAMBORE / 8ARUERI / SP / 06460-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2021 a 10/04/2021

Certificação Número: 2021031201342532989680

Informação obtida em 17/03/2021 14:12:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf,caixa.gov.br/cQnsultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI

Praça James Mellor SN CNPJ:46.151.718/0001 ̂80

CEP: 16200-057

02.00.00 - PODER EXECUTIVO
02.10.00 - SECRETARÍA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

— Reserva ■

Centro de Custo

212 - BLMAC c/c 624043-8 (4-658)

Evento

079.051 - PRESTACAO SERVICO-JUR

Folha

1

Documento Requisição
20100465

Data Processo

17/03/2021

Dotação

Natureza da Despesa Nro Reduzido Classificação Funcional 
470 10.302.0043.2.107 - MÉDÍÃ E ALTA CÕMPLEXTDAbE  - Í^C3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERC PES.JURÍDICA

Vincjlo

05.000.0000 - TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  - VINC

— Credor 

Ruzõo Social i Fornecedor CPF_CNPJ

Fm Cidade Telefone,0

— Valores —

Dotação Autorizada Reservado Anterior Reserva Saldo Atual

7.639.547,Õ&7.739.135,00 82.548,00

^ Histórico
Quantidade Unidadeliem Oescncãü Valor Unitário Valor Total

1 1 1 Reserva originária da requisição 20100465 17.040,00 17.040.0p

17.040,00Total

Por Extenso

Dezessete Mil e Quarenta Reais'



(prefeitura íMunicipaCde <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento à Requisição de Serviços n® 465/2021, conforme documentos

comprobatórios e justificativas apresentadas pela Secretaria de Saúde, e nos termos do

parecer jurídico, AUTORIZO a contratação da empresa IMPORTINVEST

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ N“ 74.537.747/0001-10, no valor

total de R$ 17.040,00 (dezessete mil e quarenta reais), objetivando a prestação de
serviços de locação de equipamento de impressão de imagens dosajxames de tomografia

i^pi^Lot, pelo período

^ litoi^ilio para o mesmo
im F^erai' n° 8.666/93, e,

i^^o/dtplorná legal.

para atendimento do Pronto Socorro Municipal de Biri^
de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a concÍus|^d^[TO

objeto, com fundamento no artigo 2^i
RATIFICO na forma prevista

de 2.021

LEANDRO MAFFEIS MILANI

Prefeito



(prefeitura SMunicipaíde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
RuaAnhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A

PREFEITURA DE BIRIGUI E

IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA

Contrato n' /2021.

Por este instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DE BIRIGUI, CNPJ n®

46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/n°, neste ato representada por seu

Prefeito, o SR. LEANDRO MAFFEIS MILANI, f^asileiro, casado, RG n®

27.167.135-X, CPF/MF n“ 290.413.438-^,

28, Residencial Ibiza, dora\s

empresa IMPORTl

74.537.747/0001-10

b^mliado na Rua Cordoba,

‘ante, e de outro lado a

We comércio LTDA, CNPJ/MF n"

Lll
*y-:- À'

ÍS

m.
:cm na Av. Aruana, 280, 352 Conj 1 e 6, Tamboré, na

cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP: 06.460-010, representada neste ato por

seu Proprietário, o SR.

CPF rf

SSP/SP,

,  adiante denominada CONTRATADA, tomam justo e

acordado na presença das duas testemunhas ao final assinadas, o seguinte:

, RG n°

Cláusula V - DO OBJETO

1.1- Prestação de serviços de locação de equipamento de impressão de imagens

dos exames de tomografia para atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr.

Alceu Lot, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a conclusão de processo

licitatório para o mesmo objeto.

Contrato n° /2.021 - entre Prefeitura de Birigui e Importinvest Importação e Comércio Ltda
Ide 8
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(prefeitura íMunicipaCcCe <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
RuaAnhanguera, 1.155, Morumbi. Birigui, SP, CEP: 16200-067

1.1.1 a CONTRATADA deverá fornecer 01 (uma) impressora que

obedeça o disposto na tabela abaixo:

Impressora Franquia de Impressão

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: Indicada para: 13000 mil pag. A4
DR, CR (RX), CT, US, RM, PET-CT, MOC Processador: |

Mínimo: 1,2 GHz; Memória Mínima: 2 GB; Disco Rígido de

|no minimo 160 GB Conexão, opções mínima: Ethernet
! 10/100/1000 Base TX, High Speed USB 2.0; Ciclo Mensal

comendado: Até 25.000 páginas mês; Tensão de Alim^tá|
120V - 50/60Hz; VELOCIDADE DE IMPRESS.

: ppm tamanho A4/Carta colorida; Até 28 ppm

lorida. Primeira Impressão: Até 8 segundos^^Ioi

ção da Impressão: Até 1200 x 1200dpi|^
PostScript3; Sistema Operacional

Windows 8, Windows 7, Linu)^(
cidade Mínima de Entrada Ba®

cidade Mínima de Entrad1®|^

cional segunda bandeja paP^^j
alta capacidade

e-
.Vs-

‘té'

.lu-:

^ ig^; PCL5C,
?^radows 10,
PURSOS Capa-

530 Folhas; Capa-

feftiuso: 300 Folhas; Op-
folhas e alimentador de

^^4

1.1.2 a CONTRATADA deverá fornecer a manutenção preventiva e

corretiva da impressora, bem como fornecer as peças, suprimentos e papéis para

impressão.

Cláusula 2" - DO PREÇO

2.1- A CONTRATADA obriga-se a cumprir rigorosamente o objeto contratual,

com base no preço mensal ofertado, fixo e irreajustável.

Contrato n° _/2.021 - cnirc Prefeitura de Birigui e Importinvest Importação c Comércio Ltda
2 de 8
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(prefeitura MunicipaCde <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

2.2 - Dá-se ao presente contrato o valor mensal de RS 2.840,00 (dois mil,

oitocentos e quarenta reais) por mês, perfazendo  o valor total de RS 17.040,00

(dezessete mil e quarenta reais) para o período de 180 (cento e oitenta) dias.

2.2.1 0 valor de franquia excedente encerrará em RS 0,77 (setenta e

sete centavos) por folha.

2.3 - No preço acima estão inclusos todas as despesas com insumos, impostos,

inclusive os trabalhistas, transporte e demais obrigações da CONTRATADA até a

aceitação final por parte da CONTRATANTE.

Cláusula 3“ - DOS SERVIÇOS E GESTOR

M *

os^erviços serão realizados de

úài, buscando sempre atendimento

3.1 - Condições da execução do^

acordo com as necessidades

humanizado que o caso^^

podendo mudar medi?

3.2 - Período

conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto.

3.3 Em atenção ao art. 67, da Lei Federal n° 8.666/93, fica(m) defínido(s) como

gestor(es) do presente contrato a(s) Sra.(s) Erikson Camilo Conceição, Diretor de

Atenção Básica e Especialidade, CPF n® 095.592.248-83, lotado na Secretaria de Saúde,

ou outro(s) que venha(m) substituí-lo(s) para fiscalizar e acompanhar os serviços

executados pela CONTRATADA, contidos no objeto contratual.

en

ío“^empre as condições preestabelecidas,

entre ambas as partes,

cíiçào dos serviços: 180 (cento e oitenta) dias, ou até a

Cláusula 4" - DOS EQUIPAMENTOS, APARELHOS E INSUMOS

Contrato n° /2.021 - entre Prefeitura de Birigui e Importinvest Importação e Comércio Ltda
3 de 8
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(prefeitura íMunicipaíde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
RuaAnhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

TE fornecer todos os equipamentos, insumos e4.1 - Caberá à CO

aparelhos a serem utilizados para a prestação dos serviços, disponibilizando-os sempre

em bom estado de uso.

Cláusula 5" - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será realizado mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis após a execução dos serviços, mediante apresentação dos documentos fiscais e de

cobrança (NOTA FISCAL ELETRÔNICA), onde deverá constar: descrição dos serviços

Ordem de Serviço, alémexecutados, número dos respectivos empenhos d^c

dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasu

5.1.1- Os dados bancár^s nas respectivas Notas Fiscais

m«p^-

deverão pertencer à mesma Razão

5.2 - O ÍSS sobre cadfi^iâ

i..e

yl;- >4?

eiè-a»ero
■'.'Oj

A
Retido na f

do CNPJ da CONTRATADA.

onte, conforme Lei Complementar

n°9de 29/12/2003.

5.3 - Não será ●oposta com condição de pagamento diferente daquela

definida no item anterior.^

Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente

serão devolvidos a CONTRATADA, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

5.5- Para o recebimento de valor a CONTRATADA deverá fornecer, ao

Departamento de Contabilidade da Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade

Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Trabalhista.

5.4 -

Cláusula 6‘ - DA RESCISÃO

Contrato n° /2.02I - entre Prefeitura dc Birigui e ímportinvest Importação e Comércio Ltda
4 de 8
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^Prefeitura íMunicipaCcCe <Sirigui
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
RuaAnhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

Cláusula 12* - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Não será permitida a execução dos serviços contratados sem que a gestora

deste contrato emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço.

12.2. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes contratantes,

sempre que juridicamente exigido ou cabível, com  o objetivo de se proceder adequações

que se fizerem necessárias, em face de eventuais alterações na prescrição médica ou

legislação federal que regulamenta a matéria.

Cláusula 13" - DO AMPARO LEGAL

13.1 - O presente contrato público de prestação de serviços é firmado por

Dispensa de Licitação n® /2021, nos termos do artigo 2A.g^i^^da Lei Federal n°«A

5^'
8.666/93.

Cláusula 14" - DO FORO
'A

de Birigui, para solução de qualquer pendência

que surgir na execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro,

por mais privilegiado que seja.

Fica eleito o Foro da

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que

surta os efeitos legais e de direito.

Prefeitura de Birigui, aos de do ano de dois mil e vinte e um.

Leandro Maffeis Milani

Contrato n' /2.Ü21 - entre Prefeitura de Birigui e Importinve.st Importação e Comércio Ltda
7de8
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(prefeitura MunicipaCde Pirigui
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
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Prefeito

Proprietário

Contratada

Cássia Rita Santana Celeairo

Secretária

R.G.: R.G.:

Contrato n® /2.021 - entre Prefeitura de Birigui e Imponinvest Importação e Comércio Ltda
8de8



(prefeitura !MunicipaC de Pirigui
CNPJ46.151.7ia/0001-80

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA DE BIRIGUI-SP

CONTRATADO: IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA

CONTRATO W (DE ORIGEM): ̂

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

IMPRESSÃO DE IMAGENS DOS EXAMES DE TOMOGRAFIA PARA ATENDIMENTO

DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE BIRIGUI DR. ALCEU LOT, PELO PERÍODO

DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, OU ATÉ A CONCLUSÃO DE PROCESSO

LICITATÓRIO PARA O MESMO OBJETO

ADVOGADO(S)/ N*’ OAB/email: NAIR SABBO, OAB/SP 270.343,

juridico.Iicita@birigui.sp.gov.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de suaa)

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° ̂ 2'

além de disponíveis no processo eletrônico, to<

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido prcwflss^

do Estado, Caderno do Poder Legislativo^,^)

Paulo, em conformidade com o artigo

b)

dp TCESP;

p^e Decisões que
osmo Diário Oficial

1 d^âEontas do Estado de São

mc) ●esi

[blii;ra(

, Wv,
pÜCTtar n° 709, de 14 de janeiro de

d^a^^^ã^prazos processuais, conforme regras do1993, iniciando-se, a partir de
Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais d^^^®3
eletrônico do “Cadastro Corporlfívo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
2° das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

veis pela contratante estão cadastradas no módulo

2.

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e  o que mais couber.

Birigui, de de 2021.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE^
Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI
Cargo: PREFEITO



P 3 9

(Prefeitura íMunicipaCde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

CPF: 290.413.438-73

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI

Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE;

Pelo contratante:

Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI

Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73

Assinatura:

Nome: CÁSSIA RITA SANTANA CELEST

Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE
CPF: 046.343.638-52

Assinatura:

Pela contratada:

Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI

Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73

Assinatura:
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^Prefeitura íMunicipaíde Pirigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio

Birigui, 17 de março de 2.021.

A

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Vimos por meio deste solicitar a Vossa Senhoria parecer

jurídico quanto a legalidade da contratação, por dispensa de licitação, da empresa

IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, objetivando a Prestação

de serviços de locação de equipamento de impressão de imagens dos exames de

tomografia para atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot,

pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a conclusão de processo licitatório

para o mesmo objeto.

O valor total estimado para a presente contratação é de R$

17.040,00 (dezessete mil e quarenta reais), para  o período previsto de 180 (cento e

oitenta) dias.

Antecipando agradecimentos, aproveito para apresentar-

lhe protestos de estima e apreço.

Marco Auré, ^ina Lopes

Diretor de Gestã^e Matérias e Patrimônio

Rua Anhanguera, I.I55, Morumbi, Birigui. SP, CEP 16.200-067
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

CNPJ 46.151.718/0001-80 A

Birigui, 19 de Março de 2021.

Memorando n® 075/2021 -MBC

Assunto: Complemento da Justificativa da Locação da Impressora de Imagens de Tomografia

Ilustríssimo Senhor,

^  Em resposta a Cota n° 19/2021, subscrita pela Secretaria de Negócios
Jurídicos, e outrossim, em complemento às informações já prestadas a esta Secretaria, venho por
meio deste, informar a Vossa Senhoria que a locação da impressora se faz imprescindível uma vez
que a mesma é compatível com o tomógrafo do Pronto Socorro Municipal.

Importante esclarecer, ainda, que as impressoras referente a Ata de Registro
de Preços da Prefeitura são equipamentos de uso comum, não possuem compatibilidade com o
equipamento de tomografia, razão pela qual solicitamos a referida contratação.

Salienta-se, ainda, que em razão do atual cenário de pandemia mundial que
assola a área da saúde, bem como o elevado número de casos de pacientes positivos para COVID-
19, necessário se faz a referida locação uma vez que a tomografia é o exame que detecta a
gravidade da doença.

Sem mais para o momento, certos de contar com vossa costumeira

colaboração, aproveitamos

inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

ensejo para manifestar votos de estima e apreço, colocando-nos a

Atenciosamente,

Elaine Aparecid^'nos
Secret^a A^nta da Saúde

itos Martins Falcon

Ilmo. Sr.

Marco Aurélio Farina Lopes
Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio



Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ ns 46.151.718/0001-80

Secretaria de Negócios Jurídicos
jurídico. Iicita(3ibihaui. so. ao v. brI

pág. 1/6

Ao Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio

De acordo: f .

EãnoroMa^is M i I a n i^refeito ̂ fenicipal

7

PARECER JURÍDICO 49/2021/SNJ/PMB

Trata-se de consulta acerca da legalidade da contratação, por dispensa

de licitação, da empresa IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO  E COMÉRCIO

LTDA., objetivando a prestação de serviços de locação de equipamento de impressão

de exames de tomografia do Pronto Socorro Municipal Dr. Alceu Lot.

l.I

Observa-se na instrução do Processo de Contratação Direta, a juntada aos

autos da respectiva requisição, cotações de preços, indicação da dotação orçamentária a

sere onerada, certidões de regularidade e resultado da pesquisa de idoneidade da

ofertante da melhor proposta e nota de reserva.

1.2

Além disso, foi informado, pela Secretaria de Saúde que solicitou a

locação emergencial, que tal medida se faz urgente, pois é necessário que a impressora

seja compatível com o tomógrafo do Município, o qual, por sua vez, tem sido

fundamental para melhor diagnóstico de pacientes graves acometidos pela COVID-19.

1.3

Observa-se que o valor da contratação direta é o melhor dentre as demais

empresas que apresentaram suas cotações, conforme acima relatado.

1.4

1.5 É 0 relatório.

2.1 Para que uma contratação direta sem licitação não padeça de vício de

ilegalidade nem tipifique conduta criminosa, tal ato deve estar dentro das hipóteses

previstas em lei e observar as formalidades pertinentes à modalidade’.

‘  "A ausência de observação das formalidades inerentes à inexigibilidade de licitação, em
desacordo com o art. 26 da Lei n° 8666/X993, caracteriza grave infração à norma iegai, ensejando a
irregularidade das contas dos responsáveis”. Acórdão 2560/2009 Pienário (Sumário) do TCU.

 Parecer CONTRATAÇÃO DIRETA 49-2021- Art. 24. IV  - locação impressora PS - Saúde.doc
V
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Um primeiro exame consiste em verificar as circunstâncias. De fato, a

contratação do item indicado na requisição mencionada está sendo demandada por caso

de emergência, pois, conforme justificado pela Secretaria Requisitante, além de a

impressão de exames de tomografia ser imprescindível para melhor diagnóstico, a

demanda de pacientes acometidos pela COVID-19 aumentou significativamente.

2.2

Os pontos acima relatados caracterizam urgência de atendimento de

situação que poderia comprometer a saúde de pessoas, pois, “A saúde é direito de

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, nos

termos do art. 196, da CRFB/1988.

O serviço de locação de impressora a ser utilizado no Pronto Socorro

Municipal, com o qual o objeto se relaciona, está afetado à prestação de serviços

essenciais, inclusive, especialmente no atual cenário de pandemia em que os números de

pacientes com COVID aumenta dia a dia. Reputa-se, assim, que a contratação se

enquadra na autorização do art. 24, IV da Lei Federal n° 8.666/93^. Essa valoração é

coerente com a do jurista Hely Lopes Meirelles, quem exemplifica que:

“são casos de emergência o rompimento do conduto de água que

abastece a cidade; a queda de uma ponte essencial para o
transporte coletivo; a ocorrência de um surto epidêmico; a quebra

de máquinas ou equipamentos que paralise ou retarde o serviço

público e tantos outros eventos e acidentes oue transtornam a vida

da comunidade e exigem prontas providências da Administração.

Em tais casos, a autoridade pública responsável, verificando a

urgência das medidas administrativas, pode declará-las de
emergências e dispensar a licitação para as necessárias
contratações, circunscritas à debelação do perigo ou à atenuação

de danos a pessoas e bens públicos ou particulares. O

reconhecimento de emergência é valoração subjetiva, mas há de
estar baseado em fatos consumados ou iminentes, comprovados

^  Alt. 24. É dispensável a licitação: (...) IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada
a prorrogação dos respectivos contratos;

 Parecer CONTRATAÇÃO DIRETA 49-2021- Art. 24. IV  - locaçao impressora PS - Saúde.doc
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OU previstos, que justifiquem a dispensa de licitação.

Reforça tal conclusão o teor da justificativa apresentada na Requisição

da Secretária de Saúde, que esclarece ser imprescindível a urgente aquisição, pois,

como na rede municipal não há equipamento de impressora compatível com o

tomógrafo do Município e o exame de tomografia, por sua vez, é necessário para

detectar a gravidade do paciente acometido pela COVID-19, a locação de tal impressora

acaba por evitar os riscos para a saúde pública e individual que daí adviríam. Desse

modo, verífica-se, no caso concreto, aquilo que doutrina jurídica perfilhada por esta

Secretaria classifica como “urgência na execução do contrato”'*. Afinal, a necessidade

não foi, de fato, "fabricada”, mas imposta por evento incerto: necessidade de combate e

enfrentamento à COVID-19.

2.3

fato de que, a partir da NOTIFICAÇÃO

EXTRAJUDICIAL DE RENÚNCIA DE CONVÊNIO, que noticia que, desde então, a

Conveniada, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, não mais prestaria os

serviços de saúde junto ao Pronto Socorro Municipal Dr. Alceu Lot e extensão do

Pronto Atendimento Básico do Pronto Socorro Municipal nas dependências da Unidade

Básica de Saúde 01 Cidade Jardim (doc. j.), é a Prefeitura Municipal de Birigui quem

arca com toda a demanda de atendimento médico de urgência e emergência nesta

localidade, a exemplo do atendimento a pacientes acometidos pela COVlD-19, que, em

casos mais graves da doença, o exame de tomografia (e a impressão das imagens dele,

em consequência) é indispensável.

Some-se a isso o

Adentra-se, agora, no aspecto das formalidades a serem observadas, de

acordo com o art. 26, da referida lei. Um primeiro requisito ali previsto para a

regularidade do ato planejado diz respeito à obrigatória justificativa da contratação. De

seu teor, deduz-se que a locação de equipamento de impressora se faz necessária para

concretizar o dever legal do Município para com o serviço público de saúde diante de

todos os argumentos acima identificados.

2.4

Ressalva-se, no entanto, que esta Consultoria Jurídica tão somente2.5

^  MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14. ed. atual. 2^ tir. São Paulo:
Maiheiros, 2007, p. 114/115.
*  JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15.ed. São
PauloiDiaiética, 2012, p. 341.

Parecer CONTRATAÇÃO DIRETA 49-2021- Aft. 24. IV - locação impressora PS - Saúde.doc
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investiga a permissão legal acerca da contratação planejada, sem adentrar questões de

ordem técnica, específicas da Secretaria requisítante ou relativas ao campo da

conveniência e oportunidade. De qualquer forma, tratando-se de informação prestada

diretamente pela requisitante, bem como em virtude da própria verossimilhança das

alegações nela veiculadas, reputa-se suprido aquele requisito.

2.6 Quanto à razão da escolha da empresa e à justificativa do preço, remete-

se ao critério de que foi a empresa que apresentou melhor cotação. Não se vislumbra, no

conjunto do expediente submetido a esta Secretaria de Negócios Jurídicos, indício de

que a Prefeitura não venha a “submeter-se às condições de aquisição e pagamento

semelhantes às do setor privado”, ou venha a “permitir ou facilitar a aquisição (...) de

bem ou serviço por preço superior ao de mercado” (art. 15, III, da Lei Federal n°

8.666/93, combinado com o art. 10, V, Lei Federal n° 8.429/92).

2.7 Finalizando o rol de formalidades do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93,

resta citar o dever de comumcar “dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como

condição para a eficácia dos atos”. No caso dessa Prefeitura, o Exmo. Sr. Prefeito se

reveste da autoridade a que o dispositivo legal alude.

2.8 Também deve ser demonstrada a regularidade para com a seguridade

social, de acordo com o art. 195, §3° da CRFB/88^ sem olvidar a trabalhista*^. Para

formalizar a anexação dos documentos correspondentes já relatados, é obrigatória a

“abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso

próprio para a despesa”, conforme o art. 38, caput, da Lei Federal n*" 8.666/93^

juntando, também, o presente parecer, se ratificado, em respeito ao inc. VI, do mesmo

*  Art. 195. (...) § 3° - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios.

®  Informativo de Licitações e Contratos N® 104. do TCU. Enunciado: Os órgãos e entidades da
administração pública estão obrigados a exigir das empresas contratadas, por ocasião de cada ato de
pagamento, a apresentação da certidão negativa de débitos trabalhistas, de modo a dar efetivo
cumprimento às disposições constantes dos artigos 27, IV, 29, V, e 55, XIII, da Lei n® 8.666/1993, c/c os
artigos 1° e 4® da Lei n® 12.440/2011. Acórdão n.® 1054/2012-PIenário, TC 002.741/2012-1, rei. Min.
André Luís de Carvalho, 2.5.2012.
'  Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: (...) VI -
pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigíbilidade;

 Parecer CONTRATAÇÃO DIRETA 49-2021- Art. 24, IV  - locação impressora PS — Saúde.doc
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dispositivo legal.

2.9 Ademais, uma última formalidade é checar a idoneidade da empresa nos

mecanismos de busca disponíveis na rede mundial de computadores. Para tanto,

observou-se o Comunicado SDG n® 35/2013 do TCESP, conforme impressos anexos, a

partir dos dados veiculados pelas propostas também anexadas. Com isso, previne-se a

tipificação do crime previsto no art. 97 da Lei Federal n° 8.666/93L

3.1
Em conclusão, diante do relatado acima e do panorama jurídico

demonstrado, com a responsabilidade profissionaP  e funcional inerente ao agente

público incumbido da função de prestar consultoria jurídica ao Poder Executivo do

Município de Bírigui, nos termos do art. 28, VIII da Lei Municipal n° 3.042/93, com as

alterações da Lei Municipal n° 4.513/05, exara-se  o presente parecer, opinando pela

legalidade da contratação direta planejada conforme documentos indicados

parágrafos 1.1 a 1.4 acima, com fundamento no art. 24, IV da Lei Federal n° 8.666/93,

devendo-se, ainda, proceder à observância dos arts. 26, 38 e 62 da Lei Federal n°

8.666/93, quanto à publicidade e formalização, conforme fundamentos e orientações

acima.

nos

3.2 Remeta-se, ainda, ao fato de que, para a legalidade da contratação, deve

ser efetuada a reserva orçamentária do valor a ser despendido para pagamento dos

objetos adquiridos.

3.3 Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo e

baseado nos termos da legislação vigente à época de sua elaboração, não trazendo

seu bojo a vinculação do Administrador Público que tem o poder discricionário para

* -.J& ^ licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado
mídoneo: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. Parágrafo único. Incide na mesma
pena aquele que, declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar com a Administração,

atividades privativas de advocacia: (...) II - as atividades de consultoria, assessoria
e direção jurídicas. (...) Art. 3s O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a
denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). § 1b
Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do regime próprio a que se
subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da
Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e das respectivas entidades de administração indireta e fundacional. (...) Art. 31. O advogado
deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que contribua para o prestígio da classe e
da advocacia. § 1° O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em qualquer
circunstância. § 2^ Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de
incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão. Art. 32. O advogado é
responsável pelos atos que, no exercício profissional, praticar com dolo ou culpa. Parágrafo único. Em
caso de lide temerária, o advogado será solidariamente responsável com seu cliente, desde que coligado
com este para lesar a parte contrária, o que será apurado em ação própria.

  Parecer CONTRATAÇÃO DIRETA 49-2021- Art. 24, IV  - locaçao impressora PS - Saúde.doc
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decidir conforme o seu convencimento.

3.4 Por fim, esta Secretaria reitera a necessidade de  a Secretaria de Saúde

adotar as providências para iniciar, ou dar continuidade, a procedimento licitatório para

adquirir o serviço e suprir a necessidade do Município.

Birigui, 22 de março de 2021.

/VI
Juliana Maria Simão Samogin

Diretora de Licitações
OAB/SP 164.320

NAIR SABBO

Secretária de iI/kócios Jurídicos

OAB/SP N° 270.343

Parecer CONTRAI AÇÀO DIRETA49-2021- Art 24. IV - locação impressora PS — Saüde.doc
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Prefeitura Municipal de Birigui
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ - 46.151.718./0001 - 80

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RKNÚ.NCIA DR CONVÊNIO

O MUNICÍPIO DE BIRIGIJÍ, pessoa jurídica de direito

público, com sede na Rua Anhangucra, n*" 1155, CEP 16200-197, Birigui/SP, inscrita no CNPJ sob o

n° 46.151.718/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, LEANDRO MAFFEIS

MILANI, brasileiro, casado, portador do RG n° 27.167.135-x e inscrito no CPF/MF sob n°

através desta notificar a IRMANDADE DA SANTA CASA DE290.413.438-73, vem

MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, com CNPJ.W tf 45.383.106/0001-50, com endereço na Rua

Doutor Carlos Carvalho Rosa, rf 115, Bairro Patrimônio Silvares, CEP: 16.201-010, na cidade de

Birigui-SP, neste ato representada por seu Diretor Presidente, MIGUEL RIBEIRO, doravante

denominada como CONVENIADA, da RENÚNCIA pelo Municipio do Convênio n° 014/2019,

’8.2.2: Em caso de renúncia doseus aditivos e correlatos, nos moldes da cláusula oitava, item

presente convênio, pelo MUNICÍPIO, não caberá à conveniada o direito a qualcjuer indenização,

salvo os pagamentos pelos serviços realizados até  a data do evento.

Dc acordo com o Convênio firmado entre as partes, de n°

014/2019, 0 qual tinha como objeto o repasse de subvenção mensal para fins da execução de

serviços complementares de saúde junto ao Pronto Socorro Municipal Dr. Alceu Lot c extensão do

Pronto Atendimento Básico do Pronto Socorro Municipal nas dependências da Unidade Básica de

Saúde 01 Cidade Jardim, o qual possui aditivos e contratos correlatos, o encerramento por Renúncia

pelo Município do convênio se dará na data de 26/01/2.021, às 19:00 homs.

Insta salientar que, com relação aos pagamentos dos serviços

prestados, ficará o mesmo condicionado à apresentação de prestação de contas, execução do plano

de trabalho, comprovação de produção c demais condições presentes no referido Convênio.

V

v'í
●>'>f '
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Prefeitura Municipal de Bingui

ESTADO DE SÃO PAULO
CNP:i - 46.151.718./OOOl - 80

Com a Renúncia e consequerUe extinção do convênio, deverá

haver a disponibilização do prédio, materiais permanentes e equipamentos, bem como se findará a

de servidores dos profissionais cedidos pelo munícipio. conforme itens “4.3” e

C.'oiivênio 014/2019, devendo scr observados ainda os preceitos previstos nos artigos 52 da Lei

13.019/2014; artigos 58. V. 80 c incisas, artigo 116. §6° da Cei 8.666/93, bem como qualquer outro

preceito jurídico aplicado, sem prejuízo das demais estipulações em contrato.

Diante de lodo o exposto, considerando ainda o Otício de

paralisação parcial das atividades pela Irmandade, a Operação Raio-x, não tendo mais como

pemianecer de forma integrai o convênio, resolvem encerrar, nos moldes das argumentações acima.

Requeremos ainda que a transição ocorra de modo a prevenir

para pacientes e usuários, bem como o agravamento da situação da saúde pública causada

pela pandemia do Covid-19.

4.4” dou

cessão

riscos

Birigui, 26 de Janeiro de 2.021

)

MUNICÍPIO DE BmiGUI

LEANDRO MAFFEIS MILANl

//Notificado:

IRMANDADE DÀSA.Nt.ACASA/DE.MISERICÓRDIA DE: BIRIGUI

MIGUEL rUBElRg/

●Oo



(prefeitura MunicipaCde <Birigui
CNPJ 46.151.716/0001-80

ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento à Requisição de Serviços n° 465/2021, conforme documentos

comprobatórios e justificativas apresentadas pela Secretaria de Saúde, e nos termos do

parecer jurídico, AUTORIZO a contratação da empresa IMPORTINVEST

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ K 74.537.747/0001-10, no valor
total de R$ 17.040,00 (dezessete mil e quarenta reais), objetivando a prestação de
serviços de locação de equipamento de impressão de imagens dos exames de tomografia
para atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot, pelo período
de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a conclusão de processo licitatório para o mesmo
objeto, com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal rf 8.666/93, e,
RATIFICO na forma prevista no artigo 26 do mesmo diploma legal.

Birigui, 22 de março de 2.021
A

LEANDRO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em atendimento à Requisição de Serviços n° 465/2021, conforme documentos

comprobatórios e justificativas apresentadas pela Secretaria de Saúde, e nos termos do
parecer jurídico, AUTORIZO a contratação da empresa IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO
E COMÉRCIO LTDA, CNPJ N° 74.537.747/0001-10, no valor total de R$ 17.040,00

(dezessete mil e quarenta reais), objetivando a prestação de serviços de locação de
equipamento de impressão de imagens dos exames de tomografia para atendimento do
Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot, pelo período de 180 (cento e oitenta)
dias, ou até a conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto, com fundamento no
artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93, e, RATIFICO na forma prevista no artigo
26 do mesmo diploma legal. Birigui, 22 de março de 2.021. LEANDRO MAFFEIS
MILANl, Prefeito
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de ordens judiciais favoráveis aos pacientes P. H. B. R. de

S., Processo n° 1007916-36.2020.8.26.0077, V. H. T. da

R., Processo n“ 1007871-32.2020.8.26.0077, e K. H. T. R,

Processo n° 1007880-91.2020.8.26.0077, pelo período de 180

(cento e oitenta) dias, com fundamento no artigo 25, inciso I,

da Lei Federal n“ 8.666/93, e, RATIFICO na forma prevista

no artigo 26 do mesmo diploma legal. Birigui, 22 de março de

2.021. LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento à Requisição de Compras n° 489/2021,

conforme documentos comprobatórios e  justificativas

apresentadas pela Secretaria de Saúde, e nos termo^ do

parecer jurídico, AUTORIZO a contratação das emprpsas

DORA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ N° 30.936.479/ojo01-

33, no valor total de R$ 3.594,60 (três mil, quinhentos e

noventa e quatro reais e sessenta centavos); DIMASTER -

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., GNPJ

N° 02.520.829/0001-40, no valor total de R$ 6.203,20 (seis

mil, duzentos e três reais e vinte centavos); e CENTERMEDI-

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

CNPJ N° 03.652.030/0001-70, no valor total de R$ 5.751,00

(cinco mil, setecentos e cinquenta e um reais), objetivando

a aquisição de medicamentos para atendimento imediafo da

Assistência Farmacêutica na Farmácia Municipal e Unidades

Básicas de Saúde, com fundamento no artigo 24, inciso IV,

da Lei Federal n® 8.666/93, e, RATIFICO na forma p^e^fista

no artigo 26 do mesmo diploma legal. Birigui, 19 de març)o de
2.021. LEANDRO MAFFEIS MILANI. Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

EDITAL N° 025/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2021

OBJETO; Registro de preços para a aquisição de herbicida,

destinado ao aterro sanitário e lagoa de tratamento de esgoto

- Secretaria Municipal de Meio Ambiente, pelo período de 12

j^ze) meses, conforme especificações do Anexo I. Data da

*ra: 06/04/2021, às 08:00 horas. Melhores informaçõesIo ser obtidas junto a Divisão de Compras, Licitações

e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera n® 1.155 Andar

Térreo, Jardim Morumbi, Birigui/SP ou pelos e-mails; enio.

licitacao@birigui.sp.gov.br e licitacoes@birigui.sp.gov.br. O

Edital poderá ser lido naquela seção e retirado gratuitamente

no site \AAAw.birigui.sp.gov.br, Leandro Maffeis Milani. Prefeito

Municipal, Birigui, 22/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento à Requisição de Serviços n® 465/2021,

conforme documentos comprobatórios e justificativas

apresentadas pela Secretaria de Saúde, e nos termop do

parecer jurídico, AUTORIZO a contratação da emi^resa
IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, ÇNPJ

N° 74.537.747/0001-10, no valor total de R$ 17.040,00

(dezessete mil e quarenta reais), objetivando a prestação de

serviços de locação de equipamento de impressão de imagens
dos exames de tomografia para atendimento do Pronto Sotorro

Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot, pelo período de 180 (cepto e

oitenta) dias, ou até a conclusão de processo licitatório para o

mesmo objeto, com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei

Federal n® 8.666/93, e, RAJIFICO na forma prevista no artigo

26 do mesmo diploma legal. Birigui, 22 de março de 2;021.

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento à Requisição de Compras n° 314/2021,

conforme documentos comprobatórios e  justificativas

apresentadas peta Secretaria de Saúde, e nos termos do parecer

AUTORIZO a contratação das empresas INTERLAB

CÈUTICALTDA. CNPJ N°43.295.831/0001-40, no valor

de R$ 47.064,48 (quarenta e sete mil, sessenta e quatro reais

e quarenta e oito centavos); e ONCO PROD DISTRIBUIDORA

jujri^o.

DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA.,

CNPJ N° 04.307.650/0012-98, no valor de R$ 13.476,96

(treze mil, quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e

seis centavos), objetivando a aquisição de medicamento

para atendimento de processos judiciais: paciente E. F. C.

F - Processo n° 1004418-29.2020.8.26.0077, paciente M. A.

B. M. - Processo n® 1002984-73.2018.8.26.0077, e paciente

K. C. da S. - Processo n® 1006751-51.2020.8.26.0077, com

fundamento no artigo 24, inciso IV. da Lei Federal n® 8.666/93,

e, RATIFICO na forma prevista no artigo 26 do mesmo diploma
legal. Birigui, 18 de março de 2.021. LEANDRO MAFFEIS
MILANI, Prefeito

Município de Birigui - Estado de São Paulo

de 2001, garantindo autenticidade, vaidade jurídica e integridade.
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP
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IMPORjnNVE^^

13^ Alteração Contratual

CNPJ n°. 74.537.747/0001-10
NIRE 35212156216

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

1) MAURÍCIO BOTTER ALFREDO

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
Administrador de Empresas, portador do documento de Identidade RG.
n°. 8.276.348/SSP-SP e do CPF n° 013.728.938-30, residente e
domiciliado na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda
Brasil, 1211, Alphaville, Residencial II, CEP. 06470000; e

2) LOCAINVEST-LOCACAO DE BENS LTDA

Sociedade Simples Limitada, com sede na cidade de Barueri, Estado d^
São Paulo, na Avenida Aruanã, 280/352, Mezanino, Bairro Sitio
Tamboré/Jubran, CEP. 06460-010, com seu Contrato Social devidamente
registrado e arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Cotia
sob n° 22.375 em 15/10/1992 posteriores Alterações Contratuais
devidamente registradas e arquivadas, sendo a última no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas-de Barueri, sob n° 231.589 em 18/07/2016 e
devidamente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda, CNPJ/MF, sob n° 65.702.250/0001-19,
representada por seu sócio adminislrador Sr. Maurício Botter Alfredo,
acima qualificado;

Unicos_ sócios da Sociedade empresária limitada, "IMPORTINVEST
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA", com Sede e Foro na Cidade de Barueri,
Estado de São Paulo, na Avenida Aruanã, 280/352, Conjuntos 1 e 6, Bairro Sitio
Tamboré / Jubran, CEP. 06460-010, com seu Contrato Social devidamente
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE

'igina 1 de 10
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35212156216 em 16/05/1994 eríJoiti-iofai Altferá^í.Contratuais e demais
documentos societários, devidamente registrados e arquivados na mesma Junta
Comercial, sendo o último sob n° 177.661/18-5 em sessão de 25/04/2018,
resolvem, de comum acordo, alterar seu Contrato Social, da seguinte forma;

Cláu$Ml? 1^,; ■ Neste ato e por este instrumento, retira-se da Sociedade a

soda LOCAINVEST-LOCACÃO DE BENS LTDA, acima qualificada, a qual
vende, cede e transfere a totalidade de suas quotas sociais, a saber, 140,000
(Cento e quarenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada quota e no
valor total de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), ao sócio
remanescente Sr. MAURÍCIO BOTTER ALFREDO, também acima qualificado,
pelo valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), recebendo seus
respectivos valores em moeda corrente nacional e dando pelo presente
instrumento, a mais plena, geral e Irrevogável quitação de seus direitos na
Sociedade;

Parágrafo 1<>; O sócio remanescente Sr. MAURÍCIO BOTTER ALFREDO,
acima qualificado, permanecerá como detentor da totalidade do capital social
na Sociedade e em conformidade com o Artigo 1.033 da Lei 10.406/2002, inciso
IV, deverá reconstituir a pluralidade de sócios na Sociedade, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, ou alterar sua Natureza Jurídica para EIRELI, Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada;

Parágrafo 2°: Face à alteração acima especificada, a Cláusula 3a do Contrato
Social da Sociedade, passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula 3^.; - Do Capita!Social

O capita! soda! é de Rf 400.000,00 (quatrocentos mU reais), dividido em
400.000 (quatrocentas mi!) quotas sociais, no vaior nominal de R$ 1,00
(Um rea!) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda

corrente nacional, neste ato e nos termos do Artigo 1.033 da Lei
10.406/2002, inciso IV, temporariamente distribuídas a um único sócio
da seguinte forma: '

 Sócio

Maurfdo Botter Alfredo
Percentual Quotas : Vaior
looe^ 400.000 R$ 400.000.00

400.000 I R$ 400.000,00
Total 100%
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P^raqfafo Único: A respcfn^ffil/tiaàA Vdle^iócioet^n&tríta ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capita! social, de acordo com o artigo 1.0S2 da Lei10.406 de 10 de janeiro
de 2002.

Çíauspla 2a.; - Deliberam ainda os sócios consolidar o Contrato Social da
Sociedade, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação:

IMPORTINVEgriM^^

CNP3 n°. 74.537.747/0001-10
NIRE 35212156216

Contrato Social

MAURÍCIO BOTTER ALFREDO

brasileiro, casado sob o regime de comunhão pardal de bens,
Administrador de Empresas, portador do documento de Identidade RG.

n°. 8.276.348/SSP-SP e do CPF 013.728.938-30, residente e
domiciliado na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda
Brasil, 1211, Alphaville, Residencial II, CEP. 06470-000; e

Unico Sócio, nos termos do Artigo 1.033 da Lei 10.406/2002, inciso IV,
consolida o Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada, abaixo
especificada, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

Ctáusula 13.; - Da Denominação e Sede Social

A empresa tem a Natureza Jurídica de Sociedade Empresária Limitada, gira sob
a denominação social de "IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO  E COMÉRCIO
LTDA.", é regida em conformidade com o capitulo da Sociedade Limitada
disposto na Lei 10.406/2002 e na omissão deste capitulo, supletivamente pelas
normas da Lei 6.404/76, tem sua sede na Cidade de Barueri, Estado de São

/
!
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Paulo, na Avenida AruanI, 280/35^,*(íbn/unto? 1 e*6, Bairro Sitio Tamboré /
Jubran, CEP. 06460-010, podendo abrir filiais e/ou sucursais em todo o
território nacional ou fora dele.

Cláusula 2^,; - Do Obleto Social

A Sociedade tem por objeto social as seguintes atividades:

O Comércio Atacadista. Importação e Exportação de;

1. Máquinas e equipamentos de informática e seus periféricos, (CNAE
Fiscal: 4651-6/01) tais como Computadores, Impressoras, Teclados,
Mouses, etc...

2. Máquinas e equipamentos de uso técnico e profissional, suas partes e
peças, (CNAE Fiscal: 4669-9/99) tais como Scanners, Fotocopiadoras,
Faxes, CRs. Plates, e outras máquinas e equipamentos de uso técnico
e profissional;

3. Máquinas e equipamentos de automação industrial e de uso na
indústria gráfica (CNAE Fiscal: 4663-0/00) tais como Impressoras
Industriais, dobradeiras, guilhotinas, etc,...

4. Máquinas e equipamentos de automação comercial, (CNAE Fiscal:
4665-6/00), tais como Impressoras Térmicas, Leitores de Códigos de
Barra, seus componentes não eletrônicos, partes, peças e
suprimentos;

5. Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
iaboratórios (CNAE Fiscai: 4645-1/01);

6. Suprimentos para Impressoras e Equipamentos de Informática, tais
como Toner, Fitas, etc... (CNAE Fiscal: 4651-6/02); e

7. Etiquetas de Papel e Plástico, CNAE Fiscal: (CNAE Fiscal: 4647-8/01);

A Assistência Técnica. Manutenção e Reparação de;

A)

B)

/
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Equipamentos para info*wfiálk:a, f£^/ÇE‘Fiscei: ̂ 11-8/00);

9, Equipamentos de comunicação, (CNAE Fiscal: 9512-6/00);

10. Equipamentos de automação comercial e de uso geral não
especificados anteriormente, (CNAE Fiscal: 33H-7/10;

11. Equipamentos de automação industrial em gerai, (CNAE Fiscal: 3314-
7/99);

A Prestação de Serviços e demais atividades abaixo especificadas:

12. Agenciamento de negócios na área de automação comercial e
tecnologia da informação, incluindo a intermediação na compra e
venda de produtos e serviços relacionados a estas áreas, (CNAE
Rscal: 7490-1/04);

13. Representação Comercial por conta de terceiros de produtos
diversos (CNAE Hscal: 4618-4/99);

14. Participação em outras Sociedades, nacionais ou estrangeiras,
comerciais ou civis, como sócia, quotista ou acionista (CNAE Fiscal:
6463-8/00);

15. Reprodução ou cópia de documentos e outros papéis, plantas e
desenhos, por qualquer processo; (CNAE Fiscal: 8219-9/01);

16. Locação de máquinas e equipamentos (CNAE Fiscal: 7733-1/00) tais
como computadores, impressoras e equipamentos periféricos,
fotocopiadoras, projetores, data-show, scanners, tablets, etc...

17. Locação de equipamentos científicos, médicos  e hospitalares,
elétricos ou não, sem operador, (CNAE Fiscal: 7739-0/02);

18. Consultoria em Tecnologia da Informação (CNAE Fiscal: 6204-0/00);

8.

C)
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19. Desenvolvimento de pra^ráiifasbe «xfipikedõi^sob encomenda,
(CNAE Fiscal: 6201-5/01);

20. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis, (CNAE Rscal: 6202-3/00);

21. Desenvolvimento e [icenciamento de programas de computador não-
customizáveis, (CNAE Rscal: 6203-1/00);

22. Serviços de Computação Gráfica, prestados principalmente às
empresas, (CNAE Fiscal: 8299-7/99);

23. Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos para terceiros, (CNAE
Fiscal; 7830-2/00);

24. Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos, (CNAE Fiscal’
5819-1/00);

Paraqrafo Unico: A Sociedade armazenará suas mercadorias em sua sede
social, podendo, também, utilizar-se de armazéns de terceiros devidamente
autorizados pelas autoridades competentes para manuseio e armazenamento
dos produtos.

Cláusula 3^.: - Do Capital Social

O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido
400.000 (quatrocentas mil) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (Um
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional neste ato, e nos termos do Artigo 1.033 da Lei 10.406/2002, inciso IV,
temporariamente distribuídas a um único sócio, da seguinte forma:

em

Sócio j Percentual Quotas Valor
Maurício Botter Alfredo
Total 100% 400.000 I R$ 400.000,00

100% 1400.000 j R$ 400.000.00

/  Página 6 de 10 íI
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Parágrafo Único: A responsaBHrda*dê dôs s6tios*á*restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, de açordo com o artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula 43.; - Da Duração

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

Cláusula 5^.; - Da Gerência e Administração

A administração da. Sociedade será exercida somente pelo sócio Sr. Maurício
Botter Alfredo, que assinará isoladamente pela empresa.

Parágrafo Primeiro; O Sócio Administrador está dispensado de prestar
caução.

Parágrafo Segundo; O sócio administrador da Sociedade, conforme o Artigo
.  1.011, Parágrafo 1°, da Lei n° 10.406/2002, neste ato e por este instrumento
DECLARA, sob as penas da Lei que não está impedido por lei especial, e nem
está condenado, ainda que temporariamente, por nenhum crime, cuja pena
vede 0 exercício da administração de Sociedade Empresária Limitada ou o
acesso a cargos públicas, tais como, aime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato; contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Parágrafo Terceiro; É vedada a utilização da denominação social para
prestação de quaisquer tipo de garantias a favor de terceiros. A denominação
social poderá ser empregada, entretanto, na prestação de garantias reais, tais
como penhor, caução, hipoteca ou alienação fiduciária dos bens sociais, visando
garantir exclusivamente contratos e negócios em geral firmado pela Sociedade,
para consecução de seus objetivos sociais.

Cláusula 63.; - Pró-Labore

l^ágina 7 de 10
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0 sócio administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de Pró~Labore,
a qual será fixada por decisão majoritária dos quotistas.

CláusuJa 7g.; - Do Exercício Fiscal

O exercício soda! coincidirá com o ano civil, encerrando-se no último dia útil de
cada ano. Quando serão elaboradas as demonstrações financeiras, constituídas
do balanço patrimonial, de demonstração de lucros  e perdas e das demais que
sejam exigidas em lei, podendo os sócios levantar balanços e/ou balancetes
periódicos e efetuarem distribuição de lucros se assim decidirem.

Parágrafo Primeiro; Os lucros e prejuízos sociais serão partilhados entre os
sócios na proporção de suas participações no capital social.

Parágrafo Seaundo: As deliberações sociais serão tomadas por maioridade
de votos dos quotistas.

Cláusula sa.: - Da Cessão e Transferência

Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir quaisquer de suas quotas aos
demais quotistas ou a terceiros, sem o prévio consentimento por escrito do
sócio representando a maioria do capital social.

Parágrafo Primeiro: O sócio que quiser alienar no todo ou em parte suas
quotas de participação na Sociedade, deverá assegurar direito de preferência
aos demais, na mesma proporção desse direito; para tanto deverá comunicar
por escrito aos demais quotistas as condições e preço pretendido.

Parágrafo Segundo; Caso os demais quotistas tenham interesse na aquisição
de quotas do ofertante, usando o direito de que trata o parágrafo anterior,
deverão confirmar sua decisão de efetivar o negócio, nas condições da
proposta, mediante documento por escrito, protocolado pelo ofertante,
observando-se o prazo que tenha sido concedido.

Parágrafo Terceiro; As quotas que não encontrarem interesse por parte dos
quotistas remanescentes, ficarão liberadas para cessão a terceiros estranhos a

\
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Sociedade em condições não mais favorãVeiá‘parâ ò eventual adquírente, do
que as^da oferta aos quotistas da Sociedade, que manterá a preferência na
aquisição em igualdade de condições com terceiros, caso as condições
ofertadas a estes sejam mais favoráveis do que as de oferta originalmente feita
aos quotistas.

Cláusula ga.; - Da Dissolução e Linuidacão

A Sociedade não será dissolvida no caso de morte, de declaração de
incapacidade ou de ausência dos sócios falecidos substituídos por seus
herdeiros, na forma da lei, A Sociedade entrará em liquidação e será dissolvida
nas hipóteses em que a lei determinar, ou por deliberação dos sócios
representando a maioria do capital social.

paráqrgfo Primeirp; Em caso de liquidação, os sócios gerentes serão os
iiquidantes sem remuneração.

Paraqrafo Seqgntfb; No caso de liquidação, o patrimônio liquido social será
partilhado entre os sócios, na proporção de suas respectivas participações
capital social, apurados na data da liquidaçâ

no
0.

Cláusula ipa.: - Da Omlssãn

De conformidade com o que dispõe o artigo 1053, parágrafo Úníco do Código
Civil (Lei 10.40.6/2002), observar-se-ão na omissão deste contrato e do
capitulo das Sociedade limitadas do diploma legal nominado, as disposições
contidas na lei das Sociedade anônimas, aplicável supletivamente.

Cláusula lia.; - Do Foro

Para quaisquer questões oriundas deste contrato, fica desde já eleito o Foro
Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiadq^que sej,

\
/
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E por estarem de acordo, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para os fins de
direito.

ueri, SP, 06 de Fevereiro de 2020
7»

^6

MAURÍCIO BÕTC^R ALFF EDO LOCAINVE! iCA< DE
BENSLTpA.

p/ Maurício Botter Alfredo
J

TESTEMUNHAS

\
\

JOSE ADERnU£Os£^
RG. 6.267^5^^SP<SI
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Canon agfa^ OKI
HealthCâfe ^ ̂""" ?<66IMPORTINVEST

4Barueri, 09 de dezembro de 2020.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Importinvest Importação e Comércio Ltda.

CNPJ: 74.537.747\0001-10, situada na Avenida Aruanã, 280/352 * conjunto 1 e 6 -Tamboré ~ Barueri - SP
CEP: 06460-010, REPRESENTADA pelo seu Sócio-Diretor Maurício Botter Alfredo, CPF: 013.728.938-30
e RG: 8.276.348-ssp-sp, nascido em 04/04/1960, brasileiro, casado, administrador de

OUTORGADO; Jessica Daiane Bispo Gouveia

CPF; 369.979.168-80 e RG; 45.260.826-0 SSP-SP, nascido(a) em 18/10/1988, brasileira, casada. Analista
de Licitações, domiciliada na: Rua Cotia, 35 - Jardim Bom Sucesso - Caraplcuíba - São Paulo/SP CEP-
06335-090.

empresas.

Objeto; Representar a Outorgante em Atos Relativos ao Governo e a Compras, Licitações e Contratos

Presenciais e Eletrônicas em todas as suas Modalidades e Tipos.

Adderes: Cadastrar, certificar e homologar a empresa em órgãos do governo, sistemas e órgãos de todos
tipos, representar a empresa em compras, licitações, pregões, tomadas de preço, concorrências, convites,

leilões, dispensas de todos os tipos e modalidades públicas, do Governo, de Organizações Sociais, Fundações,
Autarquias e Empresas do Terceiro Setor em todas as fases inclusas na Constituição Federal de 1.988, lei
8.666/1.993, lei 10.520/2,002, decreto 3.555/2.000, decreto 5.450/2.005, decreto 7.892/2.013, decreto
10.024/2.019 lei 12.646/2.013, lei 13.303/2.016 e outras leis e decretos ainda que complementares no
âmbito Estadual, Municipal e Federal em vigor em todo território Nacional, retirar editais, fazer vistorias,
apresentar documentação e propostas, participar de sessões presencias e eletrônicas de habilitação e
julgamento, assinar as respectivas atas e requerimentos, registrar ocorrências, formular Impugnações,
interpor recursos, renunciar ao direito de Interpor recursos, negociar, assinar propostas e quaisquer outros
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Validade da Procuração: 31/12/202^^^ >

Oütorgantfe^^^^
Maurício Botter Aifr«

Sócio Diretor

G; 8.276.348-ssp-sp
PF:013.728.938-30€

j  Outorgado
Jessica Daiane Bispo Gouveia

Analista de UdtaçSes
RG: 45.260.826-0 ssp-sp
CPF: 369.979.168-80

Imporiinvcst Importação e Comércio Ltda.

Avenida Aruanã. 280/352 cj. i e 6 - Alphaville / Tamboré ■ Barueri ● SP - CEP; 06460-010

Tel: (n) 4134-7171 64195-7298 e-mail: importinvest@importinvesLcom.br
Site: wwvv.importinvest.com.br

CNPJ: 74-537-747/O001-10

lE: 206.178.745.110

ÍM: 5.33871-4

DE notas E protesto DE BARUERI
UBI^TAN pereira GUIMARAES - TABaSo-
AL. GRAJAU^278 -AlT^^VILLE - BARUERI - SP,

Barueri,SP I t ilEZ/2020 PORAt/
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4 MUNICÍPIO DE BIRIGUI ^
Solicitação de Empenho / Integração Contábil

Modalidade: DISPENSA LICITAÇÃO - 27/2021

Data da Integração 23/03/2021

Fornecedor IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA

280AV ARUANÃ

TAMBORÉ

06460-010

CNPJ/CPF 74.537.747/0001-10

Inscr. Est. 206.178.745.110

SPBARUERI

(11)4134.7171

RS 465/2021

Projeto/Atividade 2107

Vínculo 05.000.0000 Vínculo Det. 05.300.0012Dotação 470

Elemento Desp. / Sub. Elem. Desp. 33903900/12 Ord.Despesa 001Secretaria 010

17.040,00Func. Prog. 103020043 Reserva 4741/2021 Valor Inicial da Reserva

Valor Complemento (+)

Valor Anulação (-)
Saldo Reserva

Valor Empenho

17.040,00

0,00

0,00

17.040,00

Saldo

0,00

VI. Unitário

Valor AnuladoEmpenho

0,00/

Quantidade TcEmb.Material

2.840,0000UN 6,000 17.04C2 07 03 0048 4

Especificação
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DOCUMENTAL DE RESULTADOS DE EXAMES TAMANHO A3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIM/
Indicada para: DR, CR (RX), CT, US, RM, PET-CT, MOC Processador: Mínimo: 1,2 GHz; Memória Mínima: 2 GB; Disco Rígido de no minimo 160 GB Conexão, opçõe
Ethernet 10/100/1000 Base TX. High Speed USB 2.0; Ciclo Mensal recomendado: Até 25.000 páginas mês; Tensão de Alimentação: 120V - 50/60Hz; VELOCIDADE D

IMPRESSÃO Até 50 ppm tamanho A4/Carta colorida; Até 28 ppm A3/Tabloide colorida. Primeira Impressão: Até 8 segundos colorida.; Resolução da Impressão: Até
1200dpi; Linguagem: PCL5c, PostScriptS; Sistema Operacional Compatível; Windows 10, Windows 8, Windows 7. Linux; OUTROS RECURSOS Capacidade Mínima c
Bandeja Padrão: 530 Folhas; Capacidade Mínima de Entrada Bandeja Multiuso: 300 Folhas; Opcional segunda bandeja para até 530 folhas e alimentador de alta capí

Total 17.04C

Birigui/SP, 23 de março de 2021.

Data: 23/03/2021 09:18:09 PágirMCR23300 - SMARapd Informática Ltda v:
\

cn



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI

Praça James Mellor SN
CEP: 16200-057 CNPJ: 46.151.718/0001-80

NOTA DE EMPENHO

Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária,
autoriza a emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo

02.00.00 ● PODER EXECUTIVO
02.10.00 ● SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.01 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

— Empenho
079.000 - PRONTO SOCORRO MUNICIPAL
079.051 - PRESTACAO SERVICO-JUR

Tipo Número Folha
Evento1 - ORDINÁRIO 4634-000 1

Data Emissão
23/03/2021

Vencimento Requisição
20100465

Fonte Contábil

212 - BLMAC c/c 624043-8 (4-658)

Reserva Nro. O. P.
4741

Licitação
7 - DISPENSA - ART 24/8666

Nro Licitação
27/2021

Processo Administrativo Documento

- Dotação —
atureza da Despesa Nro Reduzido Classificação Funcional

470 10.302.0043.2.107 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  - MAC3.3,90.39.12 - LOCAÇÃO DE MAQ E EQUIP

Fonte e Código de Aplicação Crédito

05.300.0012 - MAC-TETO AMBULATORIAL HOSPITALAR 1 - ORC/WENTARIO

— Credor 
Razão Social / Fornecedor CNPJ Conta BancáriaBanco Agãncla

20147 - IMPORTINVEST IMPORTAÇAO E COMÉRCIO LTDA 74.537.747/0001-10

Endereço Cidade Telefone

AV ARUANA. 280 BARUERI (11)4134.7171

Valore* -
Total de Créditos Saldo Anterior Valof do Empenho Saldo Atual

7.739.135,00 263.602,96 17.040,00 246.562,96

— HIstóilco
V3b unUna vater Tota»

1 1 1 Empanho originário Ca reserva4741 17.040.00 17.040,00

Total 17.040,90

— Por Extenso
'"Dezessete Mil e Quarenta Reais'

COMPETÊNCIA. DELEGADA DECRETO N®
6.812, DE 07 DE JANEIRO DE 2021

Leandro Maffels MílanI
Prefeito Municipal

Antonia Lucitene Ferreiro Jardim
Secretária de Planejamento e Finanças

Luiz Antonio Cezar Júnior
Diretor de Controle Financeiro

CRC 1SP159328/0-3

Luiz Antonio Natali de Souza
Chefe de Serviço de Empenho e Processamento
— Recibo

Recebl(emos) da Prefeitura Municipal de Birigul,  a Importância supra, constante desta Nota de Empenho, do que é dado a presente liquidação.

BIRIGUI, DE DE

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF

CER232Ó0 ● SMARapd Informática Ltdé



1üiimi
Data Emissão; 23/03/2021 Página: 1

i

MUNICiPiO DE BIRIGUI

PRAÇA JAMES MELLOR, S/N° CENTRO
CEP; 16200-057-BIRIGUÍ/SP

CNPJ: 46.151.718/0001-80
Inscr. Estadual; ISENTA

Fone/Fax: (18) 3643-6000 / 3643-6136

ORDEM DE SERVIÇO

0^^7
1310/2021

Modalidade DISPENSA LICITAÇÃO Nro 27/2021

Números RS’s 465 / 2021

Valor Total (R$)

17.040,00

DEZESSETE MIL QUARENTA REAIS

Fornecedor 020147 IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA

Endereço AV ARUANÃ 280 CONJUNTO 1 E 6
Bairro/Cidade TAMBORÉ

CNPJ.(RG) 74.537.747/0001-10
Banco

Contrato

BARUERI

Telefone (11)4134.7171

Agência

SP Cep 06460-010

Fax

Conta

.-■LCondição Pagto AVISTA
de Recursos/Convênio BLMAC c/c 624043-8 (4-658)

Prazo Entrega PARCELAD Local Entrega PRC GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N“

Processo Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elemento de Despesa
00000222/2021 010.000.000.000.000 470 010.001.103020043 .2107 / 33903900/12 -

OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA

LOCAÇÃO DE MÂQ E EQUIP

04634/2021
/

SECRETARIA DE SAUD

Item Descrição dos Serviços Unid. Quantidade Valor UnitárioMarca Valor Total

1 2 07 03 0048 4 17.040,006,000
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LOCAÇÃO DE IMPRESSORA DOCUMENTAL DE RESULTADOS DE EXAMES TAMANHO A3,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: Indicada para: DR, CR (RX) , CT, US, RM, PET-CT, MOC
Processador: Minimo: 1,2 GHz; Memória Minima: 2 GB; Disco Rigido de no mínimo 160 GB Conexào,
opções mínima: Ethernet 10/100/1000 Base TX, High Speed USB 2.0; Ciclo Mensal recomendado: Até
25.000 páginas mês; Tensào de Alimentação: 120V - 50/60Hz; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO Até 50 ppm
tamanho A4/Carta colorida; Até 28 ppm A3/Tabloide colorida. Primeira Impressão: Até 8
segundos colorida.; Resolução da Impressão: Até 1200 x 1200dpi; Linguagem: PCL5c, PostScript3;
Sistema Operacional Compatível: Windows 10, Windows 8, Windows 7, Linux; OUTROS RECURSOS
Capacidade Mínima de Entrada Bandeja Padrão: 530 Folhas; Capacidade Minima de Entrada Bandeja
Multiuso: 300 Folhas; Opcional segunda bandeja para até 530 folhas e alimentador de alta
capacidade

INCLUSO MANUTENÃO PREVENTIVA E CORRETIVAS, PEÇAS, SUPRIMENTOS E PAPEL PARA IMPRESSÃO DE EXAMES

UN 2.840.0000

Total 17.040,00
NOTA: REQ. ELAINE AP.PEREIRA DOS SANTOS-PARA IMAGENS DE TOMOGRAFIA PARA ATENDIMENTO DO PRONTO

SOCORRO MUNICIPAL

1 ● Somente recebemos mercadorias das 08:00 às 11:00 -13:00 às 17:00 nos dias úteis.
2 - Não será aceita qualquer alteração de preço, marca, especificação, qualidade, quantidade ou condição de ei*itrega.
3 ● As mercadorias adquiridas estão sujeitas a nossa inspeção e aprovação, na Hpótese de serem recusadas, serão devolvidas juntamente com os
documentos que as acompanharam.
4 - Para efeito de pagamento, é obrigatório que seja informado no corpo da Nota Fiscal o Número de Empenho, os dados
bancários (Código e Nome do Banco/Agência/Conta Corrente), do mesmo CNPJ/CPF que na AF/OS, o Fornecedor (icará
responsável em verificar se estas Informações conferem com a AFA}S, se possuir dados divergentes, deverá solicitar a
alteração imedíatamente, pois o Município não se responsabilizara por informações incorretas. (A não inclusão dos
referidos dados ocasionará o não pagamanlo da mesma)
5 ● Emitir uma nota fiscal com referência a cada empenho, não será aceita nota fiscal com rasuras.
G ● 0 atraso injustificado dos produtos/maleiiais/serviços, sujeitará ao fornecedcr à multa de 10Z, conforme att. 86 e S.S. da Lei de Licitações,
7 - A partir do dia 1/12/2010, a Prefeitura Municipal de Birigui esta obrigada, e somente receberá Nota Fiscal ElettÕnica, conforme art. 37, da
Constituição Federal.
8 - A Nota Fiscal Eletrônica (PDF) deverá ser encaminhada junto com a mercadoria/serviço.



/ 71

Data Emissão; 23/03/2021 Página ; 2

MUNICÍPIO DE BIRIGUI

PRAÇA JAMES MELLOR, S/N° CENTRO
CEP; 16200-057-BiRIGUI/SP

CNPJ: 46.151.718/0001-80

Inscr. Estadual: ISENTA

Fone/Fax: (18) 3643-6000 / 3643-6136

ORDEM DE SERVIÇO

1310/2021

Item Descrição dos Serviços Unid. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total

Autorizo a execução do serviço Birigui/SP, 23^ março de 2021

/  MARCEL LYUDI KOZ^IA
'isão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos

MARSD AUR^O FARINA LOPES
Diretor de G^^í^de Materiais e Patrimônio
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^efeitura íMunicipaíde <3irigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio

**FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO DESTE E-MAIL **

EMPRESA: IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
REPRESENTANTE: JÉSSICA DAIANE BISPO GOUVEIA

CONVOCAÇÃO
t

Solicito 0 comparecimento do(a) Sr(a). Jéssica Daiane Bispo

Gouveia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do envio deste e-mail, junto à

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio, na Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi,

nesta cidade, para assinatura do Contrato n° 9.636/2021, firmado entre a Prefeitura

Municipal de Birigui e a empresa IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA, oriundo da Dispensa de Licitação n“ 27/2021.

Caso seja de interesse, e visando maior celeridade, podemos

enviar via e-mail para impressão e assinatura, bastando apenas formalizar o

pedido neste endereço: diretor.materiais@birigui.sp.gov.br.

Atenciosamente,

Birii , 23 de março de 2.0!

M arcç^KÍré 1 io Tarin^Lo pe s

estão de Materiais e PatrimônioDiretor di

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui. SP, CEP 16.200-067



Prefeitura de Birigui - Convocação Assinatura Contrato

Assunto: Prefeitura de Birigui - Convocação Assinatura Contrato

De: Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio -PM Birigui
<dÍretor.materiais@bÍrÍgui.sp.gov.br>
Data: 23/03/202109:36

Para: jessica@importinvest.com.bc importinvest@importinvest.com.br

Bom dia.

Segue anexo convocação para assinatura de contrato.

Atenciosamente,

MARCO AURÉLIO FARINA LOPES

Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio

Endereço: Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067

Anexos;

CONVOCAÇÃO - Assinatura Contrato IMPORTINVEST.pdf 128KB

1 de 1

23^3/2021_0?:36



A-

<Prefeitura 9A.unicipaC(£e <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

Rua Anhangucra, 1.155, Morumbi. Birigui, SP, CEP: 16200-067

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A

PREFEITURA DE BIRIGUI E

IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA

Contrato n* 9.636/2021.

Por este instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DE BIRIGUI, CNPJ

46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/n®, neste ato representada por

Prefeito, o SR. LEANDRO MAFFEIS MILANI, brasileiro, casado, RG

27.167.135-X, CPF/MF rf 290.413.438-73, residente  e domiciliado na Rua Cordoba,

28, Residencial Ibiza, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ/MF n®

74.537.747/0001-10, estabelecida na Av. Amana, 280, 352 Conj 1 e 6, Tamboré, na

cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP: 06.460-010, representada neste ato por

sua Procuradora, a SRA. JÉSSICA DAIANE BISPO GOUVEIA, RG n® 45.260.826-0

SSP/SP, CPF n® 369.979.168-80, adiante denominada CONTRATADA, tomam justo e

acordado na presença das duas testemunhas ao final assinadas, o seguinte:

n’

seu

n®

Cláusula 1“ - DO OBJETO

1.1- Prestação de serviços de locação de equipamento de impressão de imagens

dos exames de tomografia para atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr.

Alceu Lot, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a conclusão de processo

licitatório para o mesmo objeto.

1.1.1 a CONTRATADA deverá fornecer 01 (uma) impressora que

obedeça o disposto na tabela abaixo:

Contrato n" 9.636/2.021 - entro Prefeitura de Birigui e Importinvest Importação e Comércio Ltda
Ide?

k(p



^75

<íi'efeitura MunicipaCde <3irigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhangucra, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

Impressora

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS; Indicada para: 3000 mil pag A4
DR, CR (RX), CT, US, RM, PET-CT, MOC Processador:

Mínimo; 1,2 GHz; Memória Mínima: 2 GB; Disco Rígido de
no minimo 160 GB Conexão, opções mínima: Ethernet
10/100/1000 Base TX, High Speed USB 2.0; Ciclo Mensal

comendado: Até 25.000 páginas mês; Tensão de Alimentação:
, 120V - 50/60Hz; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO Até 50

I ppm tamanho A4/Carta colorida; Até 28 ppm A3/Tabloide

lorida. Primeira Impressão: Até 8 segundos colorida.; Resolu

ção da Impressão: Até 1200 x 1200dpi; Linguagem: PCL5c, '
PostScript3; Sistema Operacional Compatível: Windows 10,

Windows 8, Windows 7, Linux; OUTROS RECURSOS Capa-'
cidade Mínima de Entrada Bandeja Padrão: 530 Folhas; Capa-j
cidade Mínima de Entrada Bandeja Multiuso: 300 Folhas; Op
cional segunda bandeja para até 530 folhas e alimentador de
alta capacidade

Franquia de Impr

re-

co-

essão

1.1.2 a CONTRATADA deverá fornecer a manutenção preventiva e

corretiva da impressora, bem como fornecer as peças, suprimentos e papéis para

impressão.

Cláusula 2“ - DO PREÇO

2.1- A CONTRATADA obriga-se a cumprir rigorosamente o objeto contratual,

com base no preço mensal ofertado, fixo e irreajustável.

2.2 - Dá-se ao presente contrato o valor mensal de RS 2.840,00 (dois mÜ,

oitocentos e quarenta reais) por mês, perfazendo  o valor total de R$ 17.040,00

(dezessete mil e quarenta reais) para o período de 180 (cento e oitenta) dias.

2.2.1 o valor de franquia excedente encerrará em R$ 0,77 (setenta e

sete centavos) por folha.

Contrato n 9.636/2.021 - cnirc Prefoíiura de Birigui e Importinvest Importação e Comércio Ltda

(io
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^efeitura íMunicipaC(íe (Birigui

CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINtSTRAÇAO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

RuaAnhangucra, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP; 16200-067

2.3 - No preço acima estão inclusos todas as despesas com insumos, impostos,

inclusive os trabalhistas, transporte e demais obrigações da CONTRATADA até a

aceitação final por parte da CONTRATANTE.

Cláusula 3“ - DOS SERVIÇOS E GESTOR

3.1 - Condições da execução dos serviços: os serviços serão realizados de

acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde, buscando sempre atendimento

humanizado que o caso requer, respeitando sempre as condições preestabelecidas,

podendo mudar mediante acordo prévio entre ambas as partes.

3.2 - Período da Execução dos serviços: 180 (cento e oitenta) dias, ou até a

conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto.

3.3 Em atenção ao art. 67, da Lei Federal n“ 8.666/93, fica(m) defmido(s)

gestor(es) do presente contrato a(s) Sra.(s) Erikson Camilo Conceição, Diretor de

Atenção Básica e Especialidade, CPF n" 095.592.248-83, lotado na Secretaria de Saúde,

ou outro(s) que venha(m) substituí-lo(s) para fiscalizar e acompanhar os serviços

executados pela CONTRATADA, contidos no objeto contratual.

como

Cláusula 4“ - DOS EQUIPAMENTOS, APARELHOS E INSUMOS

Caberá à CONTRATADA fornecer todos os equipamentos, insumos e

aparelhos a serem utilizados para a prestação dos serviços, disponibilizando-os sempre

em bom estado de uso.

4.1

Cláusula 5" - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 -0 pagamento será realizado mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis após a execução dos serviços, mediante apresentação dos documentos fiscais e de

cobrança (NOTA FISCAL ELETRÔNICA), onde deverá constar; descrição dos serviços

Contrato n“ 9,636/2.021 - entre Prefeitura de Birigui e lmpürtinve.st Importação e Comércio Ltda
3 de 7
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(prefeitura MunicipaCde <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anliangucra, I.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

executados, número dos respectivos empenhos de acordo com Ordem de Serviço, além

dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

5.1.1- Os dados bancários informados nas respectivas Notas Fiscais

deverão pertencer à mesma Razão Social e o número do CNPJ da CONTRATADA.

5.2 - O ISS sobre cada fatura será retido na fonte, conforme Lei Complementar

n"9de 29/12/2003.

5.3 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela

definida no item anterior.

5.4 - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente

serão devolvidos a CONTRATADA, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

5.5- Para o recebimento de valor a CONTRATADA deverá fornecer, ao

Departamento de Contabilidade da Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade

Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Trabalhista.

Cláusula 6=* - DA RESCISÃO

6.1. Este contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE,

independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar

rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamentada.

6.2.1. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores

correspondentes aos serviços executados e aprovados pelo órgão fiscalizador.

Cláusula T - DO PRAZO DO CONTRATO

7.1. O Contrato vigerá por 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação

resumida do contrato e recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de

Saúde, ou até a conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto

Contrato n" 9.636/2.021 - entre Prefeitura de Birigui c Importinvcst Impoitação e Comércio Ltda
4 de 7

A



^efeitura MunicipaCde <3irigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhanguera. 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP; 16200-067

Cláusula 8” - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 A CONTRATANTE através do gestor deste contrato deverá fiscalizar

serviços prestados pela CONTRATADA, emitindo relatório mensal a respeito.

8.2. A CONTRATANTE deverá tomar as providências cabíveis toda vez que

os

 0

gestor informar que a CONTRATADA não se encontra prestando os serviços de acordo

com o estabelecido neste contrato.

Cláusula 9" - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1- A CONTRATADA se obriga à execução integral dos serviços do objeto

deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a

qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em

sua proposta, quer seja por erro ou omissão.

9.2. A CONTRATADA é, exclusivamente encargos, responsável pelos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato,

conforme dispositivo no art. 71 da Lei Federal 8.666/93.

9.3. A CONTRATADA é, exclusivamente, responsável pelos danos causados

diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução deste contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos.

9.4. Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas

ou preços públicos porventura devidos, em decorrência deste contrato.

Cláusula 10^ - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1- O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente

contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções e procedimentos previstos na legislação

Contrato n" 9.636/2,021
- entre Prefeiturd de Birigui e Importinvcst Importação e Comércio Ltda

7

(P



0ü«Ç^o9

^efeitura MunicipaCde <Birigui
CNPJ 46.1S1.718AX)01-B0

■r

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhangucra, 1. 155, Morumbi, Birigui, SP. CEP; 16200-067

vigente e regulamentados no Decreto Municipal n“ 5.385/2.015, cujo teor se encontra

disponível no sítio virtual <www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação".

10.2 - Para o exercício do contraditório e ampla defesa no devido procedimento

de penalização, a CONTRATADA poderá protocolar defesas

legislação vigente.
e recursos, na forma da

CLÁUSULA 11“ - DOS RECURSOS

11.1 Todos os custos deste contrato, para esta prestação de serviço correrão por
conta da seguinte dotação:

■mr-'

Cláusula 12“ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Não será permitida a execução dos serviços contratados

deste contrato emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço.

12.2. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes contratantes,
sempre que juridicamente exigido ou cabível, com  o objetivo de se proceder adequações

que se fizerem necessárias, em face de eventuais alterações na prescrição médica ou
legislação federal que regulamenta a matéria.

sem que o gestor

Cláusula 13“ - DO AMPARO LEGAL

O presente contrato público de prestação de serviços é firmado por

Dispensa de Licitação n“ 27/2021, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n“
8.666/93.

13.1

Cláusula 14“ - DO FORO

Contrato n° 9.636/2.021 - entre Prefeitura de Birigui e Imponinvest importação e Comércio Ltda
6 de 7
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^Prefeitura íMunicipaCcCe Piiigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

Rua Anhanguera, 1.155, Monimbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência

que surgir na execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que

surta os efeitos legais e de direito.

Prefeitura de Birigui, aos vinte e três de março do ano de dois mil e vinte e um.

. /■o Maffeis Mil

/ Prefeiti

)aiane
<

Jéssic; tb Gouveia

( - Procuradora

Importinvest Importação e Comércio Ltda

Cassia Rita Santana Celestino

Secretária de Saúde

CoKia Wta Sanifliw Celestino
Secretária MunWpat de

Saúde de Birigui

TESTEMUNHAS

^^r:rcel Lyudi Kozima
da Divisão ê' flompras,
■>se Gestão d (omraros

R.Q.:

Materiais e patrimônio

Contrato n" 9.636/2,021 - entre Prefeitura de Birigui e Importinvest Importação e Comércio Ltda
7 de 7
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(prefeitura íMunicipaCde (Birigui
CNPJ4G.151.7lB/0001-80

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA DE BIRIGUI-SP

CONTRATADO: ÍMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA

CONTRATO N” (DE ORIGEM): 9.636/2021

OBJETO: _ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
IMPRESSÃO DE IMAGENS DOS EXAMES DE TOMOGRAFIA PARA ATENDIMENTO

DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE BIRIGUI DR. ALCEU LOT, PELO PERÍODO

DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, OU ATÉ A CONCLUSÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO PARA O MESMO OBJETO

ADVOGADO(S)/

juridico, licita@birigui.sp.gov.br

N° OAB/email: NAÍR SABBO, OAB/SP 270.343,

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:1.

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como  o acompanhamento de sua

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas doexecução contratual, estarão sujeitos

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n® 01/2011 do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com

b)

c)

0 artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

electrónico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
2*’ das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e  o que mais couber.

publicação;

b)

Birigui, 23 de março de 2021.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÂO/F.NTinAnF>

Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI

Cargo: PREFEITO

CPF; 290.413.438-73

Cd
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^Prefeitura íMunicipaíde Pirigui
CNPJ 46.151.7iam01-60

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DQ TERTAMR OU RATIFICACÂO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LIClTAÇÃQy-
Nome: LEANDRO MAFFETS MILANI^

Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73

Assinatura:

píSro Waffeis Milám
refeito Municirai^

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTF.t

Pelo contratante;

Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI

Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73

Assinatura;

Nome: CÁSSIA RITA SANTANA(Í

Cargo: SECRETÁRIA DE SAÜDE
CPF: 046.343.638-52

Assinatura:

.ESTINO

>

Pela contratada:

Nome; JÉSSICA DAIANE BISPO GOUVEIA

Cargo; PROCURADORA .

CPF: 369.979.168-80 / )
Assinatura:

QRDENAPOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE^
Nome; LEANDRO MAFFEIS MILANI

Cargo; PREFEITO
CPF: 290.413.438-73

Assinatura: '/Prefeito

í



)

4
!
?
S
I
5
Í
S
“
£
3

I
S
5
»
S
T
!
|
f
|
|
|
-

^'■
fri

Sf
í

● 3
 S

 J
 i
 ít

3
t

i
r*

j|
rs

 s
ri

i
^

g
.1^

11
?-

iM
p

lí
ü

2 
r3

§
s
í?

-:
í!

«!
Í

● 
3

7
7 á

Q
%

$ 
^ 

s
2 
i 
f ̂

rs
 1*

8 
3

3
fc

g
sI

 ●
 ,

-’|
Ib

í^
s

fy
>

j
S

§■
 f

l 
^

g 
-3

S
 = 

í^' 
Ê t
 a 

^
ÍB

s
IH

?
s.

B
>

i?
=

l =
d

 T
s 

●
U

a
s^

â*
3

ll.
=l

s-
T i

 fl.
 

® 
F 

5^
í
í
t
ií
 g

j:
f ̂

e|
a

Ç
tj

rs
'?

£
L

lí
ís

lf
r

?
*=

S
E

Í s
r 

"8

il|
l|Í

|2
f=

'I
 "i^

s rs

ss
8

SS

i^
si

●-
9-

ã
 =

 3
«

S
»

-|
S

S
t

£
if
l

I tu
1

'
7

 .
. s

 '●
«;

S
=’

o
 S

●
“3

m
^●

S 
5

5
s

ir
«●

7
«●

s-
il
ll

:?
*l

= r
S 

-“ s
a.

5
II

»
*C

.
5

 ●
O

2
S

f3
5

l
■s

 5
s

5E
?S

S
§

2
8

f!
f.

|?
5

S

s 
?

rl
5

 ?
E

s
s

= !
3 

3
2

9
*■

?
f

.b
:9

Sr
s

i5
?l

f
§

li
S

;
3 r

-
m̂

h
Z

i
t

« 
fr 

I 
V

f3
|

S
I

U
!H

I!I
«

íl
i-

i
Is

II
í* 

2
c

â?
 =

«7
s:.

-Ç
r

c

fl
|l
ll

* 
I*

 C
o"

U

j;
is

^
-r

g»
.

s.
2

8
il

3
U

V o
$

3
i-

£
s*

o
 

%x gf

>
B

1=
1

s 
s

S
2

u
S 

fü
 j-

 s
 1í
“
 "

 6 ir'
®

●
s
»

S
í

s m
m

‘r
fi

s
íg

|

3
S Q

s

SI
?

»●
5

Ç
|

" 
3 

'-
S

»
3

|
s4

o
?

J
5?

£ 
I

■
^S

al
yS

^,
5

bS
8 

e
3 

K
-g

S ?
R

|e
o

S

^i
ís

ip
fif

 i
íf
íl
ff

2
R

ÍS
»

-.
 

’' 
=

*«
S

9
;5

3
l=

!l
i

Ç
?

g
g

t
£

3 
X

i&
m

m
i

S
I?

s
'5

S
ls

®
1a

®
||
5

||
ff

if
Í'
|

l

■ 
te

ís
S

E
lí

a.

if
g

S
irs

,
's 3

il
i

p
i

U
ll

li
lí
h

6 I
'

■ 
f

?
l i

^
õ

í3
:?

IS
t 

■
-s

l.
»

 ■
s li
í 

f

3
8

I
?●

8
ss

t:
}

K

ít
*-S

 -
f 

r
o

i4
‘

2S
i 

I-
sI

rÍ
sI

 
lí
s
l^

s
tl
ftf

& 
7

S
I

s
í

Í.2
?

es
~

s í
J
Í|
f 

|§
|ls

■
'k

I|
li
fl

3
£|

»r
S

S
|

&
3 

S
t
|

i
í
 S

*“
T

 t
O

 ?
®

II
3

.s:
Í3

i
s
l

3
S

1
E

I?
^»

4
f i

|
? 
. 

s«
 I

£
.k

§3
 

l|
a

s
n

 '
h

.S
lll

ll
e

I
s

??
II §

^
í? ?Ç

15
3

ç
H u

g
 **

ss
- 

I1
II

2
II●g e

s
8

I?
S)

K
R

H
?

í
:
ii

2 
is

-
s

2 
s
i

»
^ 5

3
s

s
 1

R
 2

T
 S 

R

S2
8

íT 
S

s
S

5â
=

g
|g

s
c
g

í
il
S iz

tg F
 ç

I

?
*‘

6
*e

«
i?

§
S

'i5
8

£
fl
P

S
ÍI

|Í
|2

Íl
i|
|

S
5

S
|f
rt

's
P

,í
fÍ

Í?
'*

“

S
^S

.
S

o 9

S
s
t
li

i
?

3
M

I

»
P

S
»

»
S

3
ÍB

 
SS

-
' 

- 
iç

i?
5

?
S

Í*
’_

l_
l_

||
|

« 
3 

»ff

Í1
k
|5

?
H

iM
i

ã
8

P
lf

s

M
H

iii
i

||
|i
s
g

^
4

ir
ili

||
5

|S
Í£

Si
a

IP
3 

S
.I

is
i

£
5

d
is

if
?

j||
S

s
Z

s 
9 &

r
O

k
 3 I

*C
?

 
I 

g
e

p
i

IIS
?

s
£

1
C.

a P
§■

3
?

l
O

,£

íM
S

fh
i 3

s
r
'

8
e

 9

^
S

Íi
S

c
í

d
ss

i^
i^

'S
i

R
s

§
s

3
■í

«
s
●

is
^

E
pã

ÍS
■

ís
-s

â
*"

?
^

,.
f{

|i
lli

S
i:
l*

s
i

8
E

8
?S

Í
S

3
s

3S
õ

R
,S

s
S

■
 l»

i=

3
"

C
 s

g
Ç.

5
5.

 8
B

S
8

|
S

i3
25

ç
g

S
g

2:
;

s
£ 

= 
a

£
3

8
 â. 

''
S'

S|
|a

3
?

«
?

5
g

S 
-R

 -S
 e

 5
 o

 ►
|g

-,
>

5
-.

0

!S
ç

B 
9.

3 
8

II
S

s i
ill

l!
i 

5'‘S
 I
f

p
|S

^
llt

^
8

i2
 £

£
il

S
o

a
9

fÍ
|Í
I

"5
ij
s
s
|

S
Í

ê
í

?
p

7

;I!
É

-2 s

a
- B

>5

£
Í|Í

5
?

S

6
S

5
|M

i: : I

fí-
5

-s
í 

a
C

Ü
ê

ir
i

.s
g

g
ii
ii
it

3̂
s

E

í|
i|
|j
|í
6

B
íII

IíI
m

ili
 !

Ib
Is

i 
6 

c2
s

s®
-5

i ^
sl

gg
 »

 5
;8

g6I

S
£
|§

c
I 

2S
I

9 
* 

. 
«"

S
t

^
 o

o
e

E
S

à'
e

*s
i;

p
3

s 
i

3
: S

I
(1

>-
M

i
S

ê
R

 s
id

í! 
a

i§

I||
&

|«
*● 

* 
*9

1
3

p"

%
^
 í*

» 
3

IH
l

I 
^s

5
í 

® 
s 

_
S

>
R

S
S

S
II

25
sl

l
2

 E s2
g

5
5

a

E
"
i

»s
|Í
8

I
3

 3
52

a
R

g
lS

"'
E

íS
s-

gi
Ic

2

S
fe

5
|j
°
o

li
ll
®

**
5

^

a
I

!ii 31
 a

 rf
s
i

il
i

a
IP

*
s

a*
c

-1
S-S

 P
? 

í 
®

.1
5

3
§

S
S

,j
|l
!í

ti
?se

£
S?

IS
5ã

8
g

■3
£

I
Sa

c
ç>

~
 3

ã
S

Í
as

 3
 “

5-
8 

" 
»

i
c

!i
ig

§
3.

s
S 

?
£?

o
S

s
|*

il *
r ●

s
0

a 
s 
: 

3 
ILÊ

Ü 
2

>a
*●

3 
■*

 8
 C

 &
 -=

l

8
o

2
S

|
9 

5
si

lè
|H

|f§
7S

-a
??

2 
ig

S

a £
5

a
o

5
"I

f s
£

g£
X

'H
iE

ã
l

£
e

“
8' 

6 
g 

?

g
r

R
®

o
 C

S s
§

Is
C

8
%

E
ss

Eg
. =

 S
Z

cS
£

= 
it

12
K 

A
S

5
fp

p
iii

s
8

U
IH

I!
Ill

l?
c
 o

3
‘

s
 Ss

.
P

f 
O

tt
O

g
Ç

g
S

'7
?

R
S

 
9-

B-

>
 3

S
li
if

I
3

3
fe.

a 
fe 

»
 >

 
& 

Ç
s?

 p
S

S
??

it
n

? 
R-

3
I

3
 S

 5
?

"®
S

s.
s

aÇ
Ç=

5
s

o a

H
£

S
I

ã'
H

i a:
n

 ■
fs

 8
 f
g

s
®

 p
rs

fS
Z

o
p

' Ill
l

?
2

ÍS
-S

&
£

J 
9

2
I5

?
?

5
3

!^
S

Ir
«

S
g

-?
ã

S
 |

§
fS

X
Z

p
^

FM
lV

f^
s

fS
e

s 
?

:R a lif
íim

●P
■5

ci
 R

? I
as

g-
"-

i
5

w
&

ca
>

>
Í8

-E
»

-|
5

Í|
-c

.^
a

ii
ll
l

Jn
U

_a
 s

 I
 j
^r

^S
5

|S
p l§

!i
ii
i

i*
5

i?
s
ís

ig
a

-S
â

o 
«

 _
 3

 ^
 S

 o
 >

g
p

p
|£

,3
= 

í;
s
5

 e
b

o
s

'i§
‘I
I

S
K

>
s.

sr
7

7
í-

s
lla

-í
?

ÍÍ
n

s
s

p
o

S-
.

>
a.

S
S

x
C5

e:
£ 

S
O

3
i|
|-

s
fl

, 
E

os
 r

«
si

s 
s
|

£a
a

§
9

'’
§

3
p«

>
>

«■
§I

^"
*?

°Í
P

S
>

ii
S

Ã s
«●

s-S
,

S
7i R

a
f; 3

fE
tÍÍ

?Í
H

=S

'K
l

C 
5

c
S

»
ll
g

5.
'

a 
g

3
3

|s
s

lu
r

 ●

3

3 
õ

I®
s

z
s

o

H
3

S-
»-

3
e

fr
2

'g
.l
*l

ê
?

“ 
s
l 

i-S
,

iF
Í-

Ü
-l

ll
tg

tB
iS

f,
' i
n

ii
t

ss
tu

3
7

«
iil

íl
|

3
I 

3
Jt

i
^l

£ 
fe 

T 
$

n
8

O
il

3
s»

3
●; 

E 
g 

s 
●

§
s

*●
●

iil
H

l
5

>
K

>
>

I
ií
í1

|g
i|
l'
l|
 

?I
^S

s
?

ig
9

.|
|£

s
?

5
|“

 
C

rS
p.

s

r>
 *

 
3.

 f
c

u
iiU

.
s
*Í

I-
g

8
-z

9
ii
i

R

. c
.:S

3 
*■ 

3 "
i g

Is
-Ç

íS
3

. 1
s=

i-
B

3
O

O
o

o
ES

s 
s:

8
1

h
?

3
Í;

*l
t?

|
»

S
|S

S
S

sç
g

g
 

5
5

5

s-
3 3

s;-
;

s 
s

3 
a

3 
i

g
s?

s
»

«
8

%
= 

gS
5

 R
£

rs
8

2
>

rls
S

 í»
l-

e
lt '

&
C-

I
R

l
ll
l

i

o
o

*lf If »
5

3
S

>
;»

s
il

s
o

'S
|-^

‘a
E r

a
-ê

S
fe.

'C
:x

IÊ
tl
Ü

o
g

l*
5

p
Is

?
;^

Z

£
aS

a
s

nv
úm

ui
II

p.
s
l

s
3z

a
8 

Ó
5

lã 1»
3

-i
í

Si
ilíl

 f
s.

s|
a

3
?

 
55

S 3
b

;
*
 £

“
 5

2
*g

S
|g

li
ii
ii
 g

fS
&

|®
i

«
Ir

-
ii
ís

s
s

s
R

5
E

l.
«

.f
c
ia

R
-B

Sf?
í?

3
s 

£
‘=

'-
C

Í“
i

~ 
S 

“ã
ll

í 
S 

s
S

|8
I 

ã 
5

^8
-í

,i
i|
i

o
2

3
£

p
^3

Í
§

it
!l
l!
l2
!

§1
8

./
.R

 í
^
g

s
 t

ía
S

sg
sf

lJ
S 

S 
R 

»Ê
R

S
«s

 «
 O

9 
« 

® 
2

S 
7 

í 
.-

If
I.*

l2
fll

 I
8

If
l

II
 S

R
s

'.
a

s
e

r;
 3

:2
o

C
 R

 2
 b0

®
E

= 
SE

§

I 
- 

9

*s a

I 3 3 ●Ã

IH
E

S

F
I||

S
#

8
|^

S l

y
11

 
R 
r

f 
a 

ü 
a

m
U

n
n

m
í

1
II

s
li
’I

R
-l

a
S

*
®

?
*

ig
u

y
§

S
8

‘ i
7 

5
●

>
S

-g
S

;?
3

 ®
 s

 »
e

»

■® 
í
 

I®
 “
I

l

t|B
?

ri
ii
i

I
s

8

E
If

i|
S

|n
5

s§
M

s-
t

-●
 
‘a

?
*

s

i
 B

4
2

E
s
s
tf
f.
-

7

g
tl

?5
S

-3
-9 3

I
.-

JÜ
I 

g
|â

s|
..

S
2

Í?
|Í
®

’»
3

X
8

 ●●
3

j»
s

17
C

s
. 

a

^r
ü

li
ã

§
Ís

?
:i
s
S

|2
3

sg
S

o-
8

g
l

lá
fe.

I
’
l
l
l

a
f

9
i

G
r 

i.
S9

8S

H 
il 

L

s S
«

■

ií
í

i
s

§1
g

ir
p

iíí
>^

i =
4H

IIÍ
I

? 
i-

i- 3 
g

s

a5
»í

|5i
|ítl

5^
it?

liiy
.

K
.8

9.

il
ll

§ 
-F

i
2

 Z
B

 £
S

8-
2 

® 
=

3 
£

a
iB

 Z
§

C
o

jl 5 
§1

? 
2 

I-ã
i ?

S 
=

s-

8
-Z

 3
 J

2
a. 

>
ll
ll
ll

s
g

iy
ir

:
Í?

ls
s H

9
?

m s
f 

7:
3 
i

e 
c 
r 

=■ 
ft

?s
m

I
3

5

fl"
;l

iti
ll II

* 
^ 

® 
í 

a
r

●8
r

p-
R 

, 
s

-
ri ^ &

ll
l

fr

=
!|
íii

ís
ií

8s
 g

rS
l

K
í5

fÍ!
i»

e
2^

8
a

3
s

B
O

3
i?

.|
 s

 s
jü

:

li
h

uf
M

*

8
5

E e
í

í
-
 S

●
?

-
Il
ll %
tl

s
gg

.-
z
« 8

í 
zs

■B
 ?

®

«
ii

I 
»●

»■ s
B 

3
I5

&
Il
i

i^
s
l»

3
k

£

l|U
|

lie
ili

P
s

i
e

sr
a

s
it
 

§
i

z
5

íf
3

sn
f*

’
3

® 
-

S
'

è
iv

i
t

ii
li

i! »
^ 

£
fr

 a
 z

 2
 .

» 
9 

fe-
-E

i
2 
ig

 y
“ 

2 
● 

3 
S*

s
£

a
8-

?
-

55
e 

S 
5 

3 
W 
- 

S
tif

ifs
?

5S
»

1.1
1 s

=lf
tii?

lí=
.

-s
-s

s-
o

f»
 2

 2
£

f|
?

?
Í5

||
|§

s
fi
s
â

S
ís

l?
?

;
E

S

s-
g

e.
 k

S
I

m a 
>T

 s
3

®
 

5̂-
E

P
§

5
-

s 
g

S
g

.t
2

3
1

●?
 7

II 3
li

§●
?

e
2

£
-à

T
s
”!

«●
í I

Í.
I 
I

8
a

a
£

f
E

®
§?

S
Í

8
■

’-
''|

-!
s
k
:.

aí
-R

s
Im

m
§

5
3 

a
p

aõ
"i 

I
3 

'
í»

 E
a 

1
3

i 
s 

S
ri'

a
" 

- 
e

E
® 

● ●
»

§
 ê

p
.*

7
E

1
Í?

e
|

^i
h

b
ri

»
S

fr
2

S
.g

il
im

i
". 

o 
2 

E 
o 

e 
R

= 
g 

S
8

e 
9

S
fe
 7

S
s m

● B
p

g
2 
s
f s

-s
E

E
rn

ii
r

11
»

S
lg t

o 
- 
- 

g r
 ,
 i
 *

1 
^

e
I 

E 
I 

Ç 
I 
í 

? 
a

»
lil «

g
||
E

» 8
II »

s
l5

»
H

B

Il
fl
ll

|2
p

fí
»

|ç
sS

s
ít

z
ri

u
 8 

* 
q

I
E 

* 
Ti 

ç 
5 

S
s
if

cp
S

5
'

s
| 

?
I 

a
.”

z
Z

 K
. 

5
9

\-
í \ C

O
C

O



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI
Conforme Lei Municipal n° 6282, de 11 de novembro de 2016
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protocolo do requerimento da empresa (26/01/2.021). DO

CANCELAMENTO: Conforme requerimento da Secretaria

de Saúde - Seção de Farmácia (fl. 1590), concordância da

empresa (fl. 1599) e Parecer Jurídico (fis. 1602-1604); fica
cancelado o item 002 "Levotiroxina 75 MG" da Ata de Registro

de Preços n° 334/2.020 oriunda do Pregão Eletrônico n°

56/2.020. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 56/2.020.

CONTRATANTE:

CONTRATADA: Antonio dos Santos 92607888891 Me. 6“

Termo Aditivo n“ 9.632/2.021 ao Contrato n° 9.033/2.020.

ASSINATURA: 18/03/2021. OBJETO; Concorrência onerosa

de uso de bem público, relativo a 04 (quatro) imóveis localizados

na Praça Dr. Gama (quiosques), destinados à exploração

de estabelecimentos comerciais que prestem serviços de

^limentação (como por exemplo, lanchonete, restaurante,

teria, cantina, cafeteria com comercialização de livros,

s e revistas, etc...) e para outras finalidades - Secretaria

Municipal de Administração. O presente contrato refere-se

ao quiosque de n“ 03 (três), situado à Praça Dr. Gama, nesta

cidade de Birigui/SP. DO PRAZO DE SUSPENSÃO: Fica

suspenso o prazo de pagamento do contrato n° 9.033/2.020,

no periodo correspondente ao MÈS DE MARÇO/2.021, com

fundamento no art. 57, § T, II e parecer jurídico 42/2.021/DU

SNJ. DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica o término da

vigência do contrato n“ 9.033/2.020, prorrogado por mais 01

(um) mês, passando do dia 07/JULHO/2.021 para o dia 06/

AGOSTO/2.021 com fundamento no parecerjurídico 42/2.021/
DL/SNJ. MODALIDADE: Concorrência Pública n” 20/2.019.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui.

Prefeitura Municipal de Birigui.

M■

CONTRATO N'» 9.636/2.021. CONTRATADA: IMPORTINVEST

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. ASSINATURA:
/2021. OBJETO: Prestação de serviços de locação

__ _quipamento de impressão de imagens dos exames de
tomografia para atendimento do Pronto Socorro Municipal
de Birigui Dr. Alceu Lot, pelo período de 180 (cento e oitenta)
dias, ou até a conclusão de processo licitatório para o mesmo
objeto. VALOR: R$ 17.040,00. PRAZO: 180 dias. RECURSOS:
Recursos Próprios. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n®
27/2021.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui. TERMO
DE RESCISÃO CONTRATUAL DISTRATO N° 9.638/2.021.
CONTRATADA: FABSIL HOME CARE LTDA. ASSINATURA:

23/03/2021. OBJETO; nos termos do parecer jurídico
anexados aos autos da Dispensa de Licitação n° 20/2021,
resolve RESCINDIR O CONTRATO n® 9.621/2021, firmado
com a empresa FABSIL HOME CARE LTDA. CNPJ/MF n®
27.323.259/0001-20, estabelecida na Rua Afonso Pena, 1237,
Vila Mendonça, na cidade de Araçatuba, estado de São Paulo,
CEP; 16.015-040, representada por seu Diretor, o SR. FÁBIO
BARROS BÊRGAMASCO, RG n® 17.770.641-7 SSP/SP, CPF

n° 061.608.018-21, cujo objeto é a prestação de sepviços
de tratamento intensivo multidisciplinar pelo método MIG -
Metodologia de Interação Global, para cumprimento de ordens
judiciais favoráveis aos pacientes V. H. T. da R., Proçesso
n° 1007871-32.2020.8.26.0077, e K. H. T. F., Processo n®

1007880-91.2020.8.26.0077, pelo período de 180 (cepto e
oitenta) dias, limite previsto no artigo 24, IV da Lei Federal n®
8.666/93, ou até conclusão de processo licitatório de mfesmo

objeto, ou ainda que sobrevenha decisão judicial revogando
a liminar concedida. MODALIDADE: Dispensa de Licitaçião n®
20/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL N“ 016/2.021 - PREGÃO ELETRÔNICO NP

005/2.021.

Leandro Maffeis Milaní, Prefeito Municipal de Birígui, Eístado
de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas
por Lei, e obedecendo aos preceitos contidos na Lei Federal
10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal n® 4.1p6 de
14 de Junho de 2007 e Lei Federai 8.666/93, e suas posteHores
alterações, homologa todo o procedimento realizado, pare que
produza os efeitos legais o Pregão Eletrônico N® 005/2.021,
que objetiva a Contrataçãò de empresa especializada! para
aquisição, aplicação e instalação de geomembrana em pead,
para utilização no Aterro Sanitário desta Municipalidade -
Secretaria de Serviços Públicos. Tendo sido vencedbra a
seguinte empresa, empresa, 1) LR Geomenbrana Ltdá, lote
n° 01, no valor total de R$ 486.661,50 (quatrocentos e oitenta
e seis mil, seiscentos e sessenta e um reais e cinquenta
centavos). Com especificações unitárias e totais conforme
planilha anexada ao processo, e por atender as exigèncjas do
edital. Birigui-SP, 22 de março de 2.021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em atendimento à Requisição de Compras n° 372/12021,

conforme documentos comprobatórios e justificativas
apresentadas pela Secretaria de Saúde, e nos termbs do
parecer jurídico, AUTORIZO a contratação das empresas
NOVA HOSPITALAR COMERCIAL E IMPORTADORA E|RELl,
CNPJ N° 21.036.417/0001-84, no valor total de R$ 102.204.00
(cento e dois mil, duzentos e quatro reais): e GIGANTE
RECÉM NASCIDO LTDA., CNPJ N® 62.413.869/0001-15, no
valor total de R$ 94.600,00 (noventa e quatro mil  e seisçentos
reais), objetivando a aquisição de materiais de enferniagem
para atendimento imediato da demanda do Pronto Sôcorro
Municipal, com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei

Município de Birigui - Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validadejurídica e integridade.
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^Prefeitura 94.unicvpaCde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio

Birigui, 26 de março de 2021.

Oficio DGMP-MAFL n° 140/2021

Assunto: expedição de Ordem de Serviço — locação de impressora

Prezada Secretária,

Sirvo-me do presente para informar V. S® que a empresa

IMPORTINVEST IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, firmou assinatura do

Contrato rf 9.636/2.021, oriundo da Dispensa de Licitação rf 27/2021, que objetiva a

prestação de serviços de locação de equipamento de impressão de imagens dos

de tomografia para atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot,

pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a conclusão de processo licitatório

para o mesmo objeto, assim, fica autorizado a emissão da respectiva Ordem de

Início dos Serviços.

exames

Requer seja encaminhada cópia da Ordem de Serviço à

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio.

Segue ainda a Ordem de Serviço n° 1310/2021, emitida

pelo sistema de materiais da Prefeitura.

Outrossim, considerando tratar-se de contratação

caráter emergencial pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, requer sejam

imediatamente adotadas medidas para abertura de licitação de mesmo objeto.

Antecipando agradecimentos, aproveito para apresentar¬

em

lhe protestos de estima e apreço.

Marco ina Lopes10

Diretor dc Gj lo de Materiais e Patrimônio

Ilma. Sra.

z,

CASSIA RITA SANTANA CELESTINO

Secretária de Saúde

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067
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ESTADO DE SAO PAULO
CNPJ 46 151 718/0001-80s

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ

LICITAÇÕES
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Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISIÇ E

SERVIÇOS
—^
Número da RC

385 / 2021

20100385

Unidade Administrativa Requisitante
SECRETARIA DE SAUDE

010.000.000.000.000 Data da Requisição
03/03/2021

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO

Item Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Estimado

1 2.07.03.0013-1 UN 1,000 0,0000

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LOCAÇÃO GRUPO GERADOR LINHA DIESEL, com potência de 330 / 300 / 240
kVA - 264 / 240 /192 kWe (Emergência / Principal  / Continua). írifásico, com fator de potência 0.8, na tensão
de 220 /127 VCA em 60 Hz. para funcionamento singelo e automático, para uso externo em contêiner ou
carenagem silenciada com redução acústica menor ou igual a 85 dbi a 1.5mts.

0,00

Tipo de Custo Exercício Estimativa de Custo Total 0,00

J-ocal de Entrega PRC: GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N° N° Número

CEP16200-015
CENTRO

Dotação 2021 - 470 Vínculo: 05.000.0000/05.300.0012
Classif. Funcional: 103020043 2107

Elemento da Despesa 33903900 /
HOMENAGENS

joZy

- FESTIVIDADES E

Evento 079.051 PRESTACAO SERVICO-JUR

Observação e ou Exigências Mínimas

Pagamento - prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação dos documentos de cobrança.

Fonte de Recursos/Convênio

BLMAC c/c 624043-8 (4-658)

Aplicação do Serviço

Considerando o decreto N“6.823, publicado no dia 19 de Janeiro de 2021, se faz necessário a contratação emergencial de empresa
para Locação de gerador de energia, para o Pronto Socorro Municipal Dr. Alceu Lot. por um período de 180 dias e podendo ser
prorrogado por mais 180 dias.

ít

Secretário Ordenadorde Despesa
/  /2021/ /202

Via

ôe

MCR2020C - SMARAPD Informática LTDA. GGBOAVENTURA  - GUILHERME GOULART BOAVENTURA 03/03/2021 11:31:05

/
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ROW.IN LOCAGAO DE ESTRCTDRAS PfflÂ EITO LTDA, ● ME j

FONES; (18) 36414220 - 997344108 - 99631 -5032 l
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pn..pnc;TA OF 1 OCACÃO DEjSRUPOSERADQBmENMGÍA

PRONTO SOCORRO DE BIRIGUI/SP.

Gerador de Energia de 500kva, motor Cummins,

Locai a ser prestado o serviço;

Produto; 01 Crvipo
cabifuKio, silenciado.

Prazo de locacão: 06 (seis) niesos.

R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) por mês.

nossa conta, ora

Valor do serviço -

Oliservação 01: A manutenção do gerador será por
contratada.

troca de óleo e filtros seráObservação 02: O abastecunento, bem como
conta, ora contratada.por nossa

nh^Prvacão 03: A contratada irá fornecer o QTA (quadro de transferencia

automática), para que, em caso de queda dc energia, o gerador entrar
automaticamente, sem precisar ir alguém ao local para ligar o gerador.

Condições de Pagamento: O pagamento será teito após o primeiio mês

do locação e emissão da nota 1 iscai.

Hirigui/SP, 22 dc fevereu^ d^02l.

DN^FRÉZSON

S
â:

. fia\3e4i^^BS^S^yQ8-.^'99'63'l-5d32^

,v t. y' -l-C\ &



Tec Power
Geradores
VOCÊ NÀO PRECISA SE PREOCUPAR
A^TEC POWER FAZ ISSO POR VOCÊ

w.gerado restecpower.com.br

CO

W W

M ENERGIA.

●■●-Ti ●ft'. nfif ■j ,r- V*r V

Orçamento ao Pronto Socorro de Birigui - SP

Orçamento referente à locação de

automático. Pelo período de 6 (seis)

Manutenção e disel por conta da contratada.

gum

meses.
rupo gerador de energia de 500KVA -

Valor de R$6.300,00 (seis mil
contrato.

e trezentos reais) à ser pago 30 dias após a assinatura do

Douglas R^phael Pereira

Birigui “ 18 de fevereiro de 2.021

li, BIRIGUI - SP
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ORÇAMENTO GARRA GERADORES
■f

1.

elétrica a diesel,
Contratação dos serviços de locação de um gerador de energia

sendo;

-1 aparelho de 500 KVA, com cabine.

- Prazo de locação: 6 (seis) meses.

- Valor da locação: R$ 6.500,00 (seis mi! e quinhentos) por mês.

● Local de prestação de serviço: Pronto Socorro Birigui, SP

GARRA GERADORES OFERECE;

- manutenção do gerador por nossa conta;

- abastecimento, por nossa conta;

- QJA (quadro de transferência automática), por nossa conta.

PAGAMENTO:

- será feito após 30 dias de locação e emissão de nota fiscal.

GERADORES;

Flávia Noris Chagas Leii
CNPJ 35.709,133/0001-16

CONTATO;
RONt LEU

FONE: (18) 997293107



01/03/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
().

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
10.250.944/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/07/2008

NOME EMPRESARIAL

ROWAN LOCACAO E MANUTENCAO DE GERADORES LTDA

título DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI»***♦**● ' PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONOMICA PRINCIPAL

operado” * máquinas e equipamentos comerciais e industriais nâo especificados anteriormente, sem

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

4T ® reparação de geradores, transformadores e motores elétricos43.21-5-00 ' Instaiaçao e manutenção elétrica
Ír J ■ f 5® manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

á I manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
" ̂  47 ° ^ ® ®<^®ssórlos novos para veículos automotores47.44-0-03 - Comercio varejista de materiais hidráulicos

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SAUDADES NÚMERO COMPLEMENTO

FUNDOS221

CEP BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

município
BIRIGUI16.200-005 UF

SP
ENDEREÇO ELETRÔNICO

escritoriozavaneila@2avanella.com.br
TELEFONE
(18) 3642-8188

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRl
»***É ' '

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

30/07/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/03/2021 às 15:18:54 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1



01/03/2021 Certidão Internet
P'.92

BRASiL Acesso à informação Partícipe Serviços Legislação Canais

-Mk’ POFM

Receita Federal á¥■ ^CERTIDÃOÀ
25

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte
10.250.944/0001-70 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

e na

Nova Consulta

https;//servicos.receita.fazenda.gov.br/Sefvicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmíteCertidaolntemet.asp?ní=1Q250944QQ0170&passagens=1&tipo=1 1/1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base; 10.250.944

^ Fazenda do Estado de Sâo Paulo cobrar
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem

ou inscrever quaisquer dívidas de

a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

de modo q^ue\'^clrtidã(rnegJtiví aSTJíodóíos ^
aquela acima informada. ® ® ^ estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja

1^

Certidão n®

Data e hora da emissão

Validade

Certidão emitida

28730735

01/03/2021 15:20:00

30 (TRINTA) dias, contados da emissão,

nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)



01/03/202,1
Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Socialfl^owAN locacao de estruturas para eventos
Endereço:

10.250.944/0001-70

LTDA ME

R SAUDADES 221 FUNDOS / CENTRO / BIRIGUI / SP / 16200-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2021 a 16/03/2021

Certificação Número: 2021021501325418897291

Informação obtida em 01/03/2021 15:20:26

A utilizaçao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

no site da Caixa:

hltps://consulta-crf,catxa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROWAN LOCACAO E MANUTENCAO DE GERADORES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.250.944/0001-70

Certidão n°: 7555286/2021

Expedição; 01/03/2021, às 15:20:43

Validade: 27/08/2021

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ROWAN locacao e manutencao de geradores ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.250.944/0001-70, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n“ 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

A aceitação desta certidão

autenticidade

(http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive

recolhimentos previdenciários, a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

no concernente aos

a  custas, a

ou decorrentes

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

'!/

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 01/03/2021 às 15:21:04

Em 01/03/2021 às 15:20:55 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CNPJ: 10250944000170

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https;//www4.tce.sp.gov.br/apenados/pubiico/#/pubiicas/impedimento ou utilize o QR Code:

Av. Rangei Pestana, 315 ● Centro - SP - CEP 01017-906
ww.tce.sp.gov.brTelefone: 3292-3266

Página: 1 de 1



anções Vigentes ● Cadastro de Empresas Inidõneas  e Suspe CEIS - Portal da transparência4
01/03/2021 Detalhamento

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ: 10250944000170

LIMPAR

Data da consulta: 01/03/2021 15:20:59

Data da última atualização: 01/03/2021 12:00:05

órgAo/entidade
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(prefeitura íMunicipaCde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio

Birigui, OI de março de 2021.

Ofício DGMP-MAFL n" 084/2021

Assunto: serviços de locação de grupo de gerador de energia para o Pronto Socorro

Prezada Secretária,

À vista do disposto no Ofício n'

devolvemos o expediente para as seguintes providências:

40/ECF-2021,

a) seja providenciada a requisição de serviços do sistema

de materiais e anexada ao processo;

b) no ofício em epígrafe consta a necessidade da

contratada incluir um valor de franquia excedente. Por favor, justificar esse pedido,

c) a empresa que forneceu o menor preço possui restrição

para emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União. Assim, se possível, colher mais orçamentos em empresas com a

documentação de regularidade fiscal básica, em ordem.

Antecipando agradecimentos, aproveito para apresentar-

lhe protestos de estima e apreço.

xo AuréljfirTarina Lopes

teríais e PatrimônioDiretor de Gestã

Ilma. Sra.

CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO

Secretária de Saúde

Rua Santos Dumont, 28, Centro, Birigui, SP, CEP 16.200-095

Telefone (18) 3643-6137



RREFEITURA MUNICIPAL. DE BIRIGUI
CNPJ 46.191.718/0001-80

Birigui, 10 de março de 2021

Ofício n ° 41/2021
De: Secretaria da Saúde

Para: Diretoria de gestão de materiais e patrimônio

Assunto: Locação de gerador de energia para o Pronto Socorro

Prezado Senhor:

Em resposta ao ofício DGMP-MAFL n.° 084/2021, venho através
deste, encaminhar as providências que seguem:

a) Em anexo, requisição de serviços do sistema de materiais solicitada;
b) Novo ofício com alterações sobre a necessidade de valor de franquia excedente, não há

esta necessidade;
c) Orçamento de outra empresa conforme solicitado.

Sendo só para o momento, me coloco à disposição.

Sirlei

Diretora da ̂ nçâo Básica e Especialidades
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.i51.7ie/000-1-80

Birigui, 10 de março de 2021

Ofício n.° 40/2021

De: Secretaria da Saúde

Para: Diretoria de gestão de materiais e patrimônio

Assunto: Locação de gerador de energia para o Pronto Socorro

Prezado Senhor;

Considerando o DECRETO n° 6.823, de 19 de Janeiro de 2021;

Venho por meio deste, solicitar a contratação emergencial de empresa
para LOCAÇÃO do GRUPO DE GERADOR DE ENERGIA A DIESEL PELO PERÍODO DE 180

(CENTO E OITENTA) DIAS, destinado às instalações do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr.
Alceu Lot conforme diretrizes dos referidos serviços, sendo:

I- DO OBJETO

A empresa contratada deverá fornecer 01 (um) GRUPO GERADOR LINHA DIESEL, com

potência de 330 / 300 / 240 kVA-264 /192 kWE (Emergência / Principal / Contínua), trifásico, com

fator de potência 0,8, na tensão de 220 / 127 Vca em 60 Hz, para funcionamento singelo e

automático, para uso externo em Container ou carenagem silenciada com redução acústica menor ou

igual a 85 a l,5m.

A empresa contratada deverá fornecer a manutenção  e substituição, garantindo o bom
funcionamento do mesmo, caso ele venha a funcionar na falta de energia elétrica.

Realizar abastecimento a óleo diesel e fornecer todos os materiais, peças e mão de obra

necessária para a manutenção.

Solucionar a reparação dos possíveis problemas apresentados no equipamento no prazo de

24 (vinte e quatro) horas.

Os pagamentos serão realizados mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias após a

apresentação dos documentos de cobrança.
Os preços deverão ser fornecidos por mês (locação do equipamento), e valor total para o

período de 180 (cento e oitenta) dias.

Diretora da /^nção Básica e Especialidades
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PROPOSTA RKPF.WF.NTE À ALUGUEL DF. GRUPO GERADOR-BE

F.NKRGIA

Local: PRONTO SOCORRO DE BIRIGUI/SP.

Bem alugado; 01 Grupo Gerador de Energia de SOOkva, motor Cummins,

cabinado, silenciado.

Prazo de locação; 06 (seis) meses.

Valor - R$ 5.850,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta reais) por mês.

Serviços e Peças Fornecidos pela contratada:

a) A manurençrio do gerador será por nossa conta, ora contratada,

b) O abastecimento, bem como troca de óleo c filtros será por nossa conta,
ora contratada.

c) Técnico residente em Birigui/SP, de plantão 24 horas por dia, inclusive

aos finais de semana, caso seja necessário acioná-lo.

d) -A contratada irá fornecer o Q1'A (quadro de transferência automática),

para que, cm easo do queda de energia, o gerador entrar automaticamente, sem

precisar ir alguém ao local para ligar o gerador.-

c) A contratada irá fornecer todo cabcamento necessário para ligar o gerador,

mes dc
Condições de Pagamento; O pagamento será feito após o primeiro

locação c emissão da nota fiscal.

TÉCI^ICO EM GERADOR E PROPRIETÁRIO

CNPJ: 40.933.312/0001-72

lE: 214.295.384.110

*Co



10/03/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
(

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
/

NUMERO DE INSCRIÇÃO

40.933.312/0001-72
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

22/02/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

RODRIGO CONDI FREZ 21259616878

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)●*●**●●* PORTE
ME

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteríormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOÃRIAS
47.42-34)0 ● Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 ● Comércio varejista de materiais hidráulicos
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 ● Empresário (Individual)

LOGRADOURO
RVALDEMAR MARTINS

NÚMERO COMPLEMENTO
161

MUNICiPIO
BIRIGUI

CEP BAIRRO/DISTRfTO
RESIDENCIAL EURiCO CAETANO

UF
16.206-475 SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RODRIGOCONDIFREZ@GMAIL.COM

TELEFONE

(18) 9979-6777

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** «●»●*●**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2021 às 15:17:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria«Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RODRIGO CONDI FREZ 21259616878
CNPJ: 40.933.312/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

# Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet;
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:05:15 do dia 23/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2021.
Código de controle da certidão: C018.A77A.BAFE.8219
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 40.933.312

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Sáo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica,  a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão n°

Data e hora da emissão

Validade

28852126

10/03/2021 15:20:52

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n® 2. de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

(ho

Folha 1 de 1

ra de Brasília)
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -'

Nao foi encontrado EMPREGADOR na DF.

Consulta Regularidade do Empregador

Estar regular perante o FGTS é condição obrigatória para que o empregador possa relacionar-se com os órgãos

da Administração

Pública e com instituições oficiais de crédito. Nesta página você poderá consultar a situação de regularidade ̂ do

empregador e obter

0 correspondente Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, para os fins previstos em Lei.

^pléríos de Pesquisa

Informe a inscrição da Empresa, CNPJ ou CEI, somente números, e deixe em branco a UF.

Para inscrição CAEPF, informar o CEI vinculado.

Para efetuar a consulta pelo CNPJ básico, informe também a UF do estabelecimento.

Inscrição UFTipo de Inscrição

SPCNPJ 40933312

N6wxf

Consultar



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RODRIGO CONDI FREZ 21259616878 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.933.312/0001-72

Certidão n°: 8397163/2021

Expedição: 10/03/2021, ás 15:21:45

Validade; 05/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias,

de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que RODRIGO CONDI FREZ 21259616878 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.933.312/0001-72, NÃO CONSTA do Bancq

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art.

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011,

na Resolução Administrativa n“ 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho e estão

anteriores à data da sua expedição,

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

642-A da Consolidação das Leis dq

Q

são de responsabilidade dos

atualizados até 2 (dois) dias

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas nat

constam os dados

urais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, inclusive no concernente aosacordos judiciais

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a  honorários, a custas, a

ou decorrentes

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CPF / CNPJ: 40933312000172
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órgAo/entidade
SANCIONADORA
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SANÇÃO
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?308
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

i

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 10/03/2021 às 15:22:27

Em 10/03/2021 ás 15:22:08 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquíéa
informado;

CNPJ: 40933312000172

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
http5://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code:

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
Telefone: 3292-3266 ww.tce.sp.gov.br

Página: 1 de 1



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação
i

Nome Empresarial

RODRIGO CONDI FREZ 21259616878

Nome do Empresário
RODRIGO CONDI FREZ

Nome Fantasia

Capital Social

10.000,00
Número Identidade

304328364
Orgão Emissor
SSP

Condição de Microempreendedor Individual

UF

SP

 Emissor CPF

212.596.168-78

^ Situação Cadastral Vigente
TIVO

Úmero de Registro%

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
22/02/2021

CNPJ

40.933.312/0001-72

Endereço Comercial

CEP Logradouro
RUA VALDEMAR MARTINS

Município

Número
16206-475

Bairro

RESIDENCIAL EURICO
CAETANO

161

UF

BIRIGUI SP

Atividades

Data de Início de Atividades
22/02/2021

Forma de Atuação

Em local fíxo fora da loja

^Ocupação Principal

"^^Atividade Principal (CNAE)
33.13-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos: e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httpr/Aivww.portaldoemDreendedor.Qov.br/.

Certificado emitido com base na Resolução n® 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - C6SIM.



T

/'P^xO
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
smcronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico httD;//WWW.recelta.fazenda.aov.br/PessMJurldica/CNPJffcnl/eon8iHta

Nfimero do Recibo
MÈ70002594

Número do Identificador
00021259616878

Data de Emissão
10/03/2021



10/03/2021

c/P^ll
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.261.636/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/09/2015

NOME EMPRESARIAL

DOUGLAS RAPHAEL PEREIRA 31688505865

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
TEC POWER

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

LOGRADOURO*●*»●»●* NÚMERO COMPLEMENTO«**●●*«*

CEP BAIRRO/OISTRITO MUNICÍPIO UF******** ******** ********

ENDEREÇO ELETRÔNICO
j.a.geradores@gmail.com

TELEFONE

(18) 9168-8513

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
INAPTA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
OMISSÃO DE DECLARACOES

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2021 às 15:32:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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^Prefeitura 94.unicipaCde <Pirig
CNPJ 46.151.718/0001-80

m

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio

Birigui, lO de março de 2021.

Ofício DGMP-MAFL rf 104/2021

Assunto: Requisição de Serviços n” 385/2021

gerador de energia para o Pronto Socorro

- serviços de locação de grupo de

Prezada Secretária,

A vista do disposto na requisição em epígrafe, devolvemos

0 expediente para as seguintes providências:

a) que a requisição seja assinada pela Secretária da pasta;

b) constata-se que empresa forneceu o menor preço,

recentemente e o ramo de atividade

constante tanto do CNPJ, quanto de seu ato constitutivo, não são claros quanto a

possibilidade de prestação dos serviços requeridos. Assim, requer seja atestado pela

Secretaria de Saúde que

locação do grupo de gerador de energia a diesel.

a

RODRIGO CONDI FREZ 21259616878 foi aberta

empresa em tela possui aptidão para prestação dos serviços de
a

c) constata-se do CNPJ da

RAPHAEL PEREIRA 31688505865, que forneceu um dos orçamentos do

que a situação cadastral junto à Receita Federal encontra-se INAPTA. Assim,

seja esclarecida a obtenção de orçamento junto a empresa em tela.

Antecipando agractecimentos, aproveito

empresa DOU

pr

para apre

GLAS

ocesso,

requer

sentar-
lhe protestos de estima e apreço.

Marco ●élio
■ma^^pes

Diretor de G^ão de Materiais e Patrimônio

Ilma. Sra.

CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO

Secretária de Saúde

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi. Birigui, SP, CEP 16.200-067
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151.718/0001-80

Birigui, 22 de Março de 2021.

Ofício ns 40/2021 - SEC. SAÚDE

Ref.: Resposta para ofício DGMP-MAFL n°104/2021.

Vimos por meio deste sanar as duvidas levantadas no ofício DGMP-MAFL
n°104/2021.

a)A requisição 385/2021 segue assinada.

b)Conforme documento apresentado pela empresa a esta Secretária, verifica-se
que a mesma encontra-se apta a prestar tais serviços.

c}EscIarecemos que em razão da necessidade urgente de orçamentos para
contiatação de tal serviço e a facilidade de contato com empresa por ser do Município se fez
necessário para dar andamento.

Sem mais para o momento, renovando os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

Elaine Aparecida R

Secrefaria Adjunta
oantos Martins Falcon

Aos Cuidados

Marco Aurélio Farina Lopes
Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônios



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

RODRIGO CONDI FREZ 21259616878

Nome do Empresário
RODRIGO CONDI FREZ

Nome Fantasia

Capital Social

10.000,00
Número Identidade
304328364

Órgão Emissor
SSP

Condição de Microempreendedor Individual

UF
SP

Emissor CPF

212.596.168-78

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
22/02/2021

CNPJ

40.933.312/0001-72

Endereço Comercial

CEP
Logradouro

RUA VALDEMAR MARTINS

Município

BIRIGUI

Número
16206-475
Bairro

RESIDENCIAL EURICO
CAETANO

161

UF

SP

Atividades

Data de Início de Atividades
22/02/2021

Ocupação Principal

^^^^Reparador(a) de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica, independente
^Atividade Principal (CNAE)

3313-9/99 - Manutenção e

Ocupações Secundárias

Comerciante independente de
material elétrico

Comerciante independente de
materiais hidráulicos

Locador(a) de outras máquinas e
equipamentos comerciais e
industriais não especificados
anteriormente, sem operador,
independente

Comerciante independente de
peças e acessórios usados para
veículos automotores

Forma de Atuação

Em local fixo fora da loja

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados ante

7^9-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para ve

riormente

Atividades Secundárias (CNAE)

4742-3/00 - Comércio varejista de materiai elétrico

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

 industriais
nao especificados anteriormente, sem operador

ículos
automotores

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Disoensa Hr Alvará
Funcionamento e Licença Hr

segurança publíca. uso e ocupação do solo. atividades domiciliares e restrições ao uso de
ambientais, tributários, de



t

/}^ P p 1,0
espaços públicos, autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento^
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo^
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htlD:/AvwüV.DortaldoemDreendedor.anv-hr/
Certificado emitido com base na Resolução n« 59. de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. v« y ua
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico httD://www.receita.fa2enda.Qov.br/Pe8«oaJuridica/CNPJ/fcDÍ/cen«uita.tSâ2-

Número do Recibo
ME71531472

Número do Identificador
40933312000172

Data de Emissão

19/03/2021
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PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI

a
Praça James Mellor SN

CEP: 16200-057

CNPJ:46.1 i/0001-80

*íjaSI
<

I r

02.00.00 ● PODER EXECUTIVO
02.10.00 ● SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.01 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

— Reserva ■■ ■

Centro de Custo

212 - BLMAC c/c 624043-8 (4-658)

Evento

079.051 - PRESTACAO SERVICO-JUR

Folha

M:
i

1K'
-:

Documento Requisição
20100385

Data Processo

22/03/2021

— Dotação .

Natureza da Despesa
3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA

Nro Reduzido Classificação Funcional 
470 10,302.0043.2.107 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  - MACÍ

Vinculo

05.000.0000 - TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  - VINC

■r
— Credor —
Razão .Social! Fornecedor CPF CNPJ

Cl! Cidade Telefone

— Valores —
Dol.ação Autorizada Reservado Anterior Reserva Saldo Aluai

7.600*;9^,527.739.135,00 103.056,48

^ Histórico
llom Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total

1 1 1 Reserva originária da requisição 20100385 35.100,00 35.100,00

Total 35.100,00
Por Extenso —■

Trinta e Cinco Mil e Cem Reais'
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(prefeitura MunicipaCcCe Pirigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento à Requisição de Serviços n° 385/2021, conforme documentos

comprobatórios e justificativas apresentadas pela Secretaria de Saúde, e nos termos do

parecer jurídico, AUTORIZO a contratação da empresa RODRIGO CONDI FREZ
21259616878, CNPJ N*^ 40.933,312/0001-72, no valor total de R$ 35.100,00 (trinta e

de locação de grupo de

!i;o Municipal de Birigui
até a conclusão de

o artigo 24, inciso IV, da

G^a pTevista no artigo 26 do mesmo

cinco mil e cem reais), objetivando a prestação de
gerador de energia a diesel para atendimento do

Dr. Alceu Lot, pelo período de 180 (c '
processo licitatório para o mesmq^gly^
Lei Federal n° 8.666/93,

di

servp
àS

0 ̂pííe^) cj
Wi ̂bdamntd

ploma legal.

Birigui, de de 2.021

LEANDRO MAFFEIS MTLANI

Prefeito



(prefeitura MunicipaCcCe Pirigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhangucra, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP; 16200-067

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A

PREFEITURA DE BIRIGUI E RODRIGO

CONDI FREZ 21259616878

Contrato n' /2021.

Por este instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DE BIRIGUI, CNPJ

46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/n°, neste ato representada por seu

Prefeito,

n'

0 SR. LEANDRO MAFFEIS MILANI, brasileiro,

27.167.135-X, CPF/MF rf 290.413.438-73, residente  e domiciliado na Rua Cordoba,

28, Residencial Ibiza, doravante denominada CONTRAT

casado, RG n'

TE, e de outro lado a

empresa RODRIGO CONDI FREZ 21259616: »J/] ^.●lt?^40.933.312/0001-72.X'

estabelecida na Rua Valdemar Martins.

Birigui, estado de São

Proprietário, o SR. R®

.y

o
Euílco Caetano, na cidade de.esi'

- ^
16;206-475, representada neste ato por seu

_ SSP/SP, CPF n°

212.596.168-78, adiantà défíominada CONTRATADA, tomam justo e acordado na

presença das duas testemunhas ao fínal assinadas,  o seguinte:

% ÈpNDI FREZ, RG n"

Cláusula 1* - DO OBJETO

1.1- Prestação de serviços de locação de gmpo de gerador de energia a diesel

para atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot, pelo período

de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a conclusão de processo licitatório para
objeto.

0 mesmo

Contrato n°
/2.021 - entre Prefeitura de Birigui e Rodrigo Condi Frez 21259616878

Ide 7



(prefeitura íMunicipaCde Pirigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhanguera, I.I55, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

1.1.1 a CONTRATADA deverá fornecer 01 (um) grupo gerador linha

330/300/240 kVA-264/192 kWEdepotênciadiesel,

(Emergência/Principal/Contínua), trifásico, com fator de potência 0,8, na tensão de

220/127 Vca em 60Hz, para funcionamento singelo e automático, para uso externo em

Container ou carenagem silenciada com redução acústica menor ou igual a 85 a l,5m;

com

1.1.2 a CONTRATADA deverá fornecer a manutenção e substituição,

garantindo o bom funcionamento do mesmo, caso ele venha a funcionar na falta de

energia elétrica;

1.1.3 a CONTRATADA deverá abastecer a óleo diesel  e fornecer todos

os materiais, peças e mão de obra necessária para manutenção;

1.1.4 a CONTRATADA deverá solucionar a reparação dos possíveis

problemas apresentados no equipamento no prazo de 24 (vin^ e

Cláusula 2* - DO PREÇ

2.1-A CONTRA

com base no preço mensalfeVÍaáo, fixo e iireajustável.

2.2 - Dá-se ao presente contrato o valor mensal de R$ 5.850,00 (cinco mil,

oitocentos e cinquenta reais) por mês, perfazendo  o valor total de RS 35.100,00

(trinta e cinco mil e cem reais) para o período de 180 (cento e oitenta) dias.

2.3 - No preço acima estão inclusos todas as despesas com insumos, impostos,

inclusive os trabalhistas, transporte e demais obrigações da CONTRATADA até a

aceitação final por parte da CONTRATANTE.

^.a 'etíinprir rigorosamente o objeto contratual,

Cláusula 3“ - DOS SERVIÇOS E GESTOR

/2.021 - entrs Prefeitura de Birigui e Rodrigo Condi Frez 21259616878
2 i/e 7

Contrato n°



<Prefeitura MunicipaCcCe <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi. Birigui, SP, CEP: 16200-067

3.1 - Condições da execução dos serviços: os serviços serão realizados de

acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde, buscando sempre atendimento

humanizado
que 0 caso requer, respeitando sempre as condições preestabelecidas,

podendo mudar mediante acordo prévio entre ambas as partes.

3.2 - Período da Execução dos serviços: 180 (cento e oitenta) dias, ou até a

conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto.

3.3 Em atenção ao art. 67, da Lei Federal 8.666/93, fíca(m) defmido(s) como

gestor(es) do presente contrato a(s) Sra.(s) Erikson Camilo Conceição, Diretor de

Atenção Básica e Especialidade, CPF n° 095.592.248-83, lotado na Secretaria de Saúde,

ou outro(s) que venha(m) substituí-lo(s) para fiscalizar e acompanhar os serviços

executados pela CONTRATADA, contidos no objeto contratual.

n'

Cláusula 4“ - DOS EQUIPAMENTOS, APARELHOS E INSUMOS

4.1 - Caberá à CONTRATADA fornecer todos

aparelhos a serem utilizados para a pre^te^

em bom estado de uso

jquipame
OI

.iv

feosiSE
'i/J.

«l

ntos, insumos e

^nibilizando-os sempre

V.>'- f-
%

■% íTví

DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis após a execução dos serviços, mediante apresentação dos documentos fiscais e de

cobrança (NOTA FISCAL ELETRÔNICA), onde deverá constar: descrição dos serviços

executados, número dos respectivos empenhos de acordo com Ordem de Serviço, além

dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

5.1.1- Os dados bancários informados nas respectivas Notas Fiscais

deverão pertencer à mesma Razão Social e o número do CNPJ da CONTRATADA.

Cláusula 5® - DA FO

5.1

Contrato n° /2.021 - entre Prefeitura dc Birigui e Rodrigo Condi Krez 21259616878
3 de 7
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(prefeitura íMunicipaícCe <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DO MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhangucra, I.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

5.2 - O ISS sobre cada fatura será retido na fonte, conforme Lei Complementar

n°9de 29/12/2003.

5.3 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela

definida no item anterior.

5.4 — Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente

serão devolvidos a CONTRATADA, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

5.5- Para o recebimento de valor a CONTRATADA deverá fornecer, ao

Departamento de Contabilidade da Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade

Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Trabalhista.

Cláusula 6" - DA RESCISÃO

6.1. Este contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE,

independentemente de notificação ou interpelação ju^wal mdido 0 disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/9.

6.2, A CONTRA'

rescindido o contrato

átér de penalidade, declarar

istrativa fundamentada.

:aso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores

correspondentes aos serviços executados e aprovados pelo órgão fiscalizador.

6.2.1. N(

Cláusula T - DO PRAZO DO CONTRATO

7.1. O Contrato vigerá por 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação

resumida do contrato e recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de

Saúde, ou até a conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto

Cláusula 8" - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Contrato /2.Ü21 - entre Prefeitura de Birigui e Rodrigo Condi Frez 21259616878
4 de 7



(Prefeitura íMunicipaCcCe (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhanguera, I.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

8.1 A CONTRATANTE através do gestor deste contrato deverá fiscalizar os

serviços prestados pela CONTRATADA, emitindo relatório mensal a respeito.

8.2. A CONTRATANTE deverá tomar as providências cabíveis toda vez que o

gestor informar que a CONTRATADA não se encontra prestando os serviços de acordo

com 0 estabelecido neste contrato.

Cláusula 9“ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1- A CONTRATADA se obriga à execução integral dos serviços do objeto

deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a

qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em

sua proposta, quer seja por erro ou omissão.

9.2. A CONTRATADA é, exdusivamente, responsável pelos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato,

conforme dispositivo no art. 71 da Lei Federal 8.666/93.

9.3. A CONTRATADA é, exclusiv^ei^,'

diretamente à CONTRATA^^Tft^e,

execução deste contrai

9.4. Correrão pi

ou preços públicos porventura devidos, em decorrência deste contrato.

elos danos causados

nt^ dé^a culpa ou dolo na

●  empregados ou prepostos.

;t^x'ffusivas da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas

,SJ

●os^ec'

●r e

Cláusula 10“ - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1- O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente

contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções e procedimentos previstos na legislação

Contrato n° /2.021 - enire Prefeitura de Birigui e Rodrigo Condi Frez 21259616878
5 de 7



<Prefeitura UviunicipaCcCe <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISI RAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhangucra, 1.155, Morumbi, Birigui, SP. CEP: 16200-067

vigente e regulamentados no Decreto Municipal n° 5.385/2.015, cujo teor se encontra

disponível no sítio virtual <www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação".

10.2 - Para o exercício do contraditório e ampla defesa no devido procedimento

de penalização, a CONTRATADA poderá protocolar defesas e recursos, na forma da

legislação vigente.

CLÁUSULA IV - DOS RECURSOS

ll.t Todos os custos deste contrato, para esta prestação de serviço correrão por

conta da seguinte dotação:

íjSx;'

Cláusula 12“ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Não será permitida a execuç^

deste contrato emita, previame^.^e

12.2. Será admitin

sempre que Juridicamente S

que se fizerem necessárias, em face de eventuais alterações na prescrição médica ou

legislação federal que regulamenta a matéria.

'nt^âdoS sem que o gestor>ço;

e^Jde Serviço,
w*.'

aditivo, entre as partes contratantes,

ido^tJu cabível, com o objetivo de se proceder adequações

Cláusula 13“ - DO AMPARO LEGAL

13.1 - O presente contrato público de prestação de serviços é firmado por

Dispensa de Licitação n“ /2021, nos termos do artigo 24, inciso

8.666/93.

, da Lei Federal n'

Contrato n” /2.021 - entre Prefeitura de Birigui e Rodrigo Condi Frez 21259616878
6 de 7



<Prefeitura MunicvpaCde <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhanguera, 1. 155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

Cláusula 14*-DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência

que surgir na execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas,

surta os efeitos legais e de direito.

Prefeitura de Birigui, aos

para que

de do ano de dois mil e vinte e um.

Leandro M

^isltfrigo Condi Frez

Proprietário

Contratada

Cássia Rita Santana Celestino

Secretária de Saúde

TESTEMUNHAS

R.G.: R.G.:

Contrato n'
/2.021 - entre Prefeitura de Birigui e Rodrigo Condi Frez 21259616878
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(Prefeitura CMunicipaíde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA DE BIRJGUI-SP

CONTRATADO: RODRIGO CONDI FREZ 21259616878

CONTRATO (DE ORIGEM):

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO DE GERADOR

ENERGIA A DIESEL PARA ATENDIMENTO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

DE

 DE

BIRIGUI DR. ALCEU LOT, PELO PERÍODO DE 180 (CENTO  E OITENTA) DIAS, OU

ATE A CONCLUSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA O MESMO OBJETO
ADVOGADO(S)/ N® OAB/email: NAIR SABBO, OAB/SP 270.343,
juridico.Iicita@birigui.sp.gov.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

0 ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, fendo vista  e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastra

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolucàd^

além de disponíveis no processo eletrônl

vierem a ser tomados, relativamente ao aludidaf^í

do Estado, Caderno do Poder Legislqü^,^
Paulo, em conformidade

a)

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas doa

no Sistema de Processo

do TCESP;

5facaios e Decisões que

) píiblicados no Diário Oficial

unál de Contas do Estado de São

plementar 709

c)
í,OS

s<

com o£
, de 14 de janeiro de

érfí 'dos prazos processuais, conforme regras do

●4

1993, iniciando-se, a parti^e®
Código de Processo Civil^ \y.

d) as informações pessoai»j'Í;^e^ponsáveis pela contratante estão cadastradas
eletrônico do “Cadastro Coi^rativo TCESP - CadTCESP”,

no módulo

nos termos previstos no Artigo
2 das Instruções n“01 /2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

anexa (s);

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for 0 caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e  o que mais couber.

Birigui, de de 2021.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDAnF^
Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANl
Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73



Oç P^k6

(Prefeitura íMunicípaíde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI

Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE;

Pelo contratante:

Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI

Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73

Assinatura:

Nome: CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO

Cargo; SECRETÁRIA DE SAÚDE
CPF: 046.343.638-52

Assinatura:

/

V ¥:Pela contratada: À■fw (A.

Nome; RODRIGO CO^
Cargo: PROPRIETÁRià'
CPF: 212.596.168-78
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome; LEANDRO MAFFEIS MILANI
Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73
Assinatura:



^efeitura íMunicipaCde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio

Birígui, 22 de março de 2.021.

A

SECRETARIA DE NEGOCIOS JURÍDICOS

t

Vimos por meio deste solicitar a Vossa Senhoria parecer

jurídico quanto a legalidade da contratação, por dispensa de licitação, da empresa

RODRIGO CONDI FREZ 21259616878, CNPJ N° 40.933.312/0001-72, no valor

total de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais), objetivando a prestação de

serviços de locação de grupo de gerador de energia a diesel para atendimento do Pronto

Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias,

ou até a conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto.

Antecipando agradeçimentns aproveito para apresentar-

lhe protestos de estima e apreça

í

Marco Auré^ JLopes

Diretor de Gestã ateriaís e Patrimônio

Rua Anhanguera, J.155, Morumbi, Birigui, SP. CEP 16.200-067
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^Prefeitura íMunicipaCde Pitigui
CNPJ 46.151.71 a/0001-80

00W29

Birigui, 22 de Março de 2021.

JUSTIFICATIVA PARA SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇO
PARA ATENDIMENTO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

Venho por meio deste JUSTIFICAR contratação emegêncial de empresa para LOCAÇÃO

do GRUPO GERADOR LINHA DIESEL, para o atendimento de pacientes no Pronto Socorro Municipal
de Birigui Dr. Alceu Loí..

A locação pretendida se justifica devido ao atual cenário de pandemia mundial que

^^ssola a área da saúde, bem como a elevação vertiginosa do número de casos de pacientes positivos
para COVID-19 no momento. A referida locação se faz necessária pois a execução de serviços

essenciais não podem ser interrompidos pela falta de enregia, pois tal fato pode expor os munícipes

que necessitam de respirador mecânico ao risco de morte, lembrando que a vida é o bem maior.

Saliento ainda que o fato da Prefeitura ter assumido a gestão do Pronto Socorro

Municipal de Birigui em 26 de Janeiro de 2021 (26/01/2021) e lembrando que o mesmo estava sob

gestão da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, fato este que não possuíamos os

referidos equipamentos.

Esclareço ainda que sem tempo hábil de realizar o processo de licitação

recomendado pela Lei n°8.666, fez se necessário a realização de compra direta, motivo pelo qual

execuções de serviços essenciais não podem ser interrompidos, caracterizando a necessidade por

^pcpor os municipes ao risco de morte.

Ressalto qua não há ATA DE REGISTRO DE PREÇO aberta no momento, porém já

estamos providenciando a documentação necessária para a abertura do processo licitatório.

Sem mais para o momento, certos de contar com vossa costumeira colaboração,
aproveitamos o ensejo para manifestar votos de estima e apreço, colocando-nos a inteira disposição para
quaisquer esclarecimentos.

as

Atenciosamente,

Cássia Rita Santana Celestino
Secretária Municipal de Saúde

Ilmo. Sr.

Marco Aurélio Farina Lopes
Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio



uPrefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ n° 46.151.718/0001-80
Secretaria de Negócios Jurídicos
jurídico. /icitaObiriaui.sD. ao v. br

Pág

Ao Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio

De acordo:

l^andro Maffeis MH^i
/ Prefeito Municiai

PARECER JURÍDICO N“ 52/2021/SNJ/PMB

1.1 Trata-se de consulta acerca da legalidade da contratação, por dispensa

de licitação, da empresa RODRIGO CONDI FREZ, objetivando a prestação de

serviços de locação de grupo de gerador de energia a diesel para o Pronto Socorro

Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot.

1.2 Observa-se na instrução do Processo de Contratação Direta, a juntada aos

autos da Requisição de Serviços n° 385/2021, cotações de preços, indicação das

dotações orçamentárias a serem oneradas, certidões de regularidade e resultado da

pesquisa de idoneidade da ofertante da melhor proposta e nota de reserva.

1.3 Além disso, foi informado, pela Secretaria de Saúde, que solicitou a

prestação de serviços emergencial, que tal medida se faz necessária para atender a

demanda imediata do Pronto Socorro, cujos serviços não podem ser interrompidos

(tendo em vista o risco de morte) e que providências estão sendo tomadas para abertura

de processo licitatório.

1.4 Observa-se que o valor da contratação direta é o melhor dentre as demais

empresas que apresentaram suas cotações.

1.5 É 0 relatório.

2.1
Para que uma contratação direta sem licitação não padeça de vício de

ilegalidade nem tipifique conduta criminosa, tal ato deve estar dentro das hipóteses

Parecer CONTRATAÇÃO DIRETA 52-2021- Art. 24. IV - locaçao gerador PS - Saúde,doe



Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ n» 46.151.718/0001-80

Secretaria de Negócios Jurídicos
iuridico.HcitaObiriaui. sd. ao v. br

pág. 2/6

previstas em lei e observar as formalidades pertinentes à modalidade'.

2.2 Um primeiro exame consiste em verificar as circunstâncias. De fato, a

aquisição do item indicado na Requisição de Serviços n^’ 385/2021 está sendo

demandada por caso de emergência, pois, conforme justificado pela Secretaria

Requisitante, o Pronto Socorro não dispunha do equipamento e, pelo fato de a Prefeitura

Municipal de Birigui por ter assumido a gestão do Pronto Socorro Municipal, é

imprescindível a manutenção da locação de grupo gerador, para que não haja

interrupção de energia, mantendo os equipamentos do local em funcionamento.

Os pontos acima relatados caracterizam urgência de atendimento de

situação que poderia comprometer a saúde de pessoas, pois, “A saúde é direito de

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação

termos do art. 196, da CRFB/1988.

, nos

A locação dos serviços a serem prestados no Pronto Socorro Municipal,

com os quais o objeto se relaciona, estão afetados à prestação de serviços essenciais,

inclusive, especialmente neste momento de pandemia. Reputa-se, assim, que a

contratação se enquadra na autorização do art. 24, IV da Lei Federal n° 8.666/931 Essa

valoração é coerente com a do jurista Hely Lopes Meirelles, quem exemplifica que:

“são casos de emergência o rompimento do conduto de água que

abastece a cidade; a queda de uma ponte essencial para o

transporte coletivo; a ocorrência de um surto epidêmico; a Quebra
de máquinas ou eQuioamentos que paralise ou retarde o serviço

público e tantos outros eventos e acidentes que transtornam a vida

da comunidade e exigem prontas providências da Administração.
Em tais casos, a autoridade pública responsável, verificando a

urgência das medidas administrativas, pode declará-las de

*  "A ausência de observação das formalidades inerentes à inexigibilidade de licitação, em
desacordo com o art. 26 da Lei n® 8666/1993, caracteriza grave infração à norma legal, ensejando a
irregularidade das contas dos responsáveis". Acórdão 2560/2009 Plenário (Sumário) do TCU.
^  Art. 24. É dispensável a licitação: (...) IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergenciaí ou calamitosa
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada
a prorrogação dos respectivos contratos;

 Parecer CONTRATAÇÃO DIRETA 52-2021- Art. 24, IV  - locação gerador PS - Saúde.doc
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emergências e dispensar a licitação para as necessárias

contratações, circunscritas à debelação do perigo ou à atenuação
de danos a pessoas e bens públicos ou particulares. O

reconhecimento de emergência é valoração subjetiva, mas há de

estar baseado em fatos consumados ou iminentes, comprovados
ou previstos, que justifiquem a dispensa de licitação.

»3

2.3 Reforça tal conclusão o teor da justificativa apresentada na Requisição

da Secretária de Saúde, que esclarece ser imprescindível a urgente prestação de

serviços, pois a manutenção dos equipamentos em funcionamento faz-se

imprescindível, o que acaba por evitar a interrupção do atendimento aos pacientes, bem

como os riscos para a saúde pública e individual que daí adviriam. Desse modo,

verifica-se, no caso concreto, aquilo que doutrina jurídica perfilhada por esta Secretaria

classifica como “urgência na execução do contrato”^. Afinal, a necessidade não foi, de

fato. fabricada”, mas imposta por evento incerto: necessidade de combate e

enfrentamento a pacientes acometidos pela COVID-19.

Some-se a isso o fato de que, a partir da NOTIFICAÇÃO

EXTRAJUDICIAL DE RENÚNCIA DE CONVÊNIO, que noticia que, desde então, a

Conveniada, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, não mais presta os

serviços de saúde junto ao Pronto Socorro Municipal Dr. Alceu Lot e extensão do

Pronto Atendimento Básico do Pronto Socorro Municipal nas dependências da Unidade

Básica de Saúde 01 Cidade Jardim (doc. j.), é a Prefeitura Municipal de Birigui quem

arca com toda a demanda de atendimento médico de urgência e emergência nesta

localidade.

2.4 Adentra-se, agora, no aspecto das formalidades a serem observadas, de

acordo com o art. 26, da referida lei. Um primeiro requisito ali previsto para a

regularidade do ato planejado diz respeito à obrigatória justificativa da contratação. De

seu teor, deduz-se que a aquisição do item enumerado se faz necessária para concretizar

0 dever legal do Município para com o serviço público de saúde diante de todos os

argumentos acima identificados.
(\

^  MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14. ed. atuai. 2^ tir. São Paulo:
Malheiros. 2007, p. 114/115.
^  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15.ed. São
PauloiDíalética, 2012, p. 341.

Parecer CONTRATAÇÃO DIRETA 52-2021- Art. 24, IV - locação gerador PS — Saúde.doc
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2.5 Ressalva-se, no entanto, que esta Consultoria Jurídica tão somente

investiga a permissão legal acerca da contratação planejada, sem adentrar questões de

ordem técnica, específicas da Secretaria requisitante ou relativas ao campo da

conveniência e oportunidade. De qualquer forma, tratando-se de informação prestada

diretamente pela requisitante, bem como em virtude da própria verossimilhança das

alegações nela veiculadas, reputa-se suprido aquele requisito.

2.6 Quanto à razão da escolha da empresa e à justificativa do preço, remete-

se ao critério de que foi a que apresentou a melhor cotação. Não se vislumbra, no

conjunto do expediente submetido a esta Secretaria de Negócios Jurídicos, indício de

que a Prefeitura não venha a “submeter-se às condições de aquisição e pagamento

semelhantes às do setor privado”, ou venha a “permitir ou facilitar a aquisição (...) de

bem ou serviço por preço superior ao de mercado” (art. 15, III, da Lei Federal n°

8.666/93, combinado com o art. 10, V, Lei Federal n° 8.429/92).

2.7 Finalizando o rol de formalidades do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93,

resta citar o dever de comunicar “dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como

condição para a eficácia dos atos”. No caso dessa Prefeitura, o Exmo. Sr. Prefeito se

reveste da autoridade a que o dispositivo legal alude.

Também deve ser demonstrada a regularidade para com a seguridade

social, de acordo com o art. 195, §3® da CRFB/88^ sem olvidar a trabalhista^ Para

formalizar a anexação dos documentos correspondentes já relatados, é obrigatória a

“abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso

próprio para a despesa”, conforme o art. 38, caput, da Lei Federal n° 8.666/93^

^  Art. 195. (...) § 32 - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como

2.8

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios.
*  Informativo de Licitações e Contratos N° 104, do TCU. Enunciado; Os órgãos e entidades da
administração pública estão obrigados a exigir das empresas contratadas, por ocasião de cada ato de
pagamento, a apresentação da certidão negativa de débitos trabalhistas, de modo a dar efetivo
cumprimento às disposições constantes dos artigos 27, IV, 29, V, e 55, XIII, da Lei ns 8.666/1993, c/c os
artigos 1° e 4° da Lei n2 12.440/2011. Acórdão n.2 1054/2012-Plenário, TC 002.741/2012-1, rei. Min.
André Luís de Carvalho, 2.5.2012,
’  Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: (...) VI -
pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexiqibilidade;
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juntando, também, o presente parecer, se ratificado, em respeito ao inc. VI, do mesmo

dispositivo legal.

2.9 Ademais, uma última formalidade é checar a idoneidade da empresa nos

mecanismos de busca disponíveis na rede mundial de computadores. Para tanto,

observou-se o Comunicado SDG n° 35/2013 do TCESP, conforme impressos anexos, a

partir dos dados veiculados pelas propostas também anexadas. Com isso, previne-se a

tipificação do crime previsto no arí. 97 da Lei Federal n° 8.666/93^

3.1
Em conclusão, diante do relatado acima e do panorama jurídico

demonstrado, com a responsabilidade profissional^  e funcional inerente ao agente

público incumbido da função de prestar consultoria jurídica ao Poder Executivo do

Município de Birigui, nos termos do art. 28, VÍII da Lei Municipal n° 3.042/93, com as

alterações da Lei Municipal n° 4.513/05, exara-se  o presente parecer, opinando pela

legalidade da contratação direta planejada conforme documentos indicados

parágrafos LI a 1.4 acima, com fundamento no art. 24, IV da Lei Federal n° 8.666/93,

devendo-se, ainda, proceder à observância dos arts. 26, 38 e 62 da Lei Federal n®

8.666/93, quanto à publicidade e formalização, conforme fundamentos e orientações

acima.

nos

3.2
Remeta-se, ainda, ao fato de que, para a legalidade da contratação, deve

ser efetuada a reserva orçamentária do valor a ser despendido para pagamento dos

objetos adquiridos.

3.3
Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinatívo e

baseado nos termos da legislação vigente à época de sua elaboração, não trazendo em

■  -.4A ^ licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado
inidôneo: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. Parágrafo único. Incide na mesma
pena aquele que, declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar com a Administração.

-  }^. atividades privativas de advocacia: (...) II - as atividades de consultoria, assessoria
e direção jurídicas. (...) Art. 3^ O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a
denominação de advogado sao privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) § is
Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei. além do regime próprio a que se
subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional da
Defensona Publica e das Procuradorias e Consultorias jurídicas dos Estados, do Distrito Federal dos
Municípios e das respectivas entidades de administração indireta e fundacional. (...) Art. 31. O advogado
deve proceder Je foma que o torne merecedor de respeito e que contribua para o prestígio da classe e
da advocacia. § is o advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em qualquer
circunstância. § 2^ Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade nem de
incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão. Art. 32. O advogado é
responsável pelos atos que. no exercício profissional, praticar com dolo ou culpa. Parágrafo único. Em
caso de lide temerána. o advogado será solidariamente responsável com seu cliente, desde que coligado
com este para lesar a parte contrária, o oue será apurado em ação própria.
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seu bojo a vinculação do Administrador Público que tem o poder discricionário para

decidir conforme o seu convencimento.

Por fim, esta Secretaria reitera a necessidade de  a Secretaria de Saúde

adotar as providências para iniciar, ou dar continuidade, a procedimento licitatório para

adquirir os materiais e suprir a necessidade do Município.

3.4

Birigui, 23 de março de 2021.

^gij^axju:^auA^Y^'
Juliana Maria Simão Samogin

Diretora de Licitações
OAB/SP 164.320

NAI^ABBO
Secretária de^^egócios Jurídicos

OAB/SP N° 270.343
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NOTIFICAÇÃO FXTRAJUDICIAL DE RENUNCIA DE CONVÊNIO

MUNICÍPIO DE BIRIGUI, pessoa jurídica de direito

M 155, CEP 16200-197, Birigui/SR inscrita no CNPJ sob o

representado pelo Prefeito Municipal, LEANDRO MAFFEIS

° 27.167.135-x e inscrito no CPF/MF sob n°

IRMANDADE DA SANTA CASA DE

' 45.383.106/0001-50, com endereço na Rua

O

n

CNPJ/MF n‘

público, com sede na Rua Anhanguera, n

n'’ 46.151.718/0001-08, neste ato

MILANI, brasileiro, casado, portador do RG

vem através desta notificar a290.413.438-73,

MISERICÓRDIA DE BIRIGUI,

Doutor Carlos Carvalho Rosa. n“ 115, Bairro Patrimônio Silvares, CEP; 16.201-010, na cidadc de

Diretor Presidente. MIGUEL RIBEIRO, doravante

com

Birigui-SP, neste ato representada por

CONVENIADA, da RENÚNCIA pelo Município do Convênio n» 014/2012.

seu

denominada como

seus aditivos e correlatos, nos moldes da cláusula oitava, item

presente convênio, pelo MUNICÍPIO, não caberá à conveniada o direito a qualquer indenização,

salvo os pagamentos pelos serviços realizados até  a data do evento.

'8.2.2; Em caso de renúncia do

Dc acordo com o Convênio firmado entre as partes, de n

qual tinha como objeto o repasse de subvenção mensal para fins da execução de

Pronto Socorro Municipal Dr. Alceu Lot c extensão do

014/2019, o

serviços complementares de saúde junto ao

Pronto Atendimento Básico do Pronto Socorro Municipal nas dependências da Unidade Ba.sica de

Saúde 01 Cidade Jardim, o qual possui aditivos e contratos correlatos, o encerramento por Renuncia

pelo Município do convênio se dará na data de 26/01/2.021, às 19:00 horas.

Insta salientar que, com relação aos pagamentos dos serviços

á o mesmo condicionado à apresentação de prestação de contas, execução do planoprestados, ficará o ..

de trabalho, comprovação de produção e demais condições presentes no referido Convênio.

,/●
■y
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Com a Renúncia e consequente extinção do convênio, deverá

haver a disponibiiizaçào do prédio, materiais permanentes e equipamentos, bem como se findará a

cessão de servidores dos profissionais cedidos pelo município, conforme itens “4.3” e “4.4” do

Convênio 014/2019, devendo ser observados ainda os preceitos previstos nos artigos 52 da Lei

13.019/20] 4; artigos 58, V, 80 e incisos, artigo 116. §6° da Lei 8.666/93, bem como qualquer outro

preceito jurídico aplicado, sem prejuízo das demais estipulações em contrato.

Diante de todo o exposto, considerando ainda o Ofício de

paralisação parcial das atividades pela Irmandade, a Operação Raio-x, não tendo mais como

pemianecer dc forma integral o convênio, resolvem encerrar, nos moldes das argumentações acima.

Requeremos ainda que a transição ocorra de modo a prevenir

riscos para pacientes e usuários, bem como o agravamento da situação da saúde pública causada

pela pandemia do Covid-19.

Birigui, 26 de Janeiro de 2.021

MLMCÍPIO de BmÍGUI

LEANDRO MAFFEIS MILANI

/Notificado:
f L- .1

IRMANDADE DÂ SANTA CASA|DE MISERICORDjJA^
MIGUEL RIBEIRQ/ / '

DE BIRIGUI

o■

\k-
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(prefeitura íMunicipaCcCe Pirigui
CNPJ 46.151.718/0001-BO

ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento à Requisição de Serviços n® 385/2021, conforme documentos

comprobatórios e justificativas apresentadas pela Secretaria de Saúde, e nos tennos do

parecer jurídico, AUTORIZO a contratação da empresa RODRIGO CONDI FREZ
21259616878, CNPJ N" 40*933.312/0001-72, no valor total de R$ 35.100,00 (trinta e
cinco mil e cem reais), objetivando a prestação de serviços de locação de grupo de
gerador de energia a diesel para atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui
Dr. Alceu Lot, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a conclusão de
processo licitatório para o mesmo objeto, com fundamento no artigo 24, inciso IV, da
Lei Federal n° 8.666/93, e, RATIFICO na forma prevista no artigo 26 do mesmo
diploma legal.

Birigui, 23 de março de 2.021
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Federal n° 8.666/93, e, RATIFICO na forma prevista no artigo

26 do mesmo diploma legal. Birigui, 23 de março de 2.021.

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito

180 (cento e oitenta) dias, ou até a conclusão de prooesso

licitatório para o mesmo objeto, com fundamento no artigo 24,

inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, e, RATIFICO na forma

prevista no artigo 26 do mesmo diploma legal. Birigui, 23 de

março de 2.021. LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento às Requisições de Compras n® 505

conforme documentos comprobatórios e

justificativas apresentadas pela Secretaria de Saúde, e nos

termos do parecer jurídico, AUTORIZO a contratação da

empresa RHOSSE INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS

CIRÚRGICOS EiRELI, CNPJ N° 04.440.002/0001-52, no valor

total de R$ 46.480,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos e

^enta reais), objetivando a aquisição de 05 (cinco) bombas

-«^^usão e equipos para o Pronto Socorro Municipal, com

fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93,

e, RATIFICO na forma prevista no artigo 26 do mesmo diploma

legai. Birigui, 23 de março de 2.021. LEANDRO MAFFEIS

MILANI, Prefeito

e  507/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

EDITAL N“ 26/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N® 06/2P21.

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos

para atendimento do pronto socorro municipal e processos

judiciais, da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período

de 12 (doze) meses, conforme especificações dos aneixos I

e I). Data da abertura 07/04/2021, às 08:00 horas. Melhores

informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Corqpras,

Licitações e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera n°

1.155, Jardim Morumbi, ou pelos e-mails: licitacoes@b|rigui.

sp.gov.br e danilo.pregoeiro@birigui.sp.gov.br. O Edital poderá

ser lido naquela seção e retirado gratuitamente no site iaww.

birigui.sp.gov.br, Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal,

Birigui, 23/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

ATO RATIFICATÓRIO SKC RKTARIA DK FINANÇAS
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento a Requisição de Compras n® 516/2021,

conforme documentos comprobatórios e  justificativas

apresentadas pela Secretaria de Saúde, e nos termos do

parecer jurídico, AUTORIZO a contratação da empresa
HORTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ N® 13.459.890/0002-27. no valor

tafaMe R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais),

j^^ando a aquisição de 05 (cinco) ventiladores pulmonares

para o Pronto Socorro Municipal, com fundamento no artigo

24. Inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93, e, RATIFICO na

forma prevista no artigo 26 do mesmo diploma legal. Birigui,

23 de março de 2.021. LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito

Contas Públicas e Instrumentos
de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Birigui, 24 de Março de 2.021

Public. 045/2021

Nos termos do artigo 5® da Lei Federal 8666/93, alterada

pela Lei Federal 8.883/94, publicamos que encontra-$e na

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças a justificativa

encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde com

anuência do Excelentíssimo Senhor Prefeito, autorizando o

pagamento fora da ordem cronológica dos processos abaixo

discriminados, pelo fato de envolver despesa de relevante

razão de interesse público:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento à Requisição de Serviços n° 385/2021,

conforme documentos comprobatórios e justificativas

apresentadas pela Secretaria de Saúde, e nos termos do parecer

jurídico, AUTORIZO a contratação da empresa RODRIGO

CONDI FREZ 21259616878. CNPJ N® 40.933.312/0001-72,

no valor total de R$ 35.100.00 (trinta e cinco mil e cem reais),

objetivando a prestação de serviços de locação de grupo

de gerador de energia a diesel para atendimento do Pronto

Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot, pelo período de

RAZÃO SOCIAUNOME NAT DOC. VALOR - R$ VENC,

PREVENÇÃO COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA EPP

PJ 5.073 85.073,50 07/07/2020

VIVER BEM ASSIST.

HOSPITALAR DOMICILIAR

LTDA ME

PJ 158 12.784,00 03/08/2020

LEANDRO MAFFEIS MILANI

Município de Birigui - Estado de São Paulo
plário Oficial assinado digltalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e integridade.
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3111*11 11^. Sirtel», 33de rn«(a delUI. [>ep«*
Umcria de [Kiteçón

RETiflCA-SE «pubioriodo lorruf Diirio 06oel do Eltedo
d< túP^lo do du 1CUD}q011itlnenteoc«iP«on‘Iliq031
-owEttiE ‘ cwron oinoji

obtidos pelos telefones 1171

● - LEIA-SE 'Coníaio

Conirtls 138/3021 - íditil 37V2030 ■ Cortiolonte Pfe-

feituo do UooKfpio de Bonien - Conpetodo UEGA COMER*

OO E SERVIÇOS ITDA - Ob|CI» A CCM7RA1A0A «jn^j-se t
entreçer poro o CONTRAtA^E. equípemeritos de irfotmliiu,
cwrespondeoies ws dem 01 e 07. nis rondifdes. quarli-

ded& especlirAddcs téavcps e demeis estçRtKles esube*
leodos no Edul e seus Aneios Veio 1.044.00. ** Ootj(io.
03.09.02.0I.344.O033.303S-33K.3000-O.R. 01102.13.03.13.3

92.0043.2038.UM.S300- OR. 01; - VijEftüe 03(Ulsl
Auxjturj ISJDMOII-Uodikdede PiegtoEtnOrucsduPti.

Cofiban 139/3021 - Editei. 017/3031 ● CooDeume

Preleiluis do Hunidpio de Beruen - Conoeiede. P.H.O. PRO*

DUIOS HOSmUARES i OOONtOLÓâKOS JOA - Ob|elo A
COMTRATAOA obn^e-se e pwi o CONTRArAHTE. lese-
lerepEutiro debese potErme. conespondffite eo lleio' 01.

undirbes. quenndedes. cspesdicetbes lEsnices e demes eil-
bEnoescsUbdeodes ooEAtel esesnAnesosVelor 11.940.00;

- OotefEo. 02.19.01l0.303.00S8.3a99-44«).S200 - 0.1. 01;
-ViOEnde 03 WEs) meses ● Asuneue 23X110031 -Uodeide-

de P-eoEo Elebònco/SUPRI
CONCORRflCIA POeilCA - SO N* 012/2031 - OIIETO

COMTRAIA(AO0E EMPRESA PARA PRESIAÇlO DE SERVIÇOS OE
UUPE2A HOSPnAlAR OE ACOROO COU CAOERNO ESPECI/KO

00 CAOTERC -PRESIACAO OE SIRVICOS DE JUPE3A HOSniA-
lAR 3020. VISAilOO A OElNCi^O OE ADEQUADA CONOICAO
DE SALURRIDADE E HOIEIIE EU PRÓPRIOS OA SECRETARIA

DE SAÜDE ● DATA OS ENCERRAMENTO OU 3&‘D4/2021 AS

09 OO HORAS, pve ebemee em leguide ne Seaelene de Gbrev
loaliuib u Au 2í de Ueiso. I0S7 ● Censo - Buueii/SP. tel.
I1II4I99-190C. EonAL dispoiiM GRATUiro no site

bemeti.spfoili oi pcdsé sa unsidtedo e/ourenedo no ende
reço em ep9ife mediente fomecirnento de ume mUie  - CO ou

CD-RWpue 9W stftm grevedn o Editei e teus enetcA REnC AP.
DA SIEVA- PRiSIHNTE OA COAISSAO OE LKITACÓEl

roUADA DE PREÇOS ● SO ET O3iq02I ● OBtETO. COEN
IFUIACAO OE EMPRESA PARA REFORMA DA AREA EXIERHA
DO (ONIUNIO HA8ITACI0NA1 SAO PAUO - KIOCOS 10
E 11 - lARtRU PAUU5IA. DATA DE ENCERRAMENTO DIA

09/04/3021 es 09 00 Hoies. peie ibenufi em seguida ne Seoe-
taiu de Ob>& loteluede ne Av. 2Ede Ma><0. I0S7 ● Centio

● Barue-rSP, tel ('1)4199-1900 EDITAL doponinl GRATurTO

no sde wWKberuen.spgosibr ou podetd ler ccnsuhedo e/cu
letnedo no osdeieço on ep-gralf mediante lomecunento de

uma nidie -CO ou C0*RW para gue seçam ̂ juados o edital c
Mieeov REPÍ AP. OA SIVA - PRESIDENTE OA COMISSAO

DE lICITACãEl

TOMADA DE PREÇOS - SO N*. 033/2031 ● CejETD: CON-
trataçAú de empresa rara REFORUA E AWFtUÇAO DA
UNIDADE FiEB - URtHM BELVAL DATA DE ENCERRAMENTO.

DIA DWQ4/302I Al 11 00 Korav paia aberua cm seguide
Secetene de Cteeu locebede rieAu 3Gde Mai(& I0S7  * Crrv

70- 3arueii/SP. td. (11)4199-1900. EDITAI: dbponAid GRATUI
TO no sde anMubirueri.tp.goubr ou podat scr ccrsulUdo c/

ou rcseedo no endereço em ep-grafc medunte Fomeomento de
mMu - CO ou CO-M/ para epie seçam penedos o ediul e
ennos RENE AP OA SILVA - PRESIDENTE OA COMISSAO

OE LICnACOCl

ClASSIFICAClEO - CONCORRÊNCIA PÚBUCA - SO M*.
030^030- 08JETD CONTRAIAgAo OE EMPRESA RAPA PRES*
TACAO de serviços OE UMPEZA. ASSEIO E CONSERVACAO
RREOAL NOS PRQRRIOSWeCUlAOCS A SECRETARU OE SEGU

RANÇA E MDKIOADE URBANA. A ComissSo Permanatie
de Lioleçòes, lesaKre DESCIASSiriCAR a empresa VENE2A

SEIVICOS EMPRESARIAIS EIREU. ps nio epresenlai PFIOROS-
TA COMERCIAL, çotfcnne subrtem 8.1. da peça edoaMcia e
CLASSIHCAR as demab Proponentes habilitadas, perKipanIet
do Ce-lemt Licitetdr.o, per terem ofertado

aenpndo ledes es emgbntased-aaboaA F<e concedido  e preeo
leonel ni forme da lei REnE AP DA SIIVA ■ PRESIDENTE OA

COMISSAODE UCITACOES

OASSFICACiO ● CONCORRÊNCIA PUBUCA *■ SO N*.
032/3030* OUtO. CONTRAIACAO DE EMPRESA PARA RRES*
IACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA. ASSEIO E CONSERVACAO
EM OlVERIOS PRÓPRIOS RÚBUCOl A (cmiiAlo Permeneme
de LjaiecdcA resoMr DESCLASSIFICAR as empines. VENEZA
SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIREU, poi nio ^nenlar PROPOS
TA COMERCIAL, conforme siÉutem 8.1. da peça ednaifcía e a
empresa KDNSERV SISTEMAS DE SERVIÇOS EIREU. por nio
apresentai PROPOSTA COMERCIAL, rcnioime subrlem 8.1
da peça ednaicia (pit«»sia sem assitituia) e CIASSIMCAR
es demeb Proponentes heòditidaA pailicipanies do Certame
trolatprio, poi teiem oleitedo es seus preços e Oimpndo todas
es crtgEnces edilelicies. Fica concedido o praao reoxsal na
forma da Lei RENE AP. DA SIIVA ■ PRÍSDEUTE DA COMISSÃO
DEUCnACÓES

OECISAO-TOMADA OE PREÇOS-SO NV 034^020-Aos
10 (dit) diasdo mEs de março do ano Ui 2031. fempesnuamenie
loi protoecdrdo o Reono rteiposto pela onpicsa Ralcon
Er^erdtaru LIDA ● EPPt referente ao pocesso liattiàno sigea-
mmoonado gue Iam per ob|elo CONTRATACAO DC EMPRESA
DE ASSSSSORIATECNICA EU INFRAESTRUTURA E SUPERESTRU-
lURA OE EOVICACAU FARA EXECUCAO DE ANTEPROJETOS.
COHFFCCAO 0£ MfUORMt DESCRITIVO, PIANRHAS OUANTITA-
nvAS CONFECCAO de LAUOOS técnicos E CONSUIIORU OE
SOLOS CONFORME EUOÉNCUSESTAniEUOAS MOMEUORlAl
OESCRIIR^ Pele compelincta betegeda
arbgo 14 do Droeto 7A72/3013, resoFro INDEFERIR o reoAso
rterpiKio pola empresa Tecerrente, mantendo a ilegsio da
Cemiislo Pvmenente de L-ctUçòec pelos mebvos de (an e de
rhrerln-IOSE ROBERTO PinRI- SECRETARIO OE OBRAS.

HOMOIOGACAo/AOJUOICACAO - TOMADA OE PREÇOS
-SON-.0344030-OBJE70 CONTRATAÇAO OE ES4PRESA DE
ASSESSORU TÉCNICA EM NFRAESIRUIUDA E SUPERESFRu-
TURA DE EDIFICACAO, PARA EXECUCAO DE AMTEPROIETOS
CONIECCAO OE MEMORIAL DESCRJTTVa P-ANILKAS QUAN-
mAnVAS, CONFECCAO OE lAUOOS TÉCNKOS E CONSULTO*
RU DE SOLOS, CONFORME EUGÉNCIAS ESTAREIECIOAS NO
MEMORW. DESCRITIVO. Fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO
0 presente certame a fauer dá empresa PERLLQ FNGENHARIA
E OEOtOGlA EMEU, per lei ofertado os menores peços e elen-
dido Iodas as eirgèncias editiHoas. - IDSE ROBERTO PITERI
-SECRETARIODF OBRAS.

P1E6 - FUNDA(AO INSTITUTO OE
educaçAo de unuEfli
PROCESSO ADUINATIATIVON* 01013031
PREGAO PRESENCIAL WOOt/TOTt
TIPO Menor Preçopor lote
OUTO. Contrauçio de mnprese para Presleçbe de Serv^o

de Impressio Cerporitna per ire*o de OL-No.U(in^ (orrvre-
endendo j drspcnbdrdade dr egutpanterilss, e manutençAo e
reposiçio de sup/mentosí eiceio papel, para imaetsão e digna*
lueçio dedoa/nenlpspaiausores dependências das unidades
peftí-xmtes a FIEB, conferme eiigénnes, q*jant dedes e demais
espeolkaçõcs conbdas ro presente Edtel e snn aneitrs.

ENCERRAUENIO: Du0BiO4/31 M09Dú\ nereAberua is
OSPilOn-jT na AvAndrCmedA SDO-Alcbavile-Berueri/SP.

EDITAI COMPLETO O-spenlvel Somente pelo sileurueMlieb.
edu.biAcitacoes

RECOUÉNOACAO Of SEGURANÇA Os pamenantes deve*
nbngalonamenfe ubliiar miscare de proteçlo e segutf aa

recontendaçSes dehi^e c segurança on relatio Sp^iderric
doCorcnjwéuuAsfssioserd leaàzeJr rm ambmsie lolalmerle
aberto r cem todos os cuidados cs'.eb(lrcidos pelas ejIitrUades
sanitiriac

Mnmetòei lK*U;oetakbeit; n
Bartam, 33 de março dr 3C31.
Luu Antonio Rbeirn
Superintendente

preioi ●

VH, I 7' do

RASTOS « «quBiçio óe de enfenragem para atendimento
dLito da demarda do Predito Socsir» Uunktpal,

IV da lit Ftdeval f tUifí}. t RATIFICO
lundanen'

tono artrgo 24. /]ferma prevista no vOgo 36 do mesno dqloma legal. Bilgui.
23 de março de 3.031. LEANDRO UAFFEIS MILANI. Prefeito

ATQ RATlHaTÓMO
POR OtSPÍkiA D( UCITAÇiO
Em atenémentn M de Comprai rt* SOS e

S07/2021 a conforme doamenm comprobalôi iu e ^ittflcatMi
a(jn«nUdA pela Seoetvii de Savdc e nos termos do pve<«*
jiffidicc^ AUTDRQO a ccodatas^ da eerioresa RHOSSE IHS*
TRUM^TOS E EQUIPAMENTOS CIRORGtCOS ElRELl. CNPJ N*
04440.002/0001-S2. no vikt loul de RS 4&AdO.OO (qu»siU
e sets mi quatocenios e o<ten(a ’eae). ob|ctSmidQ  a aqun^
sSo de 05 Uínco) twnbas de irlui^ e equtpos para  o ftomo
Socono Municia
1* Ftdefal n* l« RA1 IfKO

fiirkd»ttMto n« jrttqo 2A ítkuo IV. dj
f«m4 pniiU 4r9g0

26 de mevnq dçlema legal.
2.031. LEANDRO MAfPEIS UIUU. Prefeito

ATO RATIFKATORIO
POR DISPENSA M UOTA^AO
Em atendtmenre a R«gu<i»(&e de Comprai rí* S1 C/3 021.

eonferme docunent» compobetóriM e pAbficaOAi apreien-
ladas peia Seoeiana de Saúdt e noi termei de parecer |urí4co
AUTWIZO a conoatjçAe da empreia HORTRON INOÜSTRIA
i iOMERCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTOA. CNPl N*
134S9.ft90/0003-3 7. rvo total de R S 324.000.00 (Vcaen tot

6irigul,33d»m«çodf

e quatre md reasl, 4 aqMm(Ad de OS {cmcol
ventiladorei pidmonarei pata o Ptonto Socorro Mumcrpal,
AiWarnente no artiqo 34.
e, RATIFICO na lorma privdta
legal. Smfjs. 23 de março de 3.031. LEANDRO UAFFElS MILANI.
Piefeite

IV. da Ler Federá n* 8666/93.
irtigo 34 do mesmo dplcma

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS

AOIUDICACAO E HOMOIOGACAO 00 PREGAO ELETRONI-
CO OE REOÉTRO OE F«f COS N.- WSqODI

O Pirfeiio dd Município de Bistos toini púbico 4 Homia*
lognçlo e Adjüd-ceçio dos Ictes de menor peço dn emprese
SANTO AHIONIC KIBI AUMENTOS LIDA ● HE. p«a « loOS
den*CI,03e0S.novslorUUld4 RSII 33.026.00; enpiesp
ROQUE CUSTODIO lUMOR - ME. pv«on.*lotc 3. nsvalor loul
de RS 17.819.30. e emotsp SOREno OO BRASIL EIREUl* ME.
para os iMes dt n* A no valo lolal da RS 13.133,00 BasUsGA.
33.03 3021. Manoel Ronrdes Rosa - Prefeito Muniopal.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
u PreLerto do Munclpp da Bastes uma pübèco gue as

Atas de Registro de Preços omatdas do Pregio Eletrdnico n.*
005/2021, ccnlmdo o preço unitino e total encon7**se i ds*
posiçio dos imeressados rso site desta Ptele lura uNAubatuc.
tbgov.br em ampnmento a determasaçio da Lein*B666/93.

AVISO OE UCIIACAo-PREGAO presencial H'020q021;
O Prelcito de Bastos tiana púbico gue le encontra aber*

to na Oruisio de Comprai o EÁlal do Pregio besenciad n.*
030/3031. p/ connataçio dr emtaetr |V publKaçio de atos
ofiepg e nstitucicnag rm iomal de Caoilaçio
ou nareg ia O EdKal mr-ucuso bem tomo outras rlormação
serio fantecidas na OiwsAo de Cornpras de segta-da i setta-
■feira. no horirlo das 8.00 is 11.00 - I3;C0 as 12:00 horai na

AArrrvar de Barroí n,- 600. tniormaçbes i drsiinca serio
fornecidas pelo letefcne (14) 347I.9B00 ou pefo ite vnave
basloiiagaibcAgmenie kiuçio cncenaige-i apds decorrer
0 pia» de 06 dias Oleb da úhina pubBcaçBo deste
orgio de irprtnsa. Bastos/SP.. 33.03J031. Manoel Rceuds
Rosa - Prefew HunopaL

icEw

04/2021... ~ Bwretei 23 de rnarço de 2031. Paia Olveéa
Lemos - Preferia Municipal.

Contraio n.' 06/2031 - ObiiU' Aguisiçio de combustMel
(Gasobsa. Eta-d e Oleo 0-esel S-tOl paea fcenecmeeiu
genoi para abasiecenenio da frota de vefaios da Preferoaa
do Munpipro de Bareloi cenlotme quantidades abanto. Cen*
galada LEONOObPILHOS LTOA VikrRS «4S.R97.S0. Banesoí
23 de maço de 2021.^uCa Obveta Lemos - AefeRa Muivapal

EARUtm

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARUER^
SEIEC/IO PÚBUCA LIIPRW 0OSnO3l - DECBAD DE

impugnacAq
Objeto Seleção de entdpdededeerto penado

bsPl oreificada
pio de Barueri,

* fms kjca*
Drganbação Socai no imdio de Murud-

lelebraçio de CONTRAIO DE GESlAa Wtdo
ab;ptivo 0 gerenclarrenta a cperaoonalitaçio e esecuçio

das açòes e servrços de saúde do 'CENTRO OE ESPECUUOACXS
LUIZ UARIA lARLETTA*. para o atendenenio de ccrssudlas mcdi*

especgIriadK com atendimenio de segunda a setrla leea
des C6 30 is 3100 hoeai esceto pcnios taoiUINOi dias
expedwrtes e Isladoi çoludo aos uudiioe rdeimüados pefa
Cenoal de Regulação de Mimrcfpm/Seoetana de Saúde do Mtari*
c^o da Barueri, gie Hsegure assktineia lavsarsal  c ^atuita i
pcputaçâo, cmJgm. defrdo neste Edital e seus Arwaoi

Devretamente ampaada pelos irerertK legas e cm cbc*
prerdpios norteadores da ainndade AAnnisüatrra,

julgo, com Mndamenlo
Daaelo UumcipaJ n* 7.473/3013, improcedenie a vr^ugnação
acresentada pelo Insnjta de Tcctioldgia e Oesenrolvimenlo de
Medipna - ITDM, mamendoie lanto a Inlegta do Edrtd
atacado cerno a data de abertura da sesaãa

Geraldo AmcrnolArmol - Stcelliro de Suprenemos
ARPn' 061/3021 -Edital:327/3030-HunicipiodeBaruen

- Empresa NOSPtLAR COMERCIO OE HAIERIAl MÉDICO HOS-
PIIAIAR EREU -Olgelo REGISTRO 0€ PREÇOS, paa eventual
aquisrçio e enUega paedada de ikool etfícp conespoodenie

* 01, conlorme etiigènciai quantidades eSLmadas e
demag especlicaçSes eubeleodas no Edital e seus Anesoí
- Preço Unqdno Registrada Item 01 RS 1.25. - AssmaUl'
73/D3q02t -Modalrdade: Pregio EleUOmco/SUPR.

ARPn* 062/2021-Ednal 369/2030 -Uunidpiode B«ue-
n - Empresa* MFiP SERVIÇOS E COMERCIO EHEU - OtqeU:
RECISTRO DE PREÇOS para p/entuaÉ aquisição e atbrga pb-
ccladi de maigiais de limpeza, cpnespcmdenles aos Itens: 03.
06 e tS, conioeme ergtnciis, quinidades estimadas  e doriars
espeaficaçoes estitieleddas no Edital c scia Anesoí - Preço
Uniiino Regisbado Item 03 RS 3,26: liem 06 RS 1,93. e Hem
15 RS 1 93, -Assrraluia 21^3/3021 - Uodirdade Pregão
Elegdnco /SUPR.

ARP n'. 063/302t - Edital 01)0021 - Munmpio de
Baruen - Empresa, t. C R. S. COMÉRCIO OE EOUIPAHENIOS
EIREU - Objeto REGISTRO OE PREÇOS p»a evenual aqusxAn
e engega parcelada de equiBNnenios e acessdrios para ícabi*
taçia correspondentes aositors. 09 e 26, conforme engãncai
quanudades esbmadas e demag especif-caçbes estabelecidas

Edital e seus Annoi - Preço Unlino Regnrado Item 09
RS 2.199.00. c Item 36 RS 7.499.00;-Aisrsatuir: 2ifl2q03l -
Uodabdade Pregão Elevòmco/SUPR.

ARP n*. 064/3031 - Edrul 034/3031 - Utancipo de
Barutii - Empresa WS AUOIOLOCY SOIUCOES AUDITIVAS
LIDA - Objelo REGISTRO OE RRECOS para evenual aquisição e
engega parcelada de aparrtm audnvoi torrspondenles
lotes 01, 04 e OS, cenfermo engêeuai ^lantidades estreadas
t demais especrficaçdes estabelecidm no EdriaJ e seus Anexoi
- Preço Unitãno Rigistiado tnteOI Urre 01 RS 760.00.03 RS
>60.00. 03 RI 760,00, lote 04 09 RI 900,0b. e lote DS.Ilan
10 RS 6IXI.OO.-Assinatiia. 33433^031 -Modaidade. Pregio
EleOònKo/SURR.

ditnae
inciso VU do 57* do vt. 14 do

AIORATVKATORIO
ROR NSPENSA DE UCITACAO
Em ilcndimento a Rrqugrçio dr Serviços n* 3IS/3C31,

conferme docunsencos can^ohmZrios e jtstifiqabwas apresen
tadas pela Seaetaira de Saúde, e nos lermos do parecer jurldco,
AUTORlEO a conbataçio dl empresa ROORUãO CONDI FREZ
11359616678 CNPl N* 40.933 3138)901-72. no vaiar total
de RI 35.100,00 (grita e dnco mB e
a prestação de seiviços de kxaçãc de grupo de geiãder ee
energia a diHil para atend mento do Pronto Socerro Munibpal
de irigui Dt Alceu LoL gelo prlodo de 180 (cento  e oiIbiuI
diai cu ati a condusio de processo iKqatúrio para  o mesmo
objeto, com (undamenlo no artigo 34, asciso IV, da lei Fedgal n*
1666/93, e RATIFKO na forma pievisu no arogo 36 do mesmo
dvlerea legal. Bingvi, 33 de março de 3.031. lEAMMO MAF f EIS
UIIANI. PiefeKo

COMTRATAN1E Prefeituia Municipal de Biiigui. AIA DE
UGISno OE RRECOS V 87/3031. CONTRATADA UARUI-
CE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE - UE. ASSINATURA
33/03/3031. OBIETO: Regtibo de preços pva a aqusiçio de
malerlab de consuma destinados ao seter de zrladqria tabanã,

utdlaados na ImpcZi e conservação de praças, awenidai
Ireas verdes e demais setores públKOS que necessitarem - Seue*
tana de Serviços NbBcDi pelo período de 12 (dozel mesei
VALOR RS 21017.98. PRAZO 12 Mesei PROPONENTES 01.
RECURSOS Prócrio e Federal. MOOAUDADE. Pregão Elegince
n* 64/2030

CONTRATANTE Prefeitura Mumrqiaj de B-rigvL CONTIA-
lADA Ciamed Orsgbu-dera de Med*camentos tida. t' Terro
AdMvon- 9.634/2.021 aAia dePegggo de Preços n* 334/2.020.
ASSINATURA: 18103/3021. OBIETO RegisPo de peços pari
aqsesição de tnedreamenros para alendg-vcnto da AssrsIEreia
Bãsica da Firmãoa Miaiicpal, Unidades Slsieas de Saúde lUIS).
Aelatdros Sociais e Piocessoí lud-cian - Seaelaiia de Saude,
pelo período de 12 (dozel mesei DO VALOR' Fica reajustado
0 valer urvurio do 4em ObS 'tevoteaiona 17S MCG Compri
mido' da Ata de Regisbo dr Preços n* 334/3.030, ornmda do
Pregão Elegimcq n* S6/3.038 em ccnlcenudadr com o artigo
65. ipiso a. afnea 'd' da íel FedeiN n* 8666/93 e PvKer
luildico Ifli 1603-16041. pasiandoovaloiiaiitaiiodoilem 005
de RS 0,505 pera RS 0,497, valor este que pasigl  a abrango as
AuteríaçOes de femeamenie emitidas i engegves a parte da
data do protocolo do requamento da ampresa (36/D1/3 D21I.
DO CANCEIAUENIO Conlorme requerimento da Seoeiana de
Saúde - Seção de Farmioa (8 15901. concordincia da empresa
(A. 15991 e Pareter Uldico lli 1603-16041: Cea cancelado o
liem 002 'LevoTiroeIne 75 Mú' da Ata de Regnbodc Preços n*
33C.030 oriunda do Pregão Elegónco n* S6/3.03D. MODALH
DAOE: Pregão Debbmco n* 5613 030.

COH1RAIANII Prefeitura Muniçpal de Bingui. CONIRA-
lAOA Anionio dos Santos 93607818891 Me. 6' leimo Adlivo
n* 9633/3031 ao ConDao n‘ 9.033^.030. ASSWAIuAA
18/D3/2031. OBIETO Conecrrènaa onerosa de uso de bem
pública rdalNo a 04 (quabol imúvcis locabzadoi na Praça Or,
Gama (quiosquesl, destmados ã expNuação dr estabeledmenlos
comaiciais que presiiRi seMços de aienentação (conto por
eserrpila lanúioneia restaurmla servetena, canlma cafetena

rrcialízoção de Ivroí )ornais e levistai eU I e para
ougas fivahdadec - Seaelaria Murvepaf de Adnimgaçie. 0
presente ccngalo refne-se ao quicsquc de n' 03 (bPsI. úUado
i Praça Dr. Gama, nesla cdade de Bitigui/SP. DO PR/LZO DE
SUSPEHSAO. Fica susperrso o prazo de pagamento o
gato n* 9.033/2.030, no período corropondent» ao MES DE
MARCO/3.031, com fundamento no art 57, S )'. R e parecet
jialdgo 43/3 031/DE/SHE DA PRORBOGAÇAO DA VtGÉUCUi:
Fica.o Urmmo da legbKÍa do congalo n* 9/333/32)30, picrro*
gado per
para o dn O6/AGOSTO/3.03I
itafdko 43/3.031/Dl/SNi HOOALHAOE CaicmiBnoa Pubiua
n' 3M.ÕT9.

CONTRATANTE Prefeitura Municipal deBergu** CONTRATO
tr 9636/3.021. CONTRATADA IHPQRTINVEST IMPORTACAO E
COMÉRCIO LTDAASSINATIIRA 33XI»03I.OBIETO Prestação
de serviços de locação de equpamanto de rtpressão de
gens dos eiames de tomografia para atendimento do Rronio
Socorro Murwpal de Biigur Oi Alceu LoL pelo pirlodo de 180
(cento e ortental d-ai ou atd e condusio de processo botatono
para omemo cbjetd. VALOR: RS 17.040.00. PRA30:160 dias.
RECURSOS Recursos Prdcrmi M0D4LIDA0E: Dispensa de
LiOaçãon* 33/1031.

CONTRATANTE Prefeitura Uuncpal de Bn-guc TERMO OE
RESCISÃO CONTRATUAL DISTRATO N* 9.638/3.021. CONTRA
TADA FABSB HOME CARE ITDA. ASSMAtuRA 234330031.
OBIETO nos tccrriM do parecer pirldico «leirdos aos aiNDS
da«Rpcnsa de Licitação n- 3oq031. resoNe RESCINDIR 0
CONTRATO n' 9631/303'. Rimado com a empeesa FABS1L
HOME CARE LIDA CNPi/UF n< 37.333.2S9WOI-30. eiabr*
leodi na Rua Afonso Pero, 1337, Vda Mendonça, na cidade de
Acaçauba. estado de São Piula CEP 16.015-040. lepresenuda
pcf seu DReldi. o SR. fABIO BARR05 BERGAAIA5Ca RG n*
17.770.641-7 SSP/5P CPF n' 06t.6M.018-31. ctqo objeto d 4
prestação de serviços de batamenlo intensivo multidiscqili
pelo método MIG - Alelodologia de Interação Global, para
aanorvnamo de ordens Rdniae taweravers aos paoentrs V. H.
I da K Pioteston' 1007B7l-33J03ai.36.0077, e*. h. I.F.,
Processo n* I007660-9I.2030.8J6.M77, pelo peilodii de 160
feento e atentai dm hmite prevsto no arogo 7A M da
Federal n* 8.666/93, ou rlé concãAão de pvpcrsso hclalOso
de mesmo objeta oU ainda gue sobreverdia deusãp judldal
revogando a leninir concediM. MOOAUDADE Dspensa de
Uotaçãon'200071.

EDITAL N* 76/3031 -PREGAO ELETRÔNICO N* 06/2071.
aObjfto Rcgrstio de preços para aquisição de medicamenteis

pvi atendimentD do pronto socerro rsumcipil e Drxestos
Ridiciaii da Secretana UsRiKipal deSaMipelopeiiodD de 13
(dozel mesei conforme rspcuricaçòes dos annos I e IL Data

i objetivando

b 01 (um) mis passando do du 07/JUEKO/2.Q71
fundamento parecer

BAÍAIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS
AtA RE6Z5IRO DE PR£i;05 - PREGAO ElEIRÍMCO Tf

0301
A Prefeilua UunKipol de Balataii torna púbico

do beri^alo 3 »L 15 da lei Federd 866648 a -elação dos
itcns/ictei fornecedores e preços regrsbadoi para prazo de
13 rneses a parte de 17/03/3021 e cncegameilq 16103/3032.

DliETO . AOLHSIóAO de nT5 DE AUMENIACAO PARA
ATENDER ASECRETAIIA MUMCIPAL K E0UCA(Aa

FORNECEDOR . N JIRICIONAIE COMÉRCIO DE AUMENTOS
LTDA-ITEUOI -VAlÓRICTAl > 405.000.00

etS 32.03.1021, VKTOR HUGO ANQUIIRA - SECRETARIO
MUMCIPAL DEEDUCAÇAO

ERTRATO DE CONTRATO - DISPENSA DE UCITA^AO N*

lermo*

(ms
COKTRArAMTC' P!)EFErTj])A Ci BATATAB. CONTRATA-

DA ANDRÉ CARVAIHO BALEEIRO ME: VAIOR RS 13.60000:
ASSINATURA 15.03.21: OBIHO: AOUISI(AO OE SERVIÇOS DE
LAVANDERIA HOSPTALAR EU ATlNOniRENTO A SECRETARIA
MUNIOPAL OE SAUDE. VUENCIA W MESEI BT8 7363.3031.
BRUNA FRANCIEUE TONEn - SECRETARIA MUNICIPAL OE
SAÚDE

EXTRAIO DE PRORROCAÇAO CONTRATUAL-DISPENSAOE
IICIAÇAON-Q1/te-3

lOCAIARIO PREFEUURA OE RATAIAIS. LOCADOS* X2SE
ROBERTO PAUUNO;VALDR TOTAL RS 14646,41,

OBIETO. LOCACAO DE UM IMÓVEL SITUADO A RUA DAS
ACACIAS, H* 493 ● PARA fUNCIÓNAMENIO ÓAS ATIVIDADES
SOCIO ECUCAIMAS 00 CENTRO DE REFERENCU OE ASSIS
TÊNCIA SOCIAL-CRAS ASSINATURA* 19 03 2031; VIGENCU:
12 IDOZEI MESES BTS. 22.03.2021 - ANA CAROUNA INAQO
RODRIGUES ● SECRnARIA HUHICIFAl DE ASSISTÊNCIA SOOAl
E CIDADANIA

BEBEDOURO

PREFEITURA MUNICIPAL OE BEBEDOURO
ARPn* 065-3031 -EOiIal 03W307I -NOrldpiadeB«ue>i

- E-nprea STA3XEY DO 6RASU. LTOA - Objeto REGISTRO DE
PREÇOl para eventual aqu-cição e engega paredada de apare*
Hoj audmvoi cerreapendenic ao Inie 06, cenferme ei.gbnciai
quanbdadK eetmadai e deman erpecifkaçúe eitibelecdai
no Ed-tal c teus Aneibi - Preço Umtirio Regngado lote 06
Item II RS I.OOO.OO.-Apsmatura 33/03^031 - Modalidade
pregio ENgdnrcD /SUPfl

ARPn- D66r3071-Ednat:0)6/7Q3l-Uutic»mdfBan>eii
- Empreu MOV GESTORA OE MANUFATURAS SUPRIMENTOS
TECNOLOGIAS E SERVIÇOS EIREU - Objeta REGISTRO DE
PREÇOS para wenbial paslaçio de lerv-çor de unerzaçia
coriecpondente ao lote 01, cenferme nlgèndai quantidaclei
ectriadas e deman ecpeoFicaçSB estabeleúdad no Ediul e

Anem - Pieçe Umtãrio Regébado Lote 01 Rn Oi RS
743.13, liem 07 RS 155,31; e Rem 03 Rf 117.55. -Aumaiaa
33r03q0?1 - Modaieíade' Pregio Eletrônico /SUPR.

Erbato de Termo AdAivo. Congalo 956/3070 ● Termo de
rAditianffi'o ac Cengalo n- B0bf7019 - Ccertratanie Prefei*
tura do Mumdjiio de Barueri - CcnPalada CLiNICA FIORrA
ã ASSOCIADOS ITDA - o^to Fica prorrogado por mab 13
(doMj mecei o [rato a que akide a CUuuila 1-2. Oo Cengiio
n- 800/2019. que enbari em vqa j parti de 38/13/3430, cen*
forme Oftcio n* 10.704/3020 D1GC ria Secretana Oe SupiimenlM

annoi que ficam fazendo parte nlegranle d«te terma
0 valei do Contrato para o prrkdo da (rorregação  e de RS
38167.484,76. devido ao leaBÒleOe 3,3416 referente ao pericdo
ioanulado Oe Ncwemfaro/3019 i DimAiro/3Q20, pela varqção
doinOKc IPÇdIPE Categoria Saúde, dt acordocnmadiuwla H,
rem 3.1 doCengaro, Aç detpeiai decorrrntei do pretente Ter-rp
correrio por conta da tegumte dotação Dotação orçamenlãni
nppc fica para o neicfcio de 3071, Pennanecem n vigar at
demas Oàjvjbs do Conuato n* 100/3019, nio espeunentt
alUradatpcIopini-MeaO.tamrnla-Auinaturi 33/13/3020.

Congalo I3SD02I - Edflal. 27S/3020 ● Congaianie. Pre-
fettura do Muriclp» de Banier- - Congelada: PH8SPS UEOKAL
SYSTEMS ITDA - Objeto A CONTRATADA obnga-M a cnoegar
e inttafai ao CONTRATANTE, rnontoi multipgamega
diçdei quamidadei «peciticaçdei Itoucaa e deman nigénciat
ettabeleudaanoEdrulewuAneioiVafoi 6861S.00*.-Dou-
ção. 03.19.03.10.341.0461.3063-4494.5204 - DR. 0$. - Vlgin*
tta 44 Iquabo) mem ● Atciiauira 33/03/3021 - Modalidade'
Pregão Elebônico 6UPRI.

Contrato 136^021 - Ediul 343/3020 ■ Congaunte
Pteleitura do Município de Snueii - Ccmuitada. GIFI COMER
CIO E SERVIÇOS EIREU - Cbjrlq A CONTRATADA obriga-ve a
enbegar para a CONTRATANTE, bmiquedcn pata pfavgoLmdi

espondentee acn iient 01. 04, 05 e 48, nar tondiçiiee.
quanbdadei, Kpecficaçóet lecnicad t demat evgènoas etta-
beteodaa rio Edrul a MUSAneiouVaJv. 194.740,00,-Dotação.
02.14.07.I3.36S.04482043-4490.S2DO - OR. 41; ● Vigtncu
41 [gtil metei - Atunatura 337437302t - UodaMade Pregão
Elegfnico/SuPRL

Congala 1770031 - Edil^. 363/3020 ● Congaiwle
P'efe)tura do MunKpio de Baruen - Congelada'TIO COMER
CIO E SFRVIÇaS ElUU - Objeta A CONTRATADA oE>ga-te
a ergegar parcelada para s COHnZAIANTE. taiuvedru e
l-igcn pedagogiCM corespendentH aot iHnt. 03, 44. 05. 12.
13 e 14. riia condiçdet, gjamidadet, espeDticaçôet técnica: e
demab engénciasetlabefeodat n« Edrul e teui Anriiia Valer.
4.757,67, - Ddtaçãe. 07.14 07.12.761.0O49.7441-139O 3000 -
DR. 01. -Vigência 17 tdsze)
- Uodalidadi. Pregão Elegtrko /SUPRt.

●Aunaorra 23A33/202I

TOMADA DE PREÇOS N* 01/7021
Objeto Contratação da Ernpreta Eipeculizada em Enge

nharia CmL devidarrienre Cidattrada no CREA inundo Proftt-
uerta* Habitadas, para EiKUÇlb de bnpUitaçãa de Paiamen-
tação e Recapeimento Aaf^Iico em Rua: do Municipia riduin-
do SInalqação Viãna, tito a Avenida Dr. Eurico Medeiot e Rua
Hereique lenen de Caavalia neaie UiaiKpiode Bebedocio/SP

EXTRAIO DE lUtGAMENTO E CIASSIFICAÇAO
A Cemiuão Mumc-pal de Uiiaçãd depob de proceder ã

anãltc das prepottai de peçpt aoretentadat e devidamema
amjiarada no cjséno de jUgainciitP efUbefeodo na rem 7.1.
do EdraJn* 10/2021, deodni e R1I9OÚ vencedoia da obra cbjeto
da LkiUçãa a emsreta berante HP ENGENHARIA LTDA,
pieçn ^iihal da otradeRS 156.724.41. tegiada dat orapostas
dr preçot apretentadas pelat moetae bctlantet GREEN
OBRAS & SERVIÇOS ITDA - EPP com 0 preço global da obra
de iS 179.667,33. TOP PAV ENGENHARIA EIREU - FPP. —
0 preço global da obra de RS 197.013.97 e ROCHA 8 ROOU
TERRAPIENAGENS LTOA ● ME. ctm « peço global da obra de
R| 197.654,03. Oubottlm. a Comntáo concede ãc empresai
kHante, a sartr da dau desta pobBQçãg prazo legal de 5
femeo) dias úteis para mtoposiçãe de recursos, not termos do
artigo 109, moso I, albea 'b', da lel federal rt' 8666/93 e
ubriioies abnaçòes

Brbedotao^. 33 de março de 7071.
Pauto Sérgio Garcia Sanchez
Preudenle da ComnsZo MunKpa) de liotação

BIRIGUI

PfigFEfTlJRA MUWGPAL DE m\G\J\
TERMO ÔE HOWOIOCAÇAO
eUTM »r Q160.02) - PREGAO tinaÕMCO H* 005^021.

Icmdro Mjrn. PrefHK ^wafjid ét Ess*>
Sio P«ulo. tmròe dn que rre cdntendJS

Ptf « obedecendo ms precMo» coftOdoi n< Le« Fcdet»!
10 $20. de 17 de Ju^o de 2002. >ctfe Uurwapel n* *.116 de
1* de iiFtho de 2007 e let Federei e tu** pq*tmofet
*lter>^ôe*, homol&g* todo t> pfixedinento reelilMlo. pera que
produu « etedo* kqart o PreqM Ikvàraco U* OOS/2.021. que
obtetN* i CerOdt*(M d< eirifireu epe<i*fr{ada aqutii-
^  e >mub(2o de leorxrnbiMa em pead. para

(V Alero Sanitine detta Municipalidade - SeaeUna
de Setviçm ftlèbcu Tendo sm vencedora a le^J^te empresa
trrfireta. 1] LR úeomfnbranalt*a,blen*0l,novaiorioul de
Ri 4S$.B$1.$0 {quatrocentos e eiterit* e stH mil, teiscentos e
sessenta e
\nUítas t touis conferme plar>#ta ariotada
«tender m ealçènaas de «drtaL Bvíqui-SP 22 de março de 2,021.

ATO lUTIFiCATÓRiO
POI M$REK$Aôi UCitAÇAo
fm afmdmento > RequdrçAo de Cerr^as rí* 372^021.

conforme (kxumentot camproMáros e pistífkativas apt^
tentada pda SeoeCaria de Saúde, e nos termos do pare-

jwidice. A1.T70M20 a cerpataçM d« empresa* W^A
I10SKIALAR COMiRCIAL t IMPORTADORA EIREU. CNPJ FT
21.03MI7/300l-d*.ix»v^ teral de Rt lb2.2H» (cer>to e
dM in>{. ã^ujertltt e «uatro teasX e GIGANTE RECFM NA$C^
00 LIDA.. CNPJ K* 62.413.9«mMS. no valor Tot^ de RS
S4.F03.0O {noventa c duatro mil e seiveriM teaisV c^ieivartá)

e (Mvp,ienta «ntJMM). Cem npecificaçòet
proceiso.« pet
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MUNICÍPIO DE BIRIGUI

Solicitação de Empenho / Integrado Contábil

Modalidade: DISPENSA LICITAÇÃO - 31/2021

#&

Data da Integração 24/03/2021

Fornecedor RODRIGO CONDI FREZ 21259616878

RUA VALDEMAR MARTINS 161
RESIDENCIAL EURICO CAETANO
16206-475 (18) 9979 6777

BIRIGUI SP CNPJ/CPF 40.933.312/0001-72

Inscr. Est. 214295384110

Dotação 470

Elemento Desp. / Sub. Elem. Desp. 33903900/12

Func. Prog. 103020043

Vínculo 05.000.0000

Reserva 4837/2021

Vínculo DeL 05.300.0012 RS 385/2021

Projeto/Atividade 2107Secretaria 010 Ord.Despesa 001
Valor Inicial da Reserva

Valor Complemento (+)

Valor Anulação (-)
Saldo Reserva

Valor Empenho

35.100,00

35.100.00

0,00

0,00

35.100,00

Empenho Valor Anulado Saldo

0,00

VI. Unitário

/ 0,00

Material

2 07 03 0013 1

Quantidade

6,000

ToEmb.

UN 5.850,0000 35.10C
Especificação

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LOCAÇÃO GRUPO GERADOR LINHA DIESEL, com potência de 330 / 300 / 240 kVA - 264  / 240 /192 kWe (Emergência / Principal / C
trifásico, com fator de potênda 0,8, na tensão de 220 /127 VCA em 60 Hz, para funcionamento singelo e automático, para uso externo em contêiner ou carenagem sil
com redução acústica menor ou igual a 85 dbi a 1,5mts.

Total 35.1 OC

Birigui/SP, 24 de março de 2021.

MCR23300 - SUARapd InformáÜca Ltda Data: 24/03/2021 09:04:46 Págir
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PREFEITURA MUNIC DE BiRIGUI

Praça James Mellon SN
CEP; 16200-057 CNPJ: 46.151.718/0001-80

NOTA DE EMPENHO

Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária,
autoriza a emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo

02.00.00 ■ PODER EXECUTIVO
02.10.00 . SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Empenho
Tipo 079.000 ■ PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

079.051 -PRESTACAO SERVICO-JUR

Número Folha
Evento1 - ORDINÁRIO 4661-000 1

Data Emissão

24/03/2021
Vencimento Requisição

20100385
Fonte Contábil

212 ■ BLMAC c/c 624043-8 (4-658)

Reserva Nro. O. P.
4837

Licitação
7 - DISPENSA - ART 24/8666

Nro Licitação
31/2021

Processo Administrativo Documento

Dotação
atureza da Despesa Nro Reduzido Classificação Fundonal

3.90,39.12 - LOCAÇAO DE MÁQ E EQUIP 470 10.302.0043.2.107 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  - MAC

Fonte e Código de Aplicação Crédito

05.300.0012 ■ MAC-TETO AMBULATORIAL HOSPITALAR 1 ■ ORÇAMENTÁRIO

— Credor 
Razão Social / Fornecedor CNPJ Banco Afléncla Conta Bancária

2015B - RODRIGO CONDI FREZ 21259616878 40.933.312/0001-72

Endereço Cidade Telefone

RUA VALDEMAR MARTINS, 161 BIRIGUI (18) 9979 6777

— Valores -

Total de Créditos Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

7.739.135,00 246.562,96 35.100,00 211.462,96

— Histórico
!l(“m VaJO' Urmrlo V.-||0> Tom

1 1 1 Empenho ohglnárto da reserva 4S37 35.100.00 35.100,00

Total 35.100,00

I— Por Extenso
"●Trinta e Cinco Mii e Cem Reais'

COMPETÊNCIA. DELEGADA DECRETO N*
6.812, DE 07 DE JANEIRO DE 2021

Leandro Maffeis Milani
Prefeito Municipal

AntonIa Lucilene Ferreiro Jardim
Secretária de Planejamento e Finanças

Luiz Antonio Cezar Júnior
Diretor de Controle Financeiro

CRC 1SP159328/0-3

Luiz Antonio Natali de Souza
Chefe de Serviço de Empenho e Processamento
— Recibo I ■ ■ I iM .I I I -I ... I ■

Recebi(emos) da Prefeitura Municipal de Birigui,  a Importância supra, constante desta Nota de Empenho, do que é dado a presente liquidação.

BIRIGUI. DE DE

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF

CER23200 - SMARapd Inforniádca Lld£
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ORDEM DE SERVIÇO
/

Data Emissão; 24/03/2021

MUNICÍPIO DEBIRÍGUI

PRAÇA JAMES MELLOR, S/N“ CENTRO
CEP: 16200-057 - BIRIGUI/SP
CNPJ: 46.151.718/0001-80
Inscr. Estadual: ISENTA

Fone/Fax: (18) 3643-6000 / 3643-6136

s43
4'1306/2021

Modalidade DISPENSA LICITAÇÃO Nro 31/2021

Números RS's 385 / 2021

Valor Total (R$)
35.100.00

TRINTA E CINCO MIL CEM REAIS

Fornecedor 020158 RODRIGO COND) FREZ 21259616878

Endereço RUA VALDEMAR MARTINS 161
Bairro/Cidade RESIDENCIAL EURICO CAETANO BIRtGUI

CNPJ.(RG) 40.933.312/0001-72
Banco

Contrato

Telefone

SP Cep 16206-475

(18)9979 6777
Agência

Fax
Conta

T
Condição Pagto CONF. Prazo Entrega CONF.

"Ojl^de Recursos/Convênio BLMAC c/c 624043-8 (4-658)

Local Entrega PRC GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N®

■t-
Processo Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elemento de Despesa
00000227/2021 010.000.000.000.000 04661/2021 470 010.001.103020043 .2107 / 33903900/12 -

OUTROS SERV TERC PES.JURiDiCA
LOCAÇÃO DE MÃQ E EQUIP

/

SECRETARIA DE SAUDE

Item Descrição dos Serviços Unid. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 2 07 03 0013 1 UN 35.100,006,000

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LOCAÇÃO GRUPO GERADOR LINHA DIESEL, com potência de 330 / 300 / 2-30 kVA
- 264 / 240 / 192 kWe (Emergência / Principal / Continua), trifásico, com fator de potência
0,8, na tensa© de 220 / 127 VCA em 60 Hz, para funcionamento singelo e automático, para uso
externo em contêiner ou carenagem silenciada com redução acústica menor ou igual a 85 dbi a
1,5mts.

5.850,0000

Total 35.100.00
NOTA: REQ. SECRETARIA DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA O PERÍODO DE DE 160DIAS PARA USO NO

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE ACORDO COM DECRETO 6.823/2021

1 ● Somente recebemos mercadoria? da? 08:00 ã? 11:00, ● 13:00 ãs 17:00 nr» dias úteis.
^^j|o será aceita qualquer alteração de preço, marca, especíicaçío. quàícWe. quantidade ou contfição de entrega.

W mercadorias adquiridas estão sujeitas a nossa ^speção e aprovação; na h^óiese de serem recusada, serão devolvidas juntamenle com os
documentos que as acompanharam.
4 - Para efeito de pagamento, é obiígatâijo que seja infoiioado no cotpo da Nota Fiscal o Número da Empenho, os dados
bancários (Código e Nome do Banco/Agôncjá/Conta Corrente), i)o oiètino CNPJ/CPF que na AF/OS, o Fornecedor ficará
responsável ein verificar se estas inforrã^Sê* conferem com aAf/PS, se possuir dados divergentes, deverá solicitar a
alteração imediatamente, pois o Nunicfpro não se responsabilizara por informaçães incorretas. (A não inclusão dos
referidos dados ocasionará o não pagamafito rfa ipesina)
5 ● Emitir uma nota fiscal com referência a empenho, não será aceita nota fiscal com rasuras.
6 ● 0 atraso injustificado dos produlos/materiais/serviços. si^ará ao forheceda á multa de 10^, conforme art. 86 e S.S. da Lei de Licitações.
7 ● A partir do dia 1 /12/2010. a Prefeitura Munbipal de Birigui esta obrigada, a soroente receberá Nota Fiscal Eletrônica, conforme art. 37. da
Constituição Federal.
8 - A Nota Fiscal Eletrônica (PDF) deverá ser encaminhada junta com a mercadoría/serviço.

Autorizo a execução do serviço Birigui/0r, 24 de março^ 2021

/  MARCEL LYUD! KÓZIMA
/ Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos MAJS^AURÉlIÕTÃRINA LOPES

Diretor^e Gestão de Materiais e Patrimônio
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(prefeitura CMunicipaíde Pirigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio

**FAVOR CONFIRMAR RKCRBTMENTQ DESTE E-MATT. ●kic

EMPRESA: RODRIGO CONDI FREZ 21259616878
REPRESENTANTE: RODRIGO CONDI FREZ

CONVOCAÇÃO

Solicito o comparecimento do(a) Sr(a). Rodrigo Condi Frez, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do envio deste e-mail, junto à Diretoria de

Gestão de Materiais e Patrimônio, na Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, nesta cidade,

para assinatura do Contrato n“ 9.640/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de

Birigui e a empresa RODRIGO CONDI FREZ 21259616878, oriundo da Dispensa de

Licitação n° 31/2021.

Caso Seja de interesse, e visando maior celeridade, podemos

enviar via e-mait para impressão e assinatura, bastando apenas formalizar o

pedido neste endereço: diretor.materiais@hirigui.sp.gov.br.

Atenciosamente,

Birigui, 24 1larço

Marco arina Lopes

Diretor de Qeáíào de Materiais e Patrimônio

Rua Anhanguera. 1.155, Morumbi. Birigui. SP. CEP 16.200-067



Prefeitura de Birigui - Convocação Assinatura Contrato

f- r-5oü
Assunto: Prefeitura de Birigui - Convocação Assinatura Contrato

De; Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio -PM Birigui

<diretor.materiais@birigui.sp.gov.br>

Data; 24/03/202114:55

Para; rodrigocondifrez@gmail.com

Boa tarde.

Segue anexo convocação para assinatura de contrato.

Atenciosamente,

MARCO AURÉLIO FARINA LOPES
Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio

Endereço: Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067

—Anexos:

CONVOCAÇÃO - Assinatura Contrato.pdf 128KB

Idel
24/03/2021114:55
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(Prefeitura 9A.unicvpaCde <Birigui
CNPJ 46.151.7ia/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi. Birigui, SP. CEP; 16200-067

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A

PREFEITURA DE BIRIGUI E RODRIGO

CONDI FREZ 21259616878

Contrato n“ 9.640/2021.

Por este instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DE BIRIGUI, CNPJ n°

46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/n°, neste ato representada por seu

Prefeito, o SR. LEANDRO MAFFEIS MILANI, brasileiro, casado, RG

27.167.135-X, CPF/MF n° 290.413.438-73, residente  e domiciliado na Rua Cordoba,

28, Residencial Ibiza, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa RODRIGO CONDI FREZ 21259616878, CNPJ/MF n° 40.933.312/0001-72,

estabelecida na Rua Valdemar Martins, 161, Residencial Eurico Caetano, na cidade de

Birigui, estado de São Paulo, CEP; 16.206-475, representada neste ato por seu

Proprietário, o SR. RODRIGO CONDI FREZ, RG n° 30.432.836-4 SSP/SP, CPF n°

212.596.168-78, adiante denominada CONTRATADA, tomam justo e acordado na

presença das duas testemunhas ao final assinadas,  o seguinte:

Cláusula 1“ - DO OBJETO

1.1- Prestação de serviços de locação de gmpo de gerador de energia a diesel

para atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot, pelo período

de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a conclusão de processo licitatório para o mesmo

objeto.

Contrato n° 9.640/2.021 - entre Prefeitura de Birigui e Rodrigo Condi Frez 2125^
/ de 7

i78
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(prefeitura íMunicipaCcCe Pirigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhangucra, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

1.1.1 a CONTRATADA deverá fornecer 01 (um) grupo gerador linha

de 330/300/240 kVA-264/192 kWEpotência

(Emergência/Principal/Contínua), trifásico, com fator de potência 0,8, na tensão de

220/127 Vca em 60Hz, para funcionamento singelo e automático, para uso externo em

Container ou carenagem silenciada com redução acústica menor ou igual a 85 a 1,5m;

1.1.2 a CONTRATADA deverá fornecer a manutenção e substituição,

diesel. com

garantindo o bom funcionamento do mesmo, caso ele venha a funcionar na falta de

energia elétrica;

1.1.3 a CONTRATADA deverá abastecer a óleo diesel  e fornecer todos

os materiais, peças e mão de obra necessária para manutenção;

1.1.4 a CONTRATADA deverá solucionar a reparação dos possíveis

problemas apresentados no equipamento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Cláusula 2“ - DO PREÇO

2.1- A CONTRATADA obriga-se a cumprir rigorosamente o objeto contratual,

com base no preço mensal ofertado, fixo e irreajustável.

2.2 - Dá-se ao presente contrato o valor mensal de R$ 5.850,00 (cinco mil,

oitocentos e cinquenta reais) por mês, perfazendo  o valor total de RS 35.100,00

(trinta e cinco mil e cem reais) para o período de 180 (cento e oitenta) dias.

2.3 - No preço acima estão inclusos todas as despesas com insumos, impostos,

inclusive os trabalhistas, transporte e demais obrigações da CONTRATADA até a

aceitação final por parte da CONTRATANTE.

Cláusula 3“ - DOS SERVIÇOS E GESTOR

Contrato n° 9.640/2.021 - cnlrc Prefeitura dc Birigui c Rodrigo Condi Frez 21259616^8
2 de 7 I
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^Prefeitura ÍMunicipaCde Pirígui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
RuaAnhanguera, U55, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

3.1 " Condições da execução dos serviços: os serviços serão realizados de

acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde, buscando sempre atendimento

humanizado que o caso requer, respeitando sempre as condições preestabelecidas,

podendo mudar mediante acordo prévio entre ambas as partes.

3.2 - Período da Execução dos serviços; 180 (cento e oitenta) dias, ou até a

conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto.

3.3 Em atenção ao art. 67, da Lei Federal 8.666/93, fica(m) defmido(s) como

gestor(es) do presente contrato a(s) Sra.(s) Erikson Camilo Conceição, Diretor de

Atenção Básica e Especialidade, CPF n° 095.592.248-83, lotado na Secretaria de Saúde,

ou outro(s) que venha(m) substituí-lo(s) para fiscalizar e acompanhar os serviços

executados pela CONTRATADA, contidos no objeto contratual.

Cláusula 4“ - DOS EQUIPAMENTOS, APARELHOS E INSUMOS

4.1 - Caberá à CONTRATADA fornecer todos os equipamentos, insumos e

aparelhos a serem utilizados para a prestação dos serviços, disponibilizando-os sempre

em bom estado de uso.

Cláusula 5** - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será realizado mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis após a execução dos serviços, mediante apresentação dos documentos fiscais e de

cobrança (NOTA FISCAL ELETRÔNICA), onde deverá constar: descrição dos serviços

executados, número dos respectivos empenhos de acordo com Ordem de Serviço, além

dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

5.1.1- Os dados bancários informados nas respectivas Notas Fiscais

deverão pertencer à mesma Razão Social e o número do CNPJ da CONTRATADA.

Contraio tf 9.640/2.021 - entre Prefeitura de Birigui e Rodrigo Condi Frez 21259616878
3 de 7
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<Prefeitura 9ÁunicipaC(£e <Birígui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhanguera, Í.I55, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

5.2 - O ISS sobre cada fatura será retido na fonte, conforme Lei Complementar

n°9de 29/12/2003.

5.3 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela

definida no item anterior.

5.4 - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente

serão devolvidos a CONTRATADA, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

5.5- Para o recebimento de valor a CONTRATADA deverá fornecer, ao

Departamento de Contabilidade da Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade

Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Trabalhista.

Cláusula 6“ - DA RESCISÃO

6.1. Este contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE,

independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto

artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar

rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamentada.

6.2.1. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores

correspondentes aos serviços executados e aprovados pelo órgão fiscalizador.

nos

Cláusula T - DO PRAZO DO CONTRATO

7.1. O Contrato vigerá por 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação

resumida do contrato e recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de

Saúde, ou até a conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto

Cláusula 8" - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Contrato n® 9,640/2,021 - entre Prefeitura de Birigui e Rodrigo Condi Frez 21259616878
4 de 7
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^efeitura MunicipaCde <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhangucra, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

8.1 A CONTRATANTE através do gestor deste contrato deverá fiscalizar

serviços prestados pela CONTRATADA, emitindo relatório mensal a respeito.

8.2. A CONTRATANTE deverá tomar as providências cabíveis toda vez que

gestor informar que a CONTRATADA não se encontra prestando os serviços de acordo

com 0 estabelecido neste contrato.

os

Cláusula 9" - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1- A CONTRATADA se obriga à execução integral dos serviços do objeto

deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a

qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em

sua proposta, quer seja por erro ou omissão.

9.2 A CONTRATADA é, exclusivamente encargos, responsável pelos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato,

conforme dispositivo no art. 71 da Lei Federal 8.666/93.

9.3. A CONTRATADA é, exclusivamente, responsável pelos danos causados

diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução deste contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos.

9.4. Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas

ou preços públicos porventura devidos, em decorrência deste contrato.

Cláusula 10“ - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1- O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente

contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções e procedimentos previstos na legislação

Contrato n° 9.640/2.021 - entre Prefeitura de Birigui e Rodrigo Condi Frez 21259616878
5 de 7
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(prefeitura Municipaície Pirigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

vigente e regulamentados no Decreto Municipal n° 5.385/2.015, cujo teor se encontra

disponível no sítio virtual <www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação".

10.2 - Para o exercício do contraditório e ampla defesa no devido procedimento

de penalização, a CONTRATADA poderá protocolar defesas e recursos, na forma da

legislação vigente.

CLÁUSULA ir - DOS RECURSOS

11.1 Todos os custos deste contrato, para esta prestação de serviço correrão por

conta da seguinte dotação:

Cláusula 12" - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Não será permitida a execução dos serviços contratados sem que o gestor

deste contrato emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço.

12.2. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes contratantes,

sempre que Juridicamente exigido ou cabível, com  o objetivo de se proceder adequações

que se fizerem necessárias, em face de eventuais alterações na prescrição médica ou

legislação federal que regulamenta a matéria.

Cláusula 13" - DO AMPARO LEGAL

13.1 - O presente contrato público de prestação de serviços é firmado por

Dispensa de Licitação n° 31/2021, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n°

8.666/93.

Contrato n° 9.640/2.021 - entre Prefeitura de Birigui e Rodrigo Condi Frez 21259616878
6 de 7



<Prefeitura 9^unicipaCde <3irígui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua-Ajihanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP; 16200-067

Cláusula 14"-DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência

que surgir na execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas,

surta os efeitos legais e de direito.

Prefeitura de Birigui, aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte

e um.

para que

ondi Frez

^oprietário

Contratada^9

Cássia KiraSántanaCelestino

Secretária de Saúde

TESTEMUNHAS

ío Farina LopesMarco. Zl_Lde
PatriÍTiOnio

[O"

R.G.: Marcei Lyudi Kozima
Chefe da Divisão de Compras,
Licitações e Gestão de Contratos

Contrato n° 9.640/2.021 - entre Prefeitura de Birigui c Rodrigo Condi Frez 21259616878
7 de 7
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(prefeitura MunicipaCcfe (Birigui
CNPJ 46.151.71B/0001-80 4

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA DE BIRIGUI-SP

CONTRATADO; RODRIGO CONDI FREZ 2I2596I6878

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 9.640/202]

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO DE GERADOR DE

ENERGIA A DIESEL PARA ATENDIMENTO DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE

BIRJGUI DR. ALCEU LOT, PELO PERÍODO DE 180 (CENTO  E OITENTA) DIAS, OU

ATÉ A CONCLUSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA O MESMO OBJETO

ADVOGADO(S)/

juridico.licita@birigui.sp.gov.br

N° OAB/email: NAIR SABBO, OAB/SP 270.343,

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

0 ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'* 709, de 14 de Janeiro de

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo

2 das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(Ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu Julgamento final e consequente

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e  o que mais couber.

1.

a)

execução contratual, estarão sujeitos

b)

c)

vierem

2.

a)

publicação;

b)

Birigui, 24 de março de 2021.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADF^

Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI

Cargo: PREFEITO

CPF: 290.413.438-73



(prefeitura CMunicipaCde (Biripui
CNPJ 46.151.718/0001-80

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICrTACÂO:
Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI

Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73

Assinatura: ●

jáfCTMaffeis í^aniy
refeito MunicípaL''

Lei

■h-

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AdlJSTE;
Pelo contratante:
Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI
Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73 /
Assinatura:

Nome: CASSIA RITA SANTANA CELESTINO
Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE
CPF: 046.343.638-52
Assinatura:

Pela contratada;
Nome: RODRIGO CONDI RREZ
Cargo; PROPRIETÁRIO

CPF: 212.596.1^8-7^^^'
Assinatura: l ■;:5

—‘t—

ORDENAPOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE; yt 3-

Nome: LEANDRO MAFFEIS MILANI
Cargo: PREFEITO
CPF: 290.413.438-73
Assinatura:
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HOMOIOGAÇAO/AOJUOICAÇAO rOMAOAOtPIlEÇOSW V
05WMO - OaiETO CONHATU^O OE EMfREU ESREOAU- ' ● > \.f
UDA tUIA A IMP|AWTA<;10 OE lUrRAESTRUTUAA NAS RUAS
00 MRRO MORAOA CAAtfOS VERDES- EASE UNCLUINOO
asTEMA DE OAPIACto « AGUAS RUMAIS COUS E SAt-
lETAS E PAVIMEMTA(AO ASFAi7KA.N« Um» de Anige 43.
bKÍtoViailti Fedtfil n* l.6(M3 e laulOMinHOUOlOGO
» klufle

Coraesto Pemaetnií de licttesSes. bern como dím« doo

menui lunladst m wtm.S«ide Ksim, ADJUDICO o (4>teia de
pi«WA cnenve, a empena a >c9ur ÉNPUIN ENGENHAJIIA E
CONSTRUTORA ITOA ● VAIOR lOIAL aORAU R| I ,«3t193,91.
»a«an(a Raüsu. 13 de t4ar;s de 103’ ● DR KSUS AOI8 A3I
CHEEHO-Riefeilo Idunjopal

JULGAMENTO DE PROPOSTAS ■ TOMADA DE PREÇOS

K- OOSnCll -oeiETO: CONTRATAÇiO DE EMPRESA ESPE-
CIALUADA PARA A ElfECUÇAO DA REFORMA 00 CENTRO
DE REABIUTACAO MNICIPAl.A COMISSAO PERMANENTE

DE UGTAÇOCScpnlcame parceee jtfOdei

CLASSJFICARAlESCLASaHCAR as empeesas I pepeeus (odcr-

U I valer letal) cenlerme segueCLASSIMCADA-IMTESROU
CONSTRUTORA 7 ITOA ● EPP.Rt 313.1S1,n ● l*- EERA-CONS-

IRUTORA GEOTECMA E lUNOAÇOtS ITDA.RS 3M.02UO-3-
EPS ElíTRICA E CONSTRU(ÒE$ EIRELI.RI 37(.72d.l7-d'-OM
t«S CKAVES-CPP.Rt 390OH<8-5‘- TERA INCORPORADO-

RA E CONSmnORA U0A.RS ni.SSl.it-AAIM B CONS
TRUTORA ETREll.RS 39S.7tS,19 -T*- MACOR ENGENHARIA

CONSTRUCOES E COMERCIO IT0A;RS 39I.BA«.<A-e<- HEBROM
CONSTRUÇÕES LT0A.R1 401.73d,69-r-CAT ENGENHARIA £

CONSTRUCAO EIREJ.RS 40d.l<9.19-IO'<ONSTRUTORA EABM
SJCAMPOS EIREU; RS 414.074,63 - 1l> - PR01NS1E CONS
TRUÇÕES lTt)A;Rl 4J5.»5.6C-n*-CONSITEC ENGENHARIA
í TECNOUXálA LTDARS 43S996.3D.DESaASSfIÇADA - I-

● ia1 EUPREENCWiENIOS E CONSTRUÇOtS ITOA - per le
enquadrar ne Hem 7.6 *e* de ediUi.Sende

Peinrjrenie de Uala(6«. rva termos de Ariije 109 da Lei
lederal n* I.6S6T93 t afteia<in, NOTIFiCA es Imertssados no
precediTvenie da preienle lieiUsSe a leiem atniia des aoles
do processo, de forma a erercerem.

4
epJgrale confarme julgamenio evaado peta

autos, deodo

a Comissão

des4}are*n, a

BERfjARDINO DE CAMPOS TERMO DE HOMOcOCAÇAO
EDITAL N*i:3fl010- PREOAo PRESENCIAI N* 10D/1020

leairdro Maffeis Milani, Prefeito MuniODal de fiei^ji.
Estado de SSo Paula usando das apdan(6es lep^s gue me sAe
conTendo por Ui. e obrdecendo

Federal n* 10.S70, de 17 de iJho de 1007, Decreto RRumcoel
n* 4 flE, de 1d de AaVro de 7007 e Lei Fedreal t.66643, e

posiarloief ilIeracSes, HOMOLOGA todo e procadenenlo

realitada para que produia es efeiles loe» o PregAo Picsen-
oal 1001070, que ebjrtiva i AOUSIcXo DE MDBIUARIOS
EQUPAMENTOS E MATERIAIS ̂ RUANENTES NOS PADRÕES
00 IDE. DESriNAOOS A CRtCHL iSCOlAOO 00 PORIAL DA

PiROlA H. NOS TERMOS 00 CONVEMO PAEMJEOUCAÇAO
INfAMTMOII-PRCasSONrOTSIS/ODIS-Sf, FIRMADO COU

A SECRETARIA DE ESTADO DA CDUCAÇAO - SECRETARIA DE
EDJCAÇAa CONFORME ESPiCITICAÇÕES DOS ANEXOS I E
IL Al empresas i| COMERCIAL INfOMEO LIDA - ME (CNPI
N* 07.9t0.017/«»I-15l - Ilet» n* 02.20 e 37, no valor told

de RS116T600 fDeímoso MA Seiscentos e DeeesseR RcaesL
D MAQUCMOS INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÚVEK LIDA

(CNPI ET S4926.367lW04.351 - Itens n'01, 07, 13, 15, 16,

17 e 7S.ne valor Total de R551 66I.DQ (Cnqnenla e Um Ui
Serscentes e Sessenta e Um Realsl. 3) NATAU BRIW: BRINOUE-

OOS LIDA - EPP (CNPI N*M 281.175IC001-33)- Hens n‘ 01 e
23. AO vahr totaldeR514.S17 00 (OuatoTe Mi Qumhentese
Doce Reaisl. 41 SUDESTE NDÚSIRIA E COVCRCTO OE MÚVEIS

ESCOLARES eiREU - EPP (CNPJ N* OS.010.3t2««1-5l)  -Item
n* 77. novdor lotai de RUI.OiiOO (Vnte e Um M.l eWite
e Ouaso Reaisl; S) TECMiMtS MÓVEIS E EOIRPAMENIOS

LTDA - EPP (CNPJ N< 60.370.73S70001-23) - Itens n* «4. OS.
19 e 71. no valor total de R1&96I.D0 (Oito Mi Novecentos e

Snsanla e Um Reaisl; 6| TUtABV MÓVEIS EIREU - ME [CNPI
N*73»S0 533W01-30)-nemn‘09. imi. 12. 18,24, 26,
27 4 28. no lalo total de RillOTS.» Iluesses Ml e Setenta
e Cinco Reab),

plamBia de lances anexava ao processo, e por atender as cn-
génaas edrtaticias Os itens n' 03,06.14.30.31.32.33. 3i 3S
e 38 teilaraiA FRACASSADOS, e o ftim n* 79 restou DESERTO.

Bingui. 77 de mar[o de 2021,

TERMO DE HOMOlOGAÇAO
EOnAlirOISq.Oll-PREGAO PRESENCIAL N> 0040.021.

Leando MafNis Miam. PreTeirQ Mumccral de BaigLÁ Est>
do de Sio Pado usando das atitui<des que me sRo conferidas
per Lee e obedecendo aos prKeiIos contidos na Id Federal
10.520. de 17 de luRio de 2D02, Deueto Munrcoal n' d.186 de

14 de lunNo de 2007 e lei Federal 9.666293, e suas posterioiei
alterações homologa lodo o procrdmenTo reafezi^ para que
ptoduu os r<ert« leçats o PtegSo Presencial N* C0822.02T. olk

obtetrra o reqisuo de presos para aqLHSiçáQ de bobros para
imeressAo da faturas de contai de i^a - Secictaiia de Meio

Ambienie fendo sido vencedora a saguntr emptasa Rtgispal
hdúspii eComlrUo de BobPias S2A, Hem de n‘01.

R|S4.00Q,00(cinQuetitae quatro ml rensl.Com eipecíRcacões
mürias e Uias contonrie planrha anexada
atender as aiiglncias do edital

bigut-SP, 22 de mat(o de 2.031.

CDNTRATAHIE: PiefeiUa Mmiopal de BilquI. CONTRA
TO N* 9.640/2 021. CONTRATADA RODRIGO CONDI FRE2

212S96I6879. ASSINATURA: 24/03/2021. OBJETO Prestacio

de serviços de locacAo de grupo de getadot de energia a diesel
paia alendmento do Prcnlo Socorro Mijiinpal de Birigui Os
Alceu lol peloperiodg de 110 (canto eoilanui dias,

condbsAo de processo Matdno pva o mesmo ot|eU. VAtOR'
RS 35.100.00. T«A20. 'BO d& RECURSOS. Recursos Piõprns.
MOOAUOADE 0eper>sadeLklacSoii*3TD021.

CONTRATANTE: Prefertufi Municipal de Rrigui, 1* TERMO
ADITIVO N" 9.639/2.021 AO CONTRATO M- 95770021. CON-

IRA1AOA'HCGGASESLTDA.ASSINAIJRA: 2443/3021. OBJETO

Fomeomenu de oxtgMo mcdcnal para atendnenn do Pron

to Socorro NAncpaldc 9viguiD>.Alceu Lote IRvdadeCovrd 19,
pelo período de IBO (cmio e nlcma) diaA ou ai4 a conduOo

de processo bntaUrio para o mesno ebeU, ptowniente da
Dispensa deLkliacAo n* D6f202t. 00 ACRÉSCIMO: Fica acrescH

do ao convato ongiial n* 9.577/2021, o vNor de RS 39.049,00
(tmca e dito mH e oitenri e nove reaisl. tepaesentando

tiardanervo no arppo 65, L

pxecetos conpdos na Lo

opecilcacões imitirías c touis cenforme

valor de

pfMAM. t PV

alea

aoéumo de 24,991962%.

‘b‘

RESIDENCIAIS í COMERCIAIS PROOUDDOS NA CIDADE DE

60A ESPERANÇA 00 SUL (SP), conforme especifiracões tloiicas
conticas no Termo de RefetEnoa - Anexo I. O mstnxnento.

vocaldno c seus anexos poderio ser retvados ou constllados

no Paso AAmkipal na Sala de Licrtacues. srwdo i Piaci loAo

Feisoa. 409. Centra Boa Esperança do SuLGP, no horino normal
de expedienia de segunda a sexta fekA das OBTiOOmn 3q
IthOOmlo edmiaCOaaieOOhi. OedOal poderd ler baOrado

giaiuiumenie apavK do endereço de eletfõnicd WMuboaes-
poienca.spgovRx e auavOs do o-rnaiL BdtacaoOòooesperanca
SP.9MÍX. Xitorniacões podem ser ebudas através do teteferse
PAãX (161 33264020 ou amda através do mmal kitacaoO

tnaeiparancj ip gov,tr.

Boa Esoeianca do Sul aos 23 de Marco de 2021.
IOS( MANOEL OE SOU2A - Ptefedo Aljnkipal

PREFEITURA MUNICIPAL
OE8ERNARDINODÍCAMPOÇ

iniuaaçAo
Piigdo Presencial n* 04/20] I

Objeto. Regisuo de Piecos pata aquisicio de Géruios Ah-
rnenUoos - Merccaia. leite. c Irlot, para Merenda Escola

O Munvlpo de Bemadno de Campos, eisade no CNPJ s^
0 b* 44.Sd3.S9l/0001-40. estabelecido 4 Av Cel Afepio Alves
Garcia, n* SIO. Cenua CEP 18960-000. na odade dc imuadmo
de Campos, Estado de Sio Paiia

Pregoeia. Sr* BeaOit TavMes Messias, portadora da Cédiia
de Idemdade CW RC n- 49.990711-7 SSPGP, tuolla no CPF
sob 0 b* 469 830.029-22. INTIMAR

rftolVM npoitoi'

A empresa CAMILA FORGGU PITO - HE, CNPJ "●
12.123.2BCIA3001-04, para tomp conhecxnmto pianlo a
DESCLASSIfKAÇÀO no item 08. em raiRo da reprovacRo
fase da waliaciu das amosVai, conforme relalótio emitido peCa
Comissio de Avalucío. himan* anda na cendicio de segunda
colocada para apaesenlacio de amostre dos Itens 12.25.38.4S
e 57. no (ralo de 05 loncol die úleK.

A empresa RaHA FILHO 8 MORAES LIDA - ME. CWI n*
19611,688/0001411. para Tomar corliccxnento quanto a sua
DESClASStfICAÇiOre tens 12,13c57,emlariodareprova-
Cáo na fase da avaüacio das amosnav cenferme relalóno em>-
fido pela ComIuSo de Avaliacia Inlima-sc anda. na cendicio
de lepmda rdocada, para apresentação de am«n« do nem
08 no [xaio de 09 (cincol die iheK.

A empresa UINIMERCADO lARDIM BRASIL, CNPJ n*
36648.6044)001-96. para tomar tonhocxnemo uanto a
OESCIASSIFKAÇAO nos tltns 31 e 45.

, por iilfrvvédio de sua

iotantes a segur, pelos

rario da reprovação

BOiTUVA

PREFEITURA MUNICIPAL t)£ BOnuVA
EXTRATO JULGAMENTO DE RECURSO PP 04/2021

conheemento dos mterrssidos qu4 a autoridade
0 Prepoero jiigou Indeferido o

levo
Municipal luntameme
Recurso nlerpaiib pela empresa UEOCOR SEÍMÇOS MEDKOS
ITOA. 0 oOfelo Cenoatacio de E/rpresa Etpeciièiada pata
Mudtio de UuassonograBa O recuso osti dispcnivel na inle-
gra no SneJlidtacõea Prefertura de Borq/va, em 24 de marco de
2021. Edson losd Marcusse- Prefetta

BORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORA
na fase da avabacão das amoaras conferme rebtõrio emmdo
pela Comissão de Avaãacãa

A empresa CEREAUSTA COES AUMENTOS EDEII, CNPI n*
34 2S7.B36/0001-98, para tomar conheomento quanto a
OESCUSSIffCAÇAO razão da reprovação na

EXTRATO
Dados do conpato de origem
Processo n* dS/202D
Modaãdode lneiipb4dode-n'1IV3020
Conuate n* São Marcos Auu Porto Ereli
08)410 O ob*etc deste a)usSe consntm a alteracMi im vakr

do Etanol. que passarl de RI 3.99 (Ns leae enovenia e nove
centavos) pata RS 3,89 (Ués
conforme a cUcrsula segunda da respectivo conualo original

iilerãncla
Dados do termo de aSiLanento
Termo Adxivo D4
Ars Termo Adiuvo 22 le marco 4e 2021.
VIftncla. 31 dc dettmbro de 2021
Conuatada Auto Posto São Marcos Evdi
CNPI 11.61919Sm02-O7

ccntaMosl,e Oftcrij «

fase da Mãa(ão das amotUaA confomie telaUtio enlUdo peb
Comosão de Aveliacãa

At empaesas desdassificadas f cam mtinadas. ainda, pata
querenda apresentar recurso
úteis. D Termo de julgamenio está dkcknNel n
bcmardnodecampouipgovhr.

Bemardmo de Campos, 23 de marco de 2021.
BeabuT

Item 25.

prazo legal de 09 (cmeol dias
site WMrc

Messias

dciesaBtoganca FMlisla24de M«c° d* 2021-EDWALDO
SILVA DOS SAMTOS-Presrdenle da Cemosão-ROSEMARr APA-
REQOA DA SILVA-Mcmteo da ÇomissSo - BAR9ARA HARDUS
PACE-Membro da Comissão-Ciente André Uonfelro.Seoerãno
Munlupal de Dbtas-Marcel Benedito de GodoKhtfe da Omislo
de ItcitaclaCompras eAJmoxanIado

BROTAS
Pregoera

8IRIGUI PREFEITURA MUNICIPAL DE BHOTAÇ

AVISO DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇAo 4 CONCOR
RÊNCIA PU9UCAN-01/2O2I

Oblelo Aqusicãa de malerlal dadilico de srslcma de ensino
paaa «kinos e ptoloBoret da Eâicacio miaitl t Inalno Fimdo-
nentaL acorpanhado da lcama(io e oriemacio pedagóg ca
para ptofosotes e gestores vsando a certeU utàzacão e ^
cablidide do sistema de enino e acesso a portal de conteúdo
na mlemei para akjnos. protrssores e gestoiet.

A Corrilssão lulgadora de llcil*;ão toma pdUico para
conàéomenlo dos eilercssadot que Io lecebidi lempesliva-
nenle Impjgitacão pela Empieu MSI INCORPORAÇÃO TECN9-
lOClA EDUCACIONAL E lIVRaS LIDA.

Brotas. 24 de marco dc 2021 - MAROA FERNANDES CHEC-
CO - Admmqltadora de Malenas e lialacóes.

AVISO DE SUSPENSÃO OE IICITAÇAO- PREGAO ELETRÔ
NICO N* 18^021

ObieiE Regóso de Pregos pera aquisição dc lestes ripidos
e maletias labexateria» para ãapnOttico de Coi4d-19 destra-
dos i Scoetana Mimcpal de Saúde de Brotas-SR pdo perkdo
dc 06 iseislmeseA

O Depaitameniu de Materiais e Ucltacães torna público e
para conhecimento dos bleressados
supramendonada, ^ loi suspenso o andamento do feito e por
Via de ccxitequèicia adiada 'tine die’ a sessão púbdea pva
otena de lances.

BroIàAiade marco de 2021 - MAROA FERNANDES CHEC-
CD‘A«neistradara de Materiais c licitações

BlKtl

participar da liotaqão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BiRK^UI
BOTUCATUTERMO DE HOMOiOGAÇAO

EDITAL N* OfnOll -PREGAo PRÉSENOAl N-003Ó021
Leandro MafTeu Mlari. Preferto Mumopal dc Dvigui,

Estado de Sio Paula us^o das atnbiicões legais que
conferidas por Les, e obedecendo aos jaeceitos contidos na Lei
Federal n* 10.520, de 17 de Julho de 2002, Deaeto Municipal
n* 4196, de lAdeluihadelDO? ele Fedeal 9.666/93, e
pos-Afixes iluracões. H0A4010GA lodo o proccdenenlo redb
Zada para que pic^za os deim legari o Piegãe Piesoncial n*
003^021, que cbietiva o REGISTRO OE PREÇOS 08lEnVANDO
A AOUISIÇAO OE OENEROS HORnfRunCRAFÜEIROS E OUTROS
OBSTINADOS A OIRETORLA DE PRODUÇAO E DISTRIBUIÇÃO
DE MERENDA ESCOLAR IDFDME) - SECRETARIA MUNICIPAL
DC EDUCAÇAO, pelo PERIoDO de 12 (D02E1 MESES CON
FORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E U, as crifxesas 1|
aNTHU MAGALhAES MARTINS OA S4VA EIREU - ME ICNPI
N* 29269.97HÍO01-8S) - Itens fi* IS 17, 52. 53, SS. S6. 64 e
6S. no valoi total de RS8S0.S4D.0D (Odocentos e Dtenia MiL
Ourhentos e Quarenta Re»|. 2) HORTIFRUTIGRANIEIROS
EMANUEL CIREU-ME(CNPJN*2S.H7.90I/0O0l-99)-llera n‘
13,14. IS. II. 39.40.44,49.49. S4S7,62 4 63.1»vakx lotai
de R5S43 1 59.00 lOumhentoi e Quarenta e Dou Md, Cento e
Cxxquenta e Ono Reaisl; 3) K GOMFS COMERCIAI DE PRODU
TOS AIIMEHTICIOS LTDA - EPP (CNPI N- 07.324.1524XX)1-011
- Itens n* 0109. 37,38, Sft 91, SS 59. 60 e 61, no valor lotai
de RS437.698.00 (Quatrocentos e Trini» e Sete MiL Sehcemoi e
Oitenta e Oito Reinl, 4) LU12 CARIOS DE OUVEIRA DOS 5AN-
ros ARAÇAIUBA - MC (CNPI N* C3.SM.14&4SM1-I7) - Itens
n‘ E7 r 68. no valor total de IS3I3.990.00 (Treienu e Treze
MS Novecentos e Cxx]utnta ReasL 91 MU BRASIL AllUEHTDS
LT0A-CP*|CNP/N*1S.S772l5«0l-821-ltenln‘0le02 no
valcx total dcRI530.98D.00 (Qunhentot c Vinta Md. Onoceitos
e Oitenta Reais).« PERQO MAKOtOTOORU XAMIIO JUNIOR-
EPP (CNPJ N- 17.4e9.222P»0M21 - Itens n* 03, 19, 22 e 34,
no valor total dc RtlC*.780,00 (Cento e Ono Md, Seteoentos
e Ortenu Rianl; 7| ROQUE CUSTÓOlO JUNIOR - ME (CNPI N*
ISOiaãoawoi-asi-ltemnnoa.io.ti.ll.lilT.ii.iMi.
32,33,42.4S.4S 47 e66.novaler total de RS303J2SIO (Tie-
zentos e Tiãs MiL TX/zenlos eVSnte e Oilo Reab c Oitenu Centa
vos); I) SIRlLNE AHTÓNIA gravata CANOU 0106409)191 -
HE (CNPI N* 33.007.041/0001-69)- Itens n'09, 06, 02,11, 20,
24,25.76.30,3$, 36,41 e43. iwvaloi toul deR$435.7B9,60
(l>ja«ocenIcs e Tiinu e Cuco Mil, Selocemos e OitenU e Nove

espocFicagões intãiias t lotab
conforme pfaniia de lances armada ao processa < por atendo
as mgMcias editalcias. 9xigui. 32 denar(o de 2021

TERMO OE HOHOlOGAÇAO
EDITAI N*009Ó02! -PREQAO PRESENCIAI N* 004^021
Leandro Mafleis Mdam, Prefeilo TAunKval de Bihgui,

Estado de São Patla usando das aobvHõas legan que
contendas por lei. e cbodecendo
Feoeral n* 10.S2ÍL de 17 de lul» dq 2002. Deoeia Umcipal
n* 4.1 t6.de 14 de Axiho de 2007 e Lei Fedetcd 1666/93. e
posteriores ohetasòes, HOMOLOGA todo o procednenio reali-
zadb. para que produza os efcRoí Icgab o Pregão Presencial n*
004/2071. «le obietwa o REGISTRO DE PREÇOS 08IFTIVAND0
A AOUISIÇAO DE gEneros aumentícios qrAos. FARINA-
CEOS B OUTROS, DESTINADOS A DIRETORU OE PRODUÇAO £
MSTRlBUIÇAn DE MERENDA ESCOLAR (DFDME) - SECRrAHA
MLHCIPAt Bf COUCAÇAa PflO PFRlOOO OE 12 (002F)
MESES CONFORME ESPECIFKTAÇÓES DO ANEXO I. is emeresis
1| E L F COILEONI COMERCIO DE FRIOS EIREU-EPP (CNPJ N*
26.924.637/0001-68]-llenin*OI, 07e15,
RSI9.S9I.80 (Dezoito MiL Ounhenlos e Oitenu e Um Reais
e Oitenu Centavos); 2) J 8 M COMERCIO £ SEínCOS EIREU
- EPP (CNPI N- 32..2Í5.99570001-701 - Rens n* 12  e 13 no
Vèloi mal de RS638.08a.00 (Serscenios e Trru e OiH Md e
Citenia e Oko leaa), 3) lAOOSOlA SERVIÇOS I COMERCIO
OE AUMENTOS EIREU - EPP (CNPI N* 24 753.717/0001-20) -
Itens n* 02, n e 14, no valor total de RS57.623.Õ5 (Cinquenta
eSeteMJ.SeiitemoseVintBeTihReabeCIna)Centavos) 4)
maanaimindusiruecouErciodeaumentoslida-epp
ICNPJ N* 08.032.77743001-40) - Itens n’ 08 e 09.
de RS506.349.00 (Ounhenlos e Sés Hk Trczenxzs e Ouetenia
eCrcb Reab); 5) HASTER FOOO MO PRETO IFDA- EPP (CNPJ
N-ll.aaioRd/OOOt-eTI-ltenin^oa, i8e 19,
de RtlS6.760.00 (Cento e Ceiquenta e Sets MJ, Outenlcb e
S«senu Reais), 61 MAIHEUS SAGRADO 90GA2 - ME (CNPI
N*S6.04?.2l5/0001-7i))-henin*fl3, B, 06.16 e 17,
total de RSSO 160,40 (Ceiquenu MA Cento « Sessenta RcM e
Ouaeemj fenuvos); 7) PROSA BOI INDUSTRIAI £ COããERClAl
OE AUMENTOS LIDA - EPP (CNP) N* 96.58?J37/OOOI-SI) -
Item n* 10. no vala total de RSI 77.400.CO [Cento eVxiie e Dos
Md e Quauocentoi Reais): com especificagDes siiriiritf e tola-s
conlorme pixitia de lances anexada
as exigências editallclas Bingui, 77 de mv(o de 7071.

são

Reze e Oitenta Centavos),

são
pircebos conodos na ler

valor total de

vakx »lM

vabr blal

vabr

pfocei$Oa<

PREFFITUHA MUNfCIPAL OE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SALOE
ANORE CASPARINI SPADARO - SECRETARIO MUNICIPAL

DE SAÚDE
PREGAo ELETRÔNICO n* O0WO2I - PROUSSO n*

11.27812021 - OC. 8224008010020210000009
OtIEfO REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQLJBT-

ÇAO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA ÓE
lAANOADOS lUOlCfAtS - PARTKIPAÇAO AMPLA. CONFORME
ESPcaricAçóEs constantes do anexo l

DATA INICIO DO PRA20 FADA (IMO DA PROPOSTA ELE-
nólãCA 25 OE MARÇO DE 2021.

DATAAfORA DA A9ERTURA DA SESSAO PÚ8UCA 12 0£
ABRIL DE 2021 - HORÁRIO 09 00 HCRAi

ENDEREÇO EIEIRÓMCO viuvabec.sp.giKbi
Oedilal completo poderã ser rabiado pelo site: vminicbotu-

cauz.spgewbr ou uwiaibecspgoiié. bifarma<6es na Comissão
Permanente - COPEL desta Piééiaa Munidpé de Botucalú,
péos fones (14) 3811-1442 / 5911-1485 ou pelo e-mad. trega-
oeleecn>CD«bMucatii.ibgoicbeS rdalei Federé n* 9.666/93, coifcrme parecer jurídica

MODALIDADE DispeRsai]eLic4a<ion*06/2031.
EOIIAI N* 027/2021 -PREGAO PRESENCIAL N*011/2021
OBIETO: Regisuo de pregos objeDvaido a aqtpsigão de

gêneros aãmenlicios de carnes e embutdoL destmados ao
Restaurante Pcpulaa de Bvigui - Seaetaria Municipal dê
Aãsniêncij Spcial pek período de 12 (doze) meses, ronlorme
Bpeoficagões do Anexo I. Ozta da abeiua 08/04/2071. is
0400 haas. Mehaes mformzgões poderão
a Dmsio dc Compras, Lirnagões e Gestão de Conujtoana Rua
Anhangueran* t.lSS Andar Térrea laidxn Morumbi, Birgui/SP
ou pelos e-mails: emahciiacicébingui.sp.90x:br e Téticoeso
biiguiapgov.be. O Edital poderi
do rabirlanenie no lle twniebiiiguLspgoabi. Leandro Maffrn
Mdani. Prefeito MunicéaL Bingu-. 7tA33/202l.

ebodis pjnto

liõonaajela segão eretea-

1

BRAGANÇA PAULISTA
PREFFIIURA MUNICIPAL OE BURI

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRAGANÇA PWJIJSTA

Eiéato de Cersuato
Termo n* 003/2071
Conualante PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI
Coníjlado lAUNDRV TECH EQUIP. LAVANDERIA IND.

LIDA EPP
Ob)e». A ConVatada se obnga a fomeca 01 (uma) Mã«ih

na Indufiné de passar rouoas t^d calarxRa hauomé para uso
atendunenu i Piele.Bxa lAiskoal òe Buri - SPhosprtala

AVISO DE RECURSO-CONCORRENCIA PÚBLICA
N*.OI3q3}Ch08JEID: CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÓBUC09
OE EXPLORAÇÃO ECONÔMICA E COtAERCIAl, CONSéRVAÇAR
MAWfTENÇAa opeiaçAo E OESFAO do terminal rodo
viário DR sErgio dalassaicro ribeirq composto da
ESTRUTURA MXCAOA NO TERMO OE REFERENCIA, ANEXO
OESTE IDilAU SITUADO A AVEMDA DOS IMKRANTEl N*
3.700. NO MUMdMO OE BRAGANÇA PAUlISTA-PROCESSO
AOM. 9779/3321-INTERESSAOA: ‘PLATAFORMA 1SIERMINAIS
RODOVIARIQS ITDA*. RECURSO conga a deosão da Comissão
Espiaé da Udagão lelaranu ao habétasão da enoesa AMD
ESTAÇÕES DE TBlECOUUliCAÇÔES E OE TRAFEGO OFREO
irOAFka coscedMo pru» leoiisal nos lermos do AG)go 1D9
53* da Lei òe l«a(te para evcnoiau nfugnagõaBraganga
Paulnu.23 de Margo de 2D2I - lOSEARMANDO DE OLIVEIRA -
Piesidenie da Comissão Especial de Licjlagão

AV8SO DE DE5CULS5IRCAÇAO E RETOMADA DA SESSAO-
-PREGAO ELETRÔNICO N. 0020021 - OãlHO CONTRATAÇAO
OE EMPRESA ESPECIALBAOA NAPRESTAÇAO OE SERVIÇOS DE
UMPE2A EM AM8IEMTE ESCOULR, PARA ESCOLAS MUNICIPAIS
DE BRAGANÇA PAUUSTAhformames ● todos os Inteiessedos
tso pregão supra qua conforme consta
cnptfu infHKUd* I menor prè^Q ni« «nVMXi, denM 60 prue
soUcIlado. a proposta de pregos soiotada sendo assim, fica
a mesma descfasa/fkadaOesM fama nicrmanios a todos os

a batanlc

ata da seosáa a

evaessados que e 'etonade de sessáa

Vala RS 12.000.00
Data da AssèsaRjra 01 dc fevereiro de 2021.
Modahdade. FVIEGAO PRESENCIAL N.‘02/2071.
Estralo de Contrato

Termo n‘OM/7D7l

^onualanle PREFEITURA MUNICSVU OE BURI
‘Toru atado: CONSTRUTDAA ALVES ã LOPES LTDA

Cbjelo Piestagáe de serogos para a lefoma do predio
da unidade escolar Amãlia Gumarães, siuado i Rua Haechal
Teodao da Fonseca n* 15 - CenPo ● Ekm SP. eichiindo mão de
obra, malerias e equqiamentos neasslilos, em alendtnenlo ã
Prefeitura Mcnic^ de BuiU 9P.

Vala: RS 326091,16
OaUdaAsstuixi IDdefevererode2371
Modaãdadq; CotiMun*0iqO21
Extrato de Coniteto

BIRITEBA-MIBIM

PREFtITURA MUNICIPAL DF BIRITI8A-MIRIM
AVTSO ADIUDKAÇAO E HOMOlOOAÇAO
PREGAo PRESENCIAL N* 03.2021
PROCESSO: 0G3203T
ODino 'contrataçAo de iasoratorio especiauia-

doemanauses clJnicas*,
0 Pieledo do Mixiicipio de BnRiba Mnm, no uso de suas

apbugões. Una pública a Adiuécagão e Homologagão do
JXOUSSO liolatõra cm eplgraie, em 2»32021, ã en«xesa:
Alfa Eirdbna D»gnõslko lida, x vala total numodo de RS
467.400,00 Tipsatroconos e sei sen Ia c sete mie quatrocentos
reab).

RniFICAÇAO NO EOlIAL N* tiq021 - PREGAO PRESEN
CIAL N*382071

Peb (Xeseme COMJNICADa fcam «s kitiMei nlcreua-
dosdeqve 0 Edital n* 112021 namodaMade Pregão Piesen-
dal R* 382321. aqo ota)elD ê ‘aqiHSigão de medrconenios e
maienal de enfermagem nedame mardUo (uécial*. sofreu
rebãcagio no dem 09. Onde se H ‘Sonda de gastrosumu, tfio
Bonon, 16ER'lela-se 'Sonda de gasUoslonia.tipbBoIton, 16PR
I I.Scm', Os demais ifens do edital permanecem inaherada

9ir.tba Mvim, 24 de margz dc 2321
Caibs AIrerto Tanc iunla
fteleito Mouopal

Ata n* 0052021
Conualante PREFEIIURAMUNICIPAL DE iURI
Contratado CM hospitaiar ma
Objeto* A [leieniaa di Ata se obriga a fomeca medica-

menlos de Agiu judioaL em atendrnaito a Secretarie Monopé
da Saúde de 9tfi - SP.

Vala RS 21.810.49
Datada Assnatuia. 10 de Ieveieto2021
Modalidade. PREGAo PRESENCIAL - REGISTRO OE PREÇOS

N'052 02l.
Exutio de Coiualo
Aun*0062C2I
Conuatante. PREFEITURA MJUCIPAl DE BURI
ConoaUdo:FARMAciA SAO ROOUE OE SURI LIDA ME
Objeto. A Detenlaa da Ata se obriga a fanecii mecica-

mentos de Agão [udicieL em alendimenta a Seaetaria MunkípN
da Saúde de Bai - SP.

Vabr RS 27.967.30
Data da Assmaua 10 detevseiro 2021
Modalidade PREGAOPRISENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS

N*OSa02I.
ExpaiQ de Contrato
Alan*D07202I
Conualante. PREFEITURA MUNICIPAL OE 8URI
Conoatado. INTER1A8 FARMACÊUTICA LTDA
Objeto A Detenlaa da Ala se obrige a lanaca madica-

mentos deAgiopjdciaL ematrrtdxnentoa Saoetar» Mixvqié
daSaúiledf Ben-SP.

Vabr R5 13.483.80
Dota daAssnatun: 12 de tevaeio de 2021.
Modahdade: PREGAO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

VOS2 02I.

ncsunie Bca agendada para data 26J3J02I ãs 9930 haas.
Biaganga PaulbU. 24 de Mago de 7021 -ROSEMARVAPAREa
DA DA SILVA - Piegoexa

AVISO DE RECURSO - CONCORRÊNCIA PUBIIU N*.
0012 021 - cBino. contrataçAo de empresa especiali
zada PARA A IMPLANTAÇAO DE PARQUE DE LA2ER E CANA-
UZAÇAO PARA PROIIÇAO DO CÔtREGO - PARQUE VERDE
PUNIJADAS-VIIA ESPERANÇA-PIOCESSOAOM 89472021
■ RECURSO Coiua a decisão da Comissão Ponanente de
Lkitagões iele<enle a mabihlagio la empiesa.lNIERESSADA.
●lOFEGB PAVIMENTAÇAO E CONSTRUÇÃO ltDA'.FkJ
dido piazo reousaL
LKitagõeLsaia eventuaa vxwgnagOeabaganga PMsta 24 de
Merco dt 2021 - EDWAIOO SAV4 DOS SANTOS - PiesidaRe da
Cemissão Pernioioite de licAagOes

HOdãOLOGAÇAúJADJUOKAÇAC -TOMADA DC PREÇOS N*
004202' - OeiCTO CONTÍATãÇAO DE EMPRESA BSPECIAU-
ZAOA PARA A EXECUÇAO DA REFORMA E IMPLANTAÇAO OE
AVCBNA tSCOLA MUNICIPAL PROf. FERNANDO AMOS SIRIAM.
Nos lemos de Anlgo 43 Niose VI da lei Federal n* 4666/93
e atuaiugõea HOMOLOGO a hatagio
Mgairerlo asarão peb Ccmisão tanoienie de Ucitagõe,
bem torr» demae dorumentos jinlados

termos do Artigo 109 52* da Lei de

rpigralt conforme

autos. Sendo

BQA ESPERANÇA DO SUL

PREFEITURA MU NfCfPAl
DE BOA ESPERANÇA DO SUL

AVISO OC UCITAÇAO -PREGAo PRESZNCUL N* 162021 -
PROCESSO H* 242021

0 MUNKIPIO OE 804 ESPERANÇA DO SUl. Estado da
S4o Paub, urna oúbfko oara o conhecimento de quem posu
nleressai. que no dia 02 oe Abnl de 2021. is 09MO
PREPÊIIURA MUNIOPAL DE 8QA ESPERr.NÇA DO SUL Sela
de Cempiis i Liotagões, sOiada na Fraga leio Pessoa n‘
409. Cenua Boa Espaanga da SuliSP. seri lealizjib processo
lioiatine modahdade Pregão Prctenual. de n* 162021. acato

objeto e COêi-
IRATAÇAO D! EMPRESA PARA 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
COLETA MANUALURBANAE RJRAL DE RCSiDUDS ORGANICOI
INORGÂNICOS RFCICtAVFlS { DAS MAfS VARIADAS ORIGENS

abavês do Piotesso n* 242021, tendo . AOJuncO 0 objeto do presente certama a errgreu a
SíjivBPS ELÉTRICA E CONSTRUÇÕES EIREU -VALOR TOTAL
GLOBAL R5479.9RS.23 - Biaganga PoilbU. 23 dc Mago de
2021 -OR lESUSADIBABICHFniO -PiebitbUimxipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

EDITAL N® 011/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2021

Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal de Birigui,

Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que me

sâo conferidas por Lei, e obedecendo aos preceitos contidos

na Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto

Municipal n° 4.186, de 14 de Junho de 2007 e Lei Federal

8.666/93, e suas posteriores alterações, HOMOLOGA todo

o procedimento realizado, para que produza os efeitos legais

o Pregão Presencial n° 003/2021, que objetiva o REGléTRO

DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNÊROS

HORTIFRUTIGRANJEIROS E OUTROS, DESTINADOS

À DIRETORIA DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE

MERENDA ESCOLAR (DPDME) - SECRETARIA MUNiÇlPAL

DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MBSES,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS 1 E II, às

empresas: 1) CINTHIA MAGALHÃES MARTINS DA SILVA

EIRELI - ME (CNPJ N'* 29.289.971/0001-85) - Itens n° 16,

17, 52, 53, 55, 56, 64 e 65, no valor total de R$880.540,00

(Oitocentos e Oitenta Mil, Quinhentos e Quarenta Reais); 2)

HORTIFRUTIGRANJEIROS EMANUEL EIRELI - ME (CNPJ

N° 25.117.901/0001-99) - Itens n® 13, 14, 15, 18, 39, 40,

44, 48, 49, 54, 57, 62 e 63, no valor total de R$542.1B8,00

(Quinhentos e Quarenta e Dois Mil, Cento e Cinquefita e

Oito Reais): 3) JC GOMES COMERCIAL DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA- EPP (CNPJ N“ 07.374.152/0001-01) -

Itens n® 08, 09, 37, 38, 50, 51,58, 59, 60 e 61, no valor total de

R$437.688,00 (Quatrocentos e Trinta e Sete Mil, Seiscentos

e Oitenta e Oito Reais); 4) LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA DOS

SANTOS ARAÇATUBA - ME (CNPJ N® 03.588.148/0001-87)

- Itens n® 67 e 68, no valor total de R$313.950,00 (Trezentos

e Treze Mil, Novecentos e Cinquenta Reais); 5) MM BRASIL

ALIMENTOS LTDA - EPP-(CNPJ N° 15.577.225/0001-62) -

Itens n° 01 e 02, no valor total de R$530.880,00 (Quinhentos e

Trinta Mil, Oitocentos e Oitenta Reais); 6) PÉRCIO MAKOTO

TOORU KAMIJO JUNIOR-EPP (CNPJ N® 17.489.222/p001-

12) - Itens n® 03. 19, 22 e 34, no valor total de R$108.780,00

(Cento e Oito Mil, Setecentos e Oitenta Reais); 7) ROQUE

CUSTÓDIO JUNIOR - ME (CNPJ N® 23.014.804/0001-45)

- Itens n® 04, 10, 12. 21, 23, 27, 28, 29. 31, 32, 33, 4$, 45,

46, 47 e 66, no valor total de R$303.228,80 (Trezentos q Três

Mil, Duzentos e Vinte e Oito Reais e Oitenta CentavoB); 8)
SIRLENE ANTÔNIA GRAVATA CANOLA 01064097197 ̂  ME

(CNPJ N® 33.007.041/0001-69) - Itens n® 05. 06, 07, 11, 20,

24, 25, 26, 30, 35. 36, 41 e 43, no valor total de R$435.789,80

(Quatrocentos e Trinta e Cinco Mil, Setecentos e Oitenta e

Nove Reais e Oitenta Centavos); com especificações unitárias

e totais conforme planilha de lances anexada ao processo, e

por atender as exigências editalíclas. Birigui, 22 de março de
2021.

1Licitações e Contratos

Comunicados

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui.
CONTRATO N® 9.640/2.021. CONTRATADA: RODRIGO

CONDI FREZ 21259616878. ASSINATURA: 24/03/2021.

OBJETO: Prestação de serviços de locação de grupo de

gerador de energia a diesel para atendimentodo Pronto Socorro

Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot, pelo período de 180 (cento

e oitenta) dias, ou até a conclusão de processo licitatório para

o mesmo objeto. VALOR: R$ 35.100,00. PRAZO: 180 dias.

RECURSOS: Recursos Próprios. MODALIDADE: Dispensa

Licitação n° 31/2021.

^BNTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui. 1®TERMO
ADmVO N® 9.639/2.021 AO CONTRATO N° 9577/2021.

CONTRATADA; NCG GASES LTDA. ASSINATURA:

24/03/2021. OBJETO: Fornecimento de oxigênio medicinal

para atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr.

Alceu Lot e Unidade Covid 19, pelo período de 180 (cento e

oitenta) dias, ou até a conclusão de processo licitatório para

0 mesmo objeto, proveniente da Dispensa de Licitação n°

06/2021. DO ACRÉSCIMO: Fica acrescido ao contrato original

n® 9.577/2021, o valor de R$ 38.089,00 (trinta e oito mil e oitenta

e nove reais), representando um acréscimo de 24,981963®/o,

com fundamento no artigo 65, I, “b” e § 1® da Lei Federal n®

8.666/93, conforme parecer jurídico. MODALIDADE: Dispensa

de Licitação n® 06/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

.^L N® 027/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2021

OBJETO: Registro de preços objetivando a aquisição de

gêneros alimentícios de carnes e embutidos, destinados ao

Restaurante Popular de Birigui - Secretaria Municipal de

Assistência Social, pelo período de 12 (doze) meses, conforme

especificações do Anexo I. Data da abertura; 08/04/2021, às

08:00 horas. Melhores informações poderão ser obtidas junto

a Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, na

Rua Anhanguera n° 1.155 Andar Térreo, Jardim Morumbi,

Birigui/SP ou pelos e-mails: enio.licitacao@birigui.sp.gov.br e

licitacoes@birigui.sp.gov.br. O Edital poderá ser lido naquela

seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br,

Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal, Birigui, 24/03/2021.

Município de Birigui - Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, 2001, garantindo autenticidade, valldadejurídíca e Integridade.



^efeitura ÍMunicipaCcCe <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio

Birigui, 24 de março de 2021.

Ofício DGMP-MAFL n° 134/2021

Assunto: expedição de Ordem de Serviço - locação de grupo de gerador

Prezada Secretária,

Sirvo-me do presente para informar V. que a empresa

RODRIGO CONDI FREZ 21259616878, firmou assinatura do Contrato n°

9.640/2.021, oriundo da Dispensa de Licitação n“ 31/2021, que objetiva a prestação de

serviços de locação de grupo de gerador de energia a diesel para atendimento do Pronto

Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias,

ou até a conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto, assim, fica autorizado

a emissão da respectiva Ordem de Início dos Serviços.

Requer seja encaminhada cópia da Ordem de Serviço à

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio.

Segue ainda a Ordem de Serviço n° 1306/2021, emitida

pelo sistema de materiais da Prefeitura.

Outrossim, considerando tratar-se de contratação

caráter emergencial pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias,

imediatamente adotadas medidas para abertura de licitação de mesmo objeto.

Antecipando agradecimentos, aproveito para apresentar¬

em

requer sejam

lhe protestos de estima e apreço.

MarcóT^tfélioFarina Lopes

íâo de Matemís e PatrimônioDiretor de G

lima. Sra.

CASSIA RITA SANTANA CELESTINO
Ur
dSecretária de Saúde -

4P ^ v>\

.5^

RuaAnhanguera, LI55, Morumbi. Birigui. SP. CEP 16.200-067
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PREFEITURA MUNiCtPAL DE BIRIGUI

CNPJ 46.151.718/0001^0

Birigui, 30 de março de 2021.

OFICIO N° 79 ECF/2021

Assunto: ORDEM DE SERVIÇO - LOCAÇÃO GRUPO GERADOR LINHA DIESEL

limo Sr. MARCO AURÉLIO FARINA LOPES
DIRETOR DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO.

Venho por intermédio deste encaminhar a Vsa. ORDEM DE SERVIÇO,
encaminhado por email (anexo) a empresa RODRIGO CONDI FREZ 21259616878
iniciar a execução dos serviços, CONFORME CONTRATO N° 9.640/2021.

Ressalto que a execução dos serviços iniciaram no dia 25 de março de
2021, segue anexo ORDEM DE SERVIÇO encaminhada por email.

para

Atenciosamente,

Cássia Rita Santana Celestino

Secretária Municipal de Saúde



Re:.ORDEM DE SERVIÇO PARA LOCAÇÃO GERADOR

(

Assunto: Re; ORDEM DE SERVIÇO PARA LOCAÇÃO GERADOR

De: Wj Geradores <geradoreswj@gmail.com>
Data: 30/03/2021 10:30

Para: Secretaria de Saúde <secsaude@birígui.sp.gov.br>

Bom dia Elísângela,

Recebi o e-mail com a ordem de serviço.

O gerador está no Pronto Socorro ao dispor desde  o dia 25/03/2021, atendendo a ordem de
serviço/ nota de empenho 04661/2021.

Qualquer dúvida , estamos à disposição.

Muito obrigado.

Atenciosamente,
Juliano Condi Fréz

EOWffl LOCAÇÃO DE ESTRDTORAS PARA EVENTOS ITOA ■ ME
)WJ,GERMj[)RÉST FONES: (18) 3641-4220 - 99734-4108 - 99631-5032

RUA SAUDADES, 221 - FUNDOS ● CENTRO - CEP 16200-005 ● BIRI6UI ● SP
 Cffl  BSCaeHIlJSeMtt .

LOCAÇAO DEGRÜPO GEHADQfl DE ENERGIA

Livre de vírus, www.avast.com.

Em ter, 30 de mar. de 2021 às 10:01, Secretaria de Saúde

Bom dia, segue ordem de serviço para locação do Gerador
Aguardo confirmação de recebimento do email.

<^ec$aude(S)birigui.sD.gov.br> escreveu:

Atenciosamente,

ELISÂNGELAFERRARESI

SETOR COMPRAS DA SAÚDE

1 de 1
30/03/2021 11:SQ
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Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUI fkO DE

COMPRAS

Número da RC

588/2021

10100588

Unidade Administrativa Requisitante
SECRETARIA DE SAUDE

010.000.000.000.000 Data da Requisição
29/03/2021

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO

item Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Estimado

1 1.08.03.0039-0

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO 50L/10M=»)

CL 150,00003.000,000 450.000,00

2 1.08.03.0040-3

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO 07L/1,0M")

CL 800,000 70,0000 56.000,00

Tipo de Custo Exercício Estimativa de Custo Total 506.000,00

●^.ocal de Entrega

^0 CENTRO
Dotação 2021 -911 Vínculo: 05.000.0000/05.312.0132 Elemento da Despesa 33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO

Classif. Funcional: 103020043 2190
2021 -911 Vínculo: 05.000.0000/05.312.0143
Classif. Funcional: 103020043 2190
2021 -911 Vínculo: 05.000.0000/05.312.0151
Classif. Funcional: 103020043 2190

PRC: GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N® Número
CEP16200

33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO

33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO

-015

Evento 079.042 OUTS MAT CONSUMO

Observação e ou Exigências Mínimas
Local - Onde o material for solicitado
Pagamentos-Serão realizados mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação dos documentos de cobrança

Fonte de Recursos/Convênio
ENFRENT.EMERG.COVID-19 c/c 624043-8

y

j

Aplicação do Material

Se^ndo o Decreto 6.823, publicado na data de 19 de janeiro de 2021, decretando estado de calamidade publica no município de
"^^«i solicita o fornecimento de Oxigênio medicinal para o Pronto Socorro Municipal de Birigui e Unidade Covid19 por um período deas.

Secretário
-1 / cM /2021

Ordenador de Despesa
/  /2021

C4s$ía RiUj Santana Celestino
Secretária Municipal de

Saúde de Btrlgui

MCR20200 ● SMARAPD Informática LTDA. GGBOAVENTURA  - GUILHERME GOULART BOAVENTURA 01/04/2021 08:23:44

OjJoíJtléO^ U- '0/La
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Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISIÇÃO DE

COMPRAS

Data da Requisição
29/03/2021

Unidade Administrativa Requisitante
SECRETARIA DE SAUDE

Número da RC

589/2021

10100589

010.000.000.000.000

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO

Valor EstimadoValor UnitárioUnidade QuantidadeMaterialItem

1.305.000,00150,0000CL 8.700,0001 1.08.03.0039-0

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO SOL/IOM^)

1.306.000,00Estimativa de Custo TotalTipo de Custo Exercício

Local de Entrega PRC: GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N®

Bairro CENTRO

Número

CEP16200-015

Dotação 2021 -920 Vínculo: 02.000.0000/02.312.0131 |Elemento da Despesa 33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO
Classif. Funcional; 103020043 2190
2021 - 920 Vínculo: 02.000.0000/02.312.0133

Classif. Funcional: 103020043 2190
2021 - 920 Vínculo: 02.000.0000/02.312.0134
Classif. Funcional: 103020043 2190
2021 - 920 Vínculo: 02.000.0000/02.312.0154
Classif. Funcional; 103020043 2190

33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO

33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO

33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO

Evento 079.042 OUTS MAT CONSUMO

Observação e ou Exigências Mínimas
Local - Onde o material for solicitado

Pagamentos-Serão realizados mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação dos documentos de cobrança

Fonte de Recursos/Convênio
ENFRENT.EMERG.COVID-19 c/c 624043-8

/
y  j

Aplicação do Material

Segundo o Decreto 6.823, publicado na data de 19 de janeiro de 2021, decretando estado de calamidade publica no municfpio de
Birigui solicita o fornecimento de Oxigênio medicinal para o Pronto Socorro Municipal de Birigui e Unidade Covid19 por um período de

L9S.

Ordenador de Despesa
/  /2021

Secrino

/ c /2021

CíBs/a Rita Santana Celestino
Secretária Municipal díi

Saúde de Blrlqul

U

01/04/2Õ21 08:24^4MCR20200 - SMARAPD Informática LTDA. GGBOAVENTURA  - GUILHERME GOULART BOAVENTURA

Oj/o'//2o2-í ,
 .. 1 y



3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151.718/0001-80

Birigui, 01 de Abril de 2021.

Ofício 73/2021 - SEC. SAÚDE
Assunto:Termo de referência
De:Secretaría de Saúde

Para;Diretoria de Gestão de materiais e patrimônio

Prezado Senhor,

Considerando o atual cenário de pandemia mundial pelo novo
Coronavírus, onde todos os esforços dos profissionais de saúde estão voltados com a finalidade de

evitar disseminação dos riscos de contágio e evolução da doença.

Considerando ainda, o aumento significativo do número de casos
positivos para COVID-19 no Município de Birigui, bem como a grande demanda de pacientes
internados nas Enfermarias do Pronto Socorro Municipal e Unidade COVID-19.

Considerando que o oxigênio medicinal se faz necessário para
reestabelecer os padrões de oxigenação em pacientes acometidos pela Covid-19 que procuram a
aludida Unidade de Pronto Atendimento do Município e Unidade COVlD-19 , grande parte destes
pacientes com compretimento pulmonar.

Sem deixar de mencionarmos, o fato do Município ter assumido a
gestão dos serviços de saúde do Pronto Socorro Municipal de Birigui, em 26 de Janeiro de 2021
(26/01/2021).

Salienta-se, ainda, que esta Secretaria de Saúde, ante a
excepcionalidade do atual momento, solicitou a contratação emergencial dos referidos itens, por
período de 180 dias. Ocorre que, com o aumento dos casos e a necessidade de uso excessivo do

oxigênio, o mesmo se esgotou num período de apenas 60 dias.

Oportunamente, cumpre-nos esclarecer, por fim, que o Município já
está adotando as providências necessárias para abertura de processo licitatório, já estando as OSS's
em fase de qualificação pela Comissão instituída através do Decreto Municipal n® 6.818, de 13 de
janeiro de 2.021.

um

Por tal razão, considerando que o Município está sem estoque de
oxigênio, e outrossim, considerando que não houve  a conclusão do processo de licitação, se faz
necessário a realização de nova compra direta, a fi m de que não haja comprometimento nos
atendimento do local com a interrupção dos serviços, o que poderá gerar consequências gravíssimas
aos pacientes, inclusive com grande risco de óbito, dos que necessitarem do uso do mesmo.

Desta feita, considerando as razões acimas expendidas, venho por
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meio deste, SOLICITAR a contratação emergencial dos serviços de fornecimento de Oxigênio pá^
atendimento do Pronto Socorro Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot e Unidade Covid-19 conforme

diretrizes dos referidos serviços para o prazo de 90 dias, sendo:

SUGESTÃO DE FORMA DE

CONTRATAÇÃO
QUANTIDADE MENSAL

(ESTIMADA)

ESPECIALIDADES

MATERIAL DE CONSUMOcil-50L/10m^-117.000m^

cil-7L/lm'-800m'
OXIGÊNIO HOSPITALAR

(gases medicinais)

A empresa contratada, deverá estar devidamente regulamentada para o

fornecimento de Oxigênio hospitalar.

A empresa contratada deverá fornecer a quantidade de oxigênio nos
cilindros de 50 litros NO PERÍODO DE 90 DIAS, 11.700 cilindros de SOL totalizando um total de

in.OOOmL

A contrata deverá fornecer a quantidade de oxigênio nos cilindros de 7
litros NO PERÍODO DE 90 DIAS, 800 cilindros de 7L totalizando um total de 800m\

Todos os materiais e insumos necessários à prestação dos serviços

serão fornecidos pela empresa contratada, incluindo os cilindros para armazenamento dos gases
medicinais.

A empresa contrata deverá entregar os cilindros no prazo máximo de

12 (doze) horas e imediatamente quando for solicitado.

Os pagamentos serão realizados mensalmente, no prazo de 15 (quinze)

dias após a apresentação de documentos de cobrança, que deverão ser acompanhados da nota fiscal.

Os preços deverão ser fornecidos por m^ (por cilindro solicitado) e

valor total ESTIMADO para o período de 90 (noventa) dias.

O dimensionamento de quantitade deve ser baseado nas necessidades

do fluxo de atendimento do município.

#
Atenciosamente,

V
Cassia Rita Santana Celestino

Secretária Municipal de Saúde

Cassia Rita Santana Celestino
Secretária Municipal de

Saúde de BIriguI

Aos Cuidados

Marco Aurélio Farina Lopes
Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônios



1KIUA ÜAbKÍ) - FORNECIMENTO GASES MEDICINAIS PRONTO...

Assunto: TRIOX GASES - FORNECIMENTO GASES MEDICINAIS PRONTO SOCORRO
DE BIRIGUI i
De: João Marsola <joaomarsola@trioxgases.com.br>
Data; 30/03/2021 13:46

Para: <secsaude@birigui.sp.gov.br>
CC: <thiago@trioxgases.com.br>, <andre@trioxgases.com.br>,
<azevedosanchesadvogados@gmail.com>

Senhores, boa tarde!

Seguem abaixo nossos preços para fornecimento de gases medicinais no Pronto Socorro
Municipal de Birigui

OXIGÊNIO MEDICINAL SOL -- 1QM3

QUANTIDADE: 3.900 CILINDROS COM 10 M3 CADA UM - MÉDIA DIÁRIA DE 130
CILINDROS

VALOR UNIT/\RIO POR CILINDRO: R$ 150,00

VALOR TOTAL: R$ 585.000,00

OXIGÊNIO MEDICINAL 7L - 1M3

QUANTIDADE: 200 CILINDROS COM 1 M3 CADA UM - MÉDIA DIÁRIA DE 7 CILINDROS

VALOR UNITÁRIO POR CILINDRO: R$ 70,00

VALOR TOTAL: R$ 14.000.00

T>

PRAZO VALIDADE DESTE ORÇAMENTO: 30 DIAS

ENTREGAS: DIÁRIAS CONFORME NECESSIDADE

PRAZO PAGAMENTO: 15 DIAS ÚTEIS

Informamos que para darmos continuidade no fornecimento total de gases para o Pronto
Socorro de Birigui necessitamos contratar mais 4 (quatro) funcionários para nossa

Ide 2
30/03/2021,13:57



TRIOX GASES ■ FORNECIMENTO GASES MEDICINAIS PRONTO... ? s 6 6

produção e mais um motorista. Lembramos que fazemos três visitas diárias ao pronto
socorro, inclusive horário noturno, tivemos que deixar um caminhão exclusivo para voss^^y
atendimento. Também suspendemos o envase de oxigênio destinado para a indústria.

Queremos deixar registrado que estamos buscando matéria-prima no Rio de Janeiro,
nossos dois fornecedores já não conseguem mais nos atender em Mogi das Cruzes - SP
e em Cubatão - SP. Para esta viagem ao Rio de Janeiro estamos enviando dois motoristas
para se revezarem. Aumentamos nossa logística em aproximadamente  1.000 km por
viagem e os custos também dobraram.

Existe um risco muito grande de falta de matéria-prima devido a esta logística já que
nosso tanque de estocagem é pequeno e devido a alta demanda pode acabar antes do
caminhão retornar.

Enfatizamos que nossos custos quase dobraram, porque estamos trabalhamos em
jornada dupla, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

Estamos a disposição para maiores informações.

Att.

ILÜ*/a
r

ri..

eOMteCtO D£ GAStS

2 de 2 30/03/2021 13:57
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;.AIR LIQUIDE□■ MeUicrituil

Rua Monteiro Lobato, 800 - Parque residencial Romano Calill
CNPJ: 00.331.788/0061-50

Fone: (017)3213-9393
Sâo José do Rio Preto-SP

CEP 15.076-080

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

PM BIRIGUI

aaa tWiPÁpl
R$15,00

Oxigênio medicinal (cilindro 50L/10m^)01

R$ 85,00
Oxigênio medicinal (cilindro 07L/lm^)02

Observação: A quantidade a ser fornecida é de 80 cilindros de 50L/10m^
dia:
-30 dias = 2400 cilindros
-31 dias = 2480 cilindros

Obs: A ser retirada em SJRP na Filial. Cilindros devem ser próprios do cliente (Não
temos cilindros disponíveis para aplicação).

Contrato 180 dias, podendo ser renovado por igual período.

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
MARCA

28 dias
AIR LIQUIDE BRASIL
90 diasVALIDADE DA PROPOSTA

Qualquer dúvida, colocamo-nos à disposição

Bauru, 24 de março de 2021.
aprovaçAo do cliente

Sérgio Antonio Paludeto
Vendedor Medgas/Bauru-Prudente-SJRP
-h 55 14 3203 3623
●F 55 14 9 9701 4459
seraio.Daludeto@airliQuide.com
www.airliQuide.com.br

□ Nome;

Data:

Assinatura:
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^Prefeitura 94.unicipaCde <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio

Birigui, 01 de abril de 2021.

URGENTE

Ofício DGMP-MAFL n° 151/2021

Assunto: Requisições de Compras n° 588 e 589/2021  - aquisição de oxigênio para o

pronto socorro

Prezada Secretária,

À vista do disposto nas requisições em epígrafe, requer

seja esclarecido o seguinte:

a) dentre os dois orçamentos apresentados, constata-se o

empate no item 01 (um) das requisições. Assim, considerando o disposto na legislação,

deve-se proceder ao sorteio para realização do desempate, ou ainda, outros critérios

definidos na norma jurídica. Dessa forma, há alguma justificativa da Secretaria de

Saúde para que se contrate essa ou aquela empresa?

b) qual o CNPJ da empresa TRIOX COMÉRCIO DE

GASES, haja vista que em seu orçamento não consta tal informação?

c) ficou constatado pelos servidores do setor de compras

que a fonte de recurso 545 não é compatível a seis vínculos especificados nas

requisições, quais sejam: 05.312.0132, 05.312.0151, 02.312.0131, 02.312.0133,

02.312.0134 e 02.312.0154. Requer seja esclarecido tal fato.

Antedôanüõ ;radecimentos, aproveito para apresentar-

lhe protestos de estima e app;^.

M eíAjJrélio Farina Lopes

Gestão de MaíèKÍaís e PatrimônioDiret

Uma. Sra.

CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO

Secretária de Saúde

RuaAnhanguera, I.I55, Morumbi. Birigui, SP, CEP 16.200-067



URGENTE - Ofício Questionamentos Oxigênio Pronto Socorro

Assunto: URGENTE - Ofício Questionamentos Oxigênio Pronto Socorro

De: Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio  - P M Birigui

<diretor. materiais@birigui.sp.gov.br>

Data: 01/04/202111:32

Para: Secretaria de Saúde <secsaude@biriguÍ.sp.gov.br>, Administração - Secretaria de

Saúde <admin.saude@biriguÍ.sp.gov.br>, Guilherme <saude.licitacao@birigui.sp.gov.br>

Bom dia.

Segue ofício anexo.

Atenciosamente,

MARCO AURÉLIO FARINA LOPES
Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio

Endereço: Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067

—Anexos:

Ofício 2021151 - SAÚDE questionamentos oxigênio emergencial.pdf 124KB

01/04/2021 11:321 de 1



Re:^IRGENJE - Ofício Questionamentos Oxigênio Pronto Socorro

Assunto: Re: URGENTE - Ofício Quesfonamentos Oxigênio Pronto Socorro

De: Guilherme <saude.licitacao@birigui.sp.gov.br>

Data: 01/04/202112:48

Para: Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio - P M Birigui

<diretor.materiais@birigui.sp.gov.br>

Segue em anexo o oficio

Em 01/04/2021 11:32, Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio - PM Birigui
escreveu:

Bom dia.

Segue ofício anexo.

Atenciosamente,

#
— Anexos:

126KBOFÍCIO 46-SEC.SAÚDE-Resposta Oficio DGMP-151 .odt

01/04/2021;13;03Ide 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151.718/0001-80

Birigui, 01 de Abril de 2021.

Ofício 46/2021 - SEC. SAÚDE

Ref.: Resposta para Ofício DGMP-MAFL n” 151/2021

Vimos por meio deste sanar as duvida levantadas no Ofício DGMP-MAFL

n°151/2021:

a}0s dois orçamentos do item 01 (um) das requisições estão como o

valor, porém o orçamamento passado pela Empresa Air Liquide portadora do CNPJ
00.331.788/0061-50 está especificado a seguir "Obs: A ser retirada em SJRP na Filial. Cilindros

devem ser próprios do cliente (Não temos cilindros disponíveis para aplicação). ", acarretando um

custo maior para a Prefeitura Municapal de Birigui, pois teria que haver os cilindros e o
deslocamento dos funcionários para o abastecimento do Oxigênio, assim servindo como um critério

mesmo

de desempate entre as empresas.

b)A Empresa é portadora do CNPJ 18.076.538/0001-45.

c)Conforme apontontado foram feitas novas requisições para se adequar

conforme a solicitação.

Sem mais para o momento, renovando os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO

Secretária de Saúde

Aos Cuidados

Marco Aurélio Farina Lopes
Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônios



VWlcRe: URGENTE - Ofício Questionamentos Oxigênio Pronto Socorro

Assunto: Re: URGENTE - Ofício Questionamentos Oxigênio Pronto Socorro

De: Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio  - P M Birigui

<dÍretor.materiais@bingui.sp.gov.br>

Data: 01/04/2021 13:07

Para: Guilherme <saude.llcitacao@bÍrigui.sp.gov.br>

Aguarda-se urgentemente as novas requisições informadas na alínea "c".

Atenciosamentej

Em 01/04/2021 12:48^ Guilherme escreveu:

Segue em anexo o oficio

Em 01/04/2021 11:32, Diretoria de Gestão de Materiais e Patrimônio
Birigui escreveu:

Bom dia.

P M

Segue ofício anexo.

Atenciosamente,

MARCO AURÉLIO FARINA LOPES
Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio

Endereço: Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067

1 de 1 01/04/2021,13:07
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILm CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

18.076.538/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/05/2013

NOME EMPRESARIAL

NCG GASES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)******** PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 ● Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicípal, interestadual e
intemacionai

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteríormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MACEIÓ QUADRA
NUMERO COMPLEMENTO

P/L214 215-A Q326-41

CEP MUNICÍPIO

BAURU
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM BRASIL
UF

17.011-201 SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ILTON@ESOLUCAO.NET
TELEFONE

(18) 3117-5310

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL
08/05/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/04/2021 às 13:12:20 (data e hora de Brasília), Página: 1/1

1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NCG GASES LTDA
CNPJ: 18.076.538/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

II Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:47:43 do dia 23/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/09/2021.
Código de controle da certidão: BD2B.E086.397B.4095
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 18.076.538

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

# não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabiiídade do interessado(a).

yatando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica,  a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ sela
aquela acima informada.

Certidão n°

Data e hora da emissão
Validade

29111640

01/04/2021 13:13:32

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)



01/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:NCG gases ltda me

Endereço:

18.076.538/0001-45

RUA JOAO MARQUES 23 / GUANABARA / ARACATUBA / SP  / 16026-120

#

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2021 a 26/04/2021

Certificação Número: 2021032804323654409489

Informação obtida em 01/04/2021 13:14:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

.  https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/page5/lislaEmpregadores.isf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NCG GASES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.076.538/0001-45

Certidão n°: 11380242/2021

Expedição: 01/04/2021, às 13:14:51

Validade; 27/09/2021

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que NCG GASES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 18.076.538/0001-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição,

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

à verificação de sua

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt.Qtst.jus.br



)- CEIS - Portal da transparênciaJanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas  e Suspei

#

01/04/2021 Detalhamento r

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ: 18076538000145

LIMPAR

Data da consulta: 01/04/2021 13:15:04

Data da última atualização: 31/03/2021 18:00:04

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCiONADORA TIPO DA SANÇÃO QUANTIDADECNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF 00 SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado

www,portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=18076538000145&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome..



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 01/04/2021 às 13:15:35

Em 01/04/2021 às 13:15:23 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesqufea
informado:

18076538000145CNPJ;

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/pubiico/#/publícas/impedimento ou utilize o QR Code;

Página: 1 de 1Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
Telefone: 3292-3266 ww.tce.sp.gov.br
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Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISIQ^ DE

COMPRAS

Número da RC

611 /2021

10100611

Unidade Administrativa Requisitante
SECRETARIA DE SAUDE

010.000.000.000.000 Data da Requisição
01/04/2021

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO

Item Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Estimado
1 1.08.03.0039-0

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO 50L/10M^)

CL 1.086,000 150.0000 162.900,00

2 1.08.03.0040-3

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO 07L/1.0M^)

CL 800,000 70.0000 56.000,00

Tipo de Custo Exercício
218.900.00lEstimativa de Custo Total

Local de Entrega
ro CENTROli PRC: GUMERCINDO DE PAIVA^STRO S/N°

Número

CEP16200-015

ação 2021 -911 Vínculo: 05.000.0000/05.312.0132

Classif. Funcional: 103020043 2190
Elemento da Despesa 33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO

Evento 079.042 OUTS MAT CONSUMO

Observação e ou Exigências Mínimas
Local - Onde o material for solicitado
Pagamentos-Serão realizados mensalmente, n prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação dos documentos de cobrança

o

Fonte de Recursos/Convênio
COVID-19C/C 624043-8

Aplicação do Material

Segundo o Decreto 6.823, publicado na data de 19 de janeiro de 2021, decretando estado de calamidade publica „

90 dias ° fornecimento de Oxigênio medicinal para  o Pronto Socorro Municipal de Birigui e Unidade Covid19

no município de
' por um período de

Secretário

o W /2Q21
Ordenador de Despesa

/  /2021

MCR20200 - SMARAPD Informática LTDA. GGBOAVENTURA - GUILHERME GOULART BOAVENTURA 01/04/2021 12:24:21
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Município de Birigui
CNPJ; 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISi^0DE

COMPRAS

Data da Requisição
01/04/2021

010.000.000.000.000Unidade Administrativa Requisitante
SECRETARIA DE SAUDE

Número da RC

612/2021

10100612

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO
Valor Estimado

278.250,0^

Valor UnitárioUnidade QuantidadeMaterialItem

150,00001.855,000CL1.08.03.0039-0

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO 50L/10M=*)

1

278.250,0o|Estimativa de Custo TotalTipo de Custo Exercício

PRC: GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N® Número

CEP16200-015
Local de Entrega

Bairro CENTRO

Elemento da Despesa 33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADODotação 2021 -911 Vínculo: 05.000.0000/05.312.0143
Classif. Funcional: 103020043 2190

079.042 OUTS MAT CONSUMO:ntO

Observação e ou Exigências Mínimas
Local - Onde o material for solicitado

Pagamentos-Serâo realizados mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação dos documentos de cobrança

Fonte de Recursos/Convênio
ENFRENT.EMERG.COVlD-19 c/c 624043-8

Aplicação do Material

Segundo o Decreto 6.823, publicado na data de 19 de janeiro de 2021, decretando estado de calamidade publica no município de
Birigui solicita o fornecimento de Oxigênio medicinal para o Pronto Socorro Municipal de Birigui e Unidade Covid19 por um período de
90 dias.

Ordenador de Despesa
/  /2021

Secretário

qS /o^l /2Q21#

01/04/2021 12:27:23MCR20200 - SMARAPD informática LTDA. GGBOAVENTURA  - GUILHERME GOULART BOAVENTURA
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Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISI E

COMPRAS

Número da RC

613/2021

10100613

Unidade Administrativa Requisitante
SECRETARIA DE SAUDE

010.000.000.000.000 Data da Requisição
01/04/2021

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO

Item Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Estimado i

1 1.08.03.0039-0

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO 50L/10M")

CL 59,000 150.0000 8.850,00

Tipo de Custo Exercício Estimativa de Custo Total 8.850,00'

Local de Entrega

Bairro CENTRO

PRC: GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N“ Número

CEP16200-015

JuDotação 2021 -911 Vínculo: 05.000.0000/05.312.0151
Classif. Funcional: 103020043 2190

Elemento da Despesa 33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO

079.042 OUTS MAT CONSUMOto

Observação e ou Exigências Mínimas
Local - Onde o material for solicitado

Pagamentos-Serão realizados mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação dos documentos de cobrança

Fonte de Recursos/Convênio
VIG. SANITÁRIA - COVID-19 c/c 624043-8

Aplicação do Material

Segundo o Decreto 6.623, publicado na data de 19 de janeiro de 2021, decretando estado de calamidade publica no município de
Birigui solicita o fornecimento de Oxigênio medicinal para o Pronto Socorro Municipal de Birigui e Unidade Covid19 por um período de
90 dias.

Secretário

Q W oS /2021
Ordenador de Despesa

/  /2021

MCR202Q0 ● SMARAPD Informática LTDA. GGBOAVENTURA  ● GUILHERME GOULART BOAVENTURA 01/04/2021 12:29:2á



^ -i 8 3 í/

Página; 1/1

Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISIÇÃO

COMPRAS

Número da RC

614/2021

10100614

Unidade Administrativa Requisitante
SECRETARIA DE SAUDE

010.000.000.000.000 Data da Requisição
01/04/2021

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO

Item Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Estimado

1 1.08.03.0039-0

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO 50L/10M=)

CL 150,00004.024,000 603.600.0C

Tipo de Custo Exercício Estimativa de Custo Total 603.600,00

Local de Entrega

Bairro CENTRO

PRC: GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N® Número

CEP16200-015

dotação 2021 -920 Vinculo: 02.000.0000/02.312.0131 Elemento da Despesa 33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO
Classif. Funcionai: 103020043 2190

nto 079.042 OUTS MAT CONSUMO

Observação e ou Exigências Mínimas
Local - Onde o material for solicitado

Pagamentos-Serão realizados mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação dos documentos de cobrança

Fonte de Recursos/Convênio
PAB COVID-19 - c/c 71.260-4

Aplicação do Material

Segundo o Decreto 6.823, publicado na data de 19 de Janeiro de 2021, decretando estado de calamidade publica no município de
Birigui solicita o fornecimento de Oxigênio medicinal para o Pronto Socorro Municipal de Birigui e Unidade Covid19 por um período de
90 dias.

Secretário

o ̂ / oM /2021
Ordenadorde Despesa

/  /2021

MCR20200 - SMARAPD Informática LTDA, GGBOAVENTURA  - GUILHERME GOULART BOAVENTURA 01/04/2021 12:32:1i1



' í

Página: 1/1

Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISIÇÃ'

COMPRy^S

Data da Requisição
01/04/2021

Unidade Administrativa Requisitante
SECRETARIA DE SAUDE

Número da RC

615/2021

10100615

010.000.000.000.000

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO

Valor EstimadoValor UnitárioUnidade QuantidadeMaterialItem

150.000,00150.0000CL 1.000,0001 1.08.03.0039-0

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO 50L/10M’)

150.000.00!Estimativa de Custo TotalTipo de Custo Exercício

Locai de Entrega PRC: GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N°
Bairro CENTRO

Número

CEP16200-015

Dotação 2021 -920 Vínculo: 02.000.0000/02.312.0134 Elemento da Despesa 33903000/04-GÁS ENGARRAFADO
Classif. Funcional: 103020043 2190

079.042 OUTS MAT CONSUMO

Observação e ou Exigências Mínimas
Local ● Onde o material for solicitado

Pagamentos-Serão realizados mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação dos documentos de cobrança

Fonte de Recursos/Convênio

FMS - ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL COVID-19

Aplicação do Material

Segundo o Decreto 6.823, publicado na data de 19 de janeiro de 2021, decretando estado de calamidade publica no município de
Birigui solicita o fornecimento de Oxigênio medicinal para o Pronto Socorro Municipal de Birigui e Unidade Covid19 por um período de
90 dias.

Ordenador de Despesa
/  /2021

Secretário
Ô -W /2021ê

01/04/2021 12:33:Sj5
MCR20200 - SMARAPD Informática LTDA. GGBOAVENTURA  ● GUILHERME GOULART BOAVENTURA
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Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISIÇÃ'

COMPRAS

Número da RC
616/2021

10100616

Unidade Administrativa Requisítante
SECRETARIA DE SAUDE

Data da Requisição
01/04/2021

010.000.000.000.000

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO

Item Material Valor Unitário Valor EstimadoUnidade Quantidade

1 1.08.03.0039-0

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO 50L/10M»)

C 150,0000 17.550,00L 117,000

Tipo de Custo Exercício Estimativa de Custo Total 17.550,00:

Local de Entrega
Bairro CENTRO

PRC: GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N° Número

CEP16200-015

>-botação 2021 -920 Vínculo: 02.000.0000/02.312.0133 Elemento da Despesa 33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO
Classif. Funcionai: 103020043 2190m 079.042 OUTS MAT CONSUMOto

Observação e ou Exigências Mínimas
Local - Onde o material for solicitado

Pagamentos-Serão realizados mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação dos documentos de cobrança

Fonte de Recursos/Convênio
RESOLUÇÃO N« 313 - CNJ - COVID-19

Aplicação do Material

Segundo o Decreto 6.823, publicado na data de 19 de janeiro de 2021, decretando estado de calamidade publica no município de
Birigui solicita o fornecimento de Oxigênio medicinal para o Pronto Socorro Municipal de Birigui e Unidade Covid19 por um período de
90 dias.

Secretário
<7^ /oM /2021

Ordenador de Despesa
/  /2021ê

MCR202QQ - SMARAPD informática LTDA. GGBOAVENTURA  - GUILHERME GOULART BOAVENTURA 01/04/2021 12:36:00
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Município de Birigui
CNPJ: 46.151.718/0001-80

010 - SECRETARIA DE SAUDE

REQUISIÇÃ'

COMPRAS

Número da RC
617/2021

10100617

Unidade Administrativa Requisitante
SECRETARIA DE SAUDE

010.000.000.000.000 Data da Requisição
01/04/2021

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO
Item Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Estimado ■

1 1.08.03.0039-0

OXIGÊNIO MEDICINAL {CILINDRO 50L/10M=)

CL 3.559,000 150,0000 533.850,00

Tipo de Custo Exercício Estimativa de Custo Total 533.850,001
Local de Entrega
Bairro CENTRO

PRC: GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N« Número
CEP16200-015

Jpotação 2021 - 920 Vínculo: 02.000.0000/02.312.0154 Elemento da Despesa 33903000 / 04 - GÁS ENGARRAFADO
Classif. Funcional: 103020043 2190

to 079.042 OUTS MAT CONSUMO

Observação e ou Exigências Mínimas
Local ● Onde o material for solicitado
Pagamentos-Serão realizados mensalmente, no prazo de 15 (quinze) dias após a apresentação dos documentos de cobrança

Fonte de Recursos/Convênio
RES SS-38/2021 -COVID-19 c/c 71.260-4

Aplicação do Material
Segundo o Decreto 6.823, publicado na data de 19 de Janeiro de 2021, decretando estado de calamidade publica no município de
Birigui solicita o fornecimento de Oxigênio medicinal para o Pronto Socorro Municipal de Birigui e Unidade Covid19 por um período de
90 dias.

Secretário
/ q /2021

Ordenadorde Despesa
/  /2021

MCR20200 - SMARAPD Informática LTDA. GGBOAVENTURA  ● GUILHERME GOULART BOÁVÉNTURA 01/04/2021 12:39:ok



1Í*Ír PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI

CNPJ: 4^1V1.718|'0001-Praça James Mellor SN
: CEP: 16200-057

02.00.00 ● PODER EXECUTIVO
02.10.00 ● SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.01 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

I— Reserva —
Centro de Custo

519 - COVID-19 C/C 624043-8

FolheEvento

079.042 - OUTS MAT CONSUMO

A

●yt''
'-Í-. .-.■●s- '

RequIsIçSo
10100611

ProcessoDocumento Data
31/03/2021

— Dotação ■
Natureza da üospesa
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Nro Reduzido Classificação Funcional
911 10.302.0043.2.190 - ENFRENTAMENTO DA COVID-19

Vínculo
05.000.0000 - TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  - VINC

— Credor ' ' ■■
Razão Social t Fornecedor CPF CNPJ

TelefoneCidadeEridéieço

— Valores —
Dotação Autorizada Saldo AtualReservado Anterior Reserva

220 895,4 :834.599,001.074.394,47

r» Histórico
Valor TotalValor UnitárioItem Quantidade Unidade _ Descrição

1 Reserva originária da requisição 10100611 218(900,01218.900,001 1

2lã^00,0lTotal

Por Extenso 
'Duzentos e Dezoito Mil e Novecentos Reais'

CER23500 - SMARapd Informática Lldc



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI /r

Praça James Mellor SN

: CEP: 16200-057
CNPJ:«H5^718/0001-

V"?J' 'V-.. V ■ V.;
w.

02.00.00 ● PODER EXECUTIVO

02.10.00 ● SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

— Reserva -
Centro da Custo

545 - ENFRENT.EMERG.COVID-19 c/c 624043-8

Reef\iyissÃ<
B FolhaEvento

079.042 - OUTS MAT CONSUMO

Documento Requisição
10100612

Data Processo

31/03/2021
t

— Dotação
Natuf&23 da Despesa Nro Reduzido Classificação Funcionai
3.3.90.30.00 - MATERIAL OE CONSUMO 911 10.302.0043.2.190 - ENFRENTAMENTO DA COVID-19
Vínculo

05.000.0000 - TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  - VINC

— Credor
Razão Snoal / Fornecedor CPF CNPJ

Endereço Cidade Telefone

— Valores —

Dotação Autorizada Reservado Anterior Reserva Saldo Atual
1.074.394,47 356.349,00 439.795,4'

Histórico
Item Quaiilidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total

1 1 1 Reserva originária da requisição 10100612 278.250.00 279.250,01

Total 278.p50,0(

Por Extenso

Duzentos a Setenta e Oito Mll e Duzentos e Cinquenta Reais
●*«

CER23500 - SMARapd Informática Ltds



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI

Praça James Mellor SN

CEP: 16200-057
CNPJ: 4j >718/0001-t

IHm
>\r

i7

ÍT

7:»Vi’ ●

'Í/-V« }UK- 7^
'"

02.00.00 . PODER EXECUTIVO

02.10.00 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.01 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

— Reserva
Centro de Custo

564 - VIG. SANITÁRIA - COVID-19 c/c 624043-8
Evento

079.042 - OUTS MAT CONSUMO
Folha

Documento
Data Requisição

10100613
Processo

31/03/2021

Dotação
l^Jatureza da Despesa

Nfo Reduzido Classificação Funcional
3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO

911 10.302.0043.2.190 - ENFRENTAMENTO DA COVID-19
Vinculo

05.000.0000 - TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  - VINC

— Credor 

Razào Social / Fornecedor CPF CNPJ

Endereço Cidade Telefone

— Valores —

Üotação Autorizada Reservado Anterior Reserva Saldo Atual
1.074.394,47

2Í2Í45.4'

I— Histórico
liem Quantidade Unidade Descrição Valor Uf^ilário Valor Total

1 1
1 Reserva originária da requisição 10100613 8.850,00 8.850,01

Total 8.^50,01
— Por Extenso

***Oito Mil e Oitocentos e Cinquenta Reais”*
r

CER23500 - SMARapd Informática Ltdê



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI

Praça James Mellor SN

CEP: 16200-057
CNPJ; ●l.nÇ/OOOl-

" V/.TS7JTr-

02.00.00 ■ PODER EXECUTIVO
02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.01 . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
— Reserva 
Ceniro de Custo
518 - PAB COVíD-19 - C/C 71.260-4

Evento

079.042 - OUTS MAT CONSUMO
Foltc

Documento
Data Requisição

10100614
Processo

31/03/2021
— Dotação
Naiureza da Desoesa
3^.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Vinculo
Õ^OOO.OOOO - TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS

Nro Reduzido Classificação Funcional

920 10.302.0043.2.190- ENFRENTAMENTO DA COVID-19 ^

VINC
— Credor 
Razão Social / Fornecedor

CPF CNPJ

Endereço
Cidade Telefone

— Valores —
Dolacão Autorizada Reservado Anterior Reserva

1.305.000,00 Saldo Atual
0,00

tõTÍoo.oi
r— Histórico

Item Quantidade Unidade Descrição
Valor Unilário1 Valor Total1

1 Reserva originária da requisição 10100614
603.600,00 603.600,Oi

Total 603.6p0,0l— Por Extenso ■

Seiscentos e Tres Mil e Seiscentos Reais
*«●

CER23500 ● SMARapd Informática Ltds



P .S 91
SÊmr PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI

CNPJ;4eM3r7ia/0001-Praça James Mellor SN
CEP: 16200-057

’ M

t

02.00.00 - PODER EXECUTIVO
02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.01 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

j— Reserva 
Centro de Custo

522 - FMS - ATENÇAO BÁSICA ESTADUAL COVID-19

FoltiaEvento

079.042 - OUTS MAT CONSUMO

RequisIçSo
10100615

ProcessoDataDocumento

31/03/2021

I— Dotação
Nro Reduzido Classificação FuncionalNatureza da Despesa

920 10.302.0043.2.190 - ENFRENTAMENTO DA COVID-193.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Vinculo
02.000.0000 - TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS VINC

— Credor 
Razão Social / Fornecedor CPFÇNPJ

TelefoneCidadeL~ndereço

— Valores —

Dotação Autorizada Saldo AtualReservaReservado Anterior

1.155.000,00 ■ 0,0i1.305.000,00

p— Histórico
Valor TotalValor Unitário_ Descrição

1 Reserva originária da requisição 10100615

Quantidade UnidadeItem

150[000,0i150.000,001 1 *

150.^00,OtTotal

r— Por Extenso — ■

***Cento e Cinquenta Mil Reais'

CER23500 - SMARapd Informàüca Ltdí
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^ãÊÊf PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI

CNPJ:46/Í51.718W001*Ki
i Praça James Mellor SN

CEP: 16200*057
»

h!
nli;a iiç

. 5‘Ts;:^L^2:ikjfji j

02.00.00 * PODER EXECUTIVO

02.10.00 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.01 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

— Reserva ■

Centro de Custo

521 - RESOLUÇAO N® 313 - CNJ - COVlD-19

FolhaEvento

079.042 - OUTS MAT CONSUMO
7'

Requisição
10100616

ProcessoDataDocumento
31/03/2021

P— Dotaçào
Natureza da Despesa 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Nro Reduzido Classirtcação Funcional
920 10.302.0043.2.190 - ENFRENTÀMENTO DA COVID-19

Vínculo
02.000.0000 - TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS VINC

— Credor —
Razão Social / Fornecedor CPF CNPJ

TelefoneCidadeEndereço

— Valores —
Dotação Autorizada

Saldo AtualReservaReservado Anterior
ISOtOOO.Oi1,137.450,001.305.000,00

,— Histórico Valor TotalValor Uniiário
_ Descrição 

1 Reserva originária da requisição 10100616

Quantidade UnidadeItem
17Í550.0I17.550,0011

17.650,01Total

Por Extenso —

Dezessete Mil e Quinhentos e Cinquenta Reais'

CER23500 - SMARapd Informática Ltds



?.s93
1PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI

●18Í0001-CNPJ; 4lPraça James Mellor SN
CEP; 16200-057 y

S23:.:r '‘W ,í
iiM 0 mm1

02.00.00 ● PODER EXECUTIVO
02.10.00 ● SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
— Reserva
Centro de Custo
579-RESSS-38/2021 -COVlD-19 c/c71.260-4

Folh»Evento
079.042 - OUTS MAT CONSUMO

.-.ii

Requlelçao
10100617

ProcessoDataDocumento
31/03/2021

Dotação
Nro Reduzido Classilicação Funcional

920 10.302.0043.2.190 - ENFRENTAMENTO DA COVID-19
Natureza da Despesa
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Vinculo
02.000.0000 - TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS VINC \

— Credor 
Razão Social / Fornecedor CPF CNPJ

TelefoneCidadeEndereço

— Valores —
Dotação Autorizada Saldo AtualReservado Anterior Reserva

167|550,Qi1.305.000,00 603.600,00

Histórico
Valor Unilário Valor TotalQuantidade UnidadeItem _ Descrição

1 Reserva originária da requisição 10100617 533.850,00 533.850,011 1

533.^0,01
Total

Por Extenso     ■   ■
'Quinhentos e Trinta e Tres Mil e Oitocentos e Cinquenta Reais'

#

CER23500 - SMARapd Informática Ltdr



^efeitura MunicipaCcCe
CNPJ 46.151.718^0001-80

ATO RATIFICATÓRIO

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em atendimento às Requisições de Compras n® 611, 612, 613, 614, 615, 616 e

617/2021, conforme documentos comprobatórios e justificativas apresentadas pela

Secretaria de Saúde, e nos termos do parecer jurídico, AJ^ORIZO a contratação da
5, no valor total de R$
■áíndo 0 fornecimento de

empresa NCG GASES LTDA, CNPJ N“ 18.076^
1.811.000,00 (um milhão, oitocentos e onze niil
oxigênio medicinal para atendimento (^P'ràito-^cor*i^M™icipal de Birigui Dr. Alceu

Unidade Covid 19, çele7.jièn"çKÍ6.^è% dias, ou até a conclusão de
í^meâ^ ■pfejétOj^Òiíí''Mndamento no artigo 24, inciso IV, da
' na forma prevista no artigo 26 do mesmo

O

Lot e
processo licitatório pm
Lei Federal n° 8.66®
diploma legal. \.V*

de 2.021Birigui, de

LEANDRO MAFFEIS MILANI
Prefeito



(prefeitura íMunicvpaCcCe (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua.\nhanguera, I.I55, Monimbi, Birigui, SP,CEP: I6200-067

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A

PREFEITURA DE BIRIGUI E NCG

GASES LTDA

Contrato n' /202L

4
Por este instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DE BIRIGUI, CNPJ n°

46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/n°, neste ato representada por seu

Prefeito, o SR. LEANDRO MAFFEIS MILANI, brasileiro, casado, RG n“

27.167.135-X, CPF/MF n° 290.413.438-73, residente igjlap^iciliado na Rua Cordoba,

Ite, e de outro lado a28, Residencial Ibiza, doravante denominada

empresa NCG GASES LTDA, CNPJ/

Maceió Quadra, 6-41, P/L 214 21

São Paulo, CEP: 17.011-|^!^

NORONHA, RG n°

7^pi8/0001-45, estabelecida na Rua

Brasil, na cidade de Bauru, estado de

neste ato por seu Diretor, o SR. ANDRÉ

SP/SP, CPF n° 355.195.878-99, adiante denominada

CONTRATADA, toma^jusío e acordado na presença das duas testemunhas ao final

assinadas, o seguinte:
O

Cláusula V - DO OBJETO

I.l- Fornecimento de oxigênio medicinal para atendimento do Pronto Socorro

Municipal de Birigui Dr. Alceu Lot e Unidade Covid 19, pelo período de 90 (noventa)

dias, ou até a conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto.

1.1.1 a CONTRATADA deverá fornecer o oxigênio medicinal conforme

tabela abaixo:

Contrato /2.021 - entre Prefeitura de Birigui e NCG Gases Ltda
Ide 8
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<Prefeitura ÜVÍunicipaCde ̂ irigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP. CEP: 16200-067

ESPECIALIDADES QUANTIDADE TOTAL (ESTIMADA)

OXIGÊNIO HOSPITALAR ( gases medici
nais)

11.700 cil-50U10m'*

800 cil-07/1,0m^

1.1.2 A CONTRATADA deverá estar devidamente regulamentada para o

fornecimento de Oxigênio hospitalar;

1.1.3 A CONTRATADA deverá fornecer a quantidade de oxigênio nos

cilindros de 50 litros NO PERÍODO DE 90 DIAS, 11.700 cilindros de 50L totalizando

um total de 117.000

1.1.4 A CONTRATADA deverá fornecí ^ptidade de oxigênio nos

idros de 7L totalizando um

'Ka

cilindros de 7 litros NO PERÍODO DE 90 D

total de 800 m^; ^

1.1.6 todos os m.ateriais ^ecessários à prestação dos serviços

todo os cilindros para armazenamento dosserão fornecidos pela

gases medicinais;

deverá entregar os cilindros no prazo máximo1.1.7 A CON,

de 12 (doze) horas e imediats pt^quando for solicitado;

Cláusula 2“ - DO PREÇO

2.1- A CONTRATADA obriga-se a cumprir rigorosamente o objeto contratual,

com base no preço ofertado, fixo e irreajustável.

2.2 - Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ 1.811.000,00 (um milhão,

oitocentos e onze mil reais) para o período de 90 (noventa) dias.

2.2.1 Os valores unitários de cada cilindro estão discriminados

abaixo:

Contrato n® ./2.021 - entre Prefeitura de Birigui c NCG Gases Ltda
2 de 8
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(Prefeitura (MunicipaCde Pirigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Rua Anhangucra, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO 50L/10M") - RS 150,00;

OXIGÊNIO MEDICINAL (CILINDRO 07L/1M") - RS 70,00.

2.3 - No preço acima estão inclusos todas as despesas com insumos, impostos,

inclusive os trabalhistas, transporte e demais obrigações da CONTRATADA até

aceitação final por parte da CONTRATANTE.

a

Cláusula 3“ - DO FORNECIMENTO E GESTOR

3.1 - Condições da execução dos fornecimentos: os fornecimentos serão

realizados de acordo com as necessidades da Secretari

atendimento humanizado que o caso

preestabelecidas, podendo mudar median^^c
3.2 - Período da Execuç' ‘

de processo licitatório pa^^i^

3.3 Em Lei Federal n° 8.666/93, fíca(m) deílnido(s)

gestor(es) do presente^mrato a(s) Sra.(s) Erikson Camilo Conceição, Diretor de

Atenção Básica e Especialidade, CPF n° 095.592.248-83, lotado na Secretaria de Saúde,

ou outro(s) que venha(m) substituí-lo(s) para fiscalizar e acompanhar os serviços

executados pela CONTRATADA, contidos no objeto contratual.

e Saúde, buscando sempre

sempre as condições

0 p^úo ̂tre ambas as partes.

90 (noventa) dias, ou até a conclusãole
t,v..

f
'S

como

Cláusula 4" - DOS EQUIPAMENTOS, APARELHOS E INSUMOS

4.1 - Caberá à CONTRATADA fornecer todos os equipamentos, insumos e

aparelhos a serem utilizados o fornecimento contratado, disponibilizando-os sempre em

bom estado de uso.

Contrato n° /2.021 - entre Prefeitura de Birigui e NCG Gases Ltda
3 de 8
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(Prefeitura (MunicipaCde <Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

Rua Anhanguera, I.I55, Morumbi, Birigui, SP, CEP; 16200-067

Cláusula 5“ - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias úteis após o

fornecimento, mediante apresentação dos documentos fiscais e de cobrança (NOTA

FISCAL ELETRÔNICA), onde deverá constar: descrição dos produtos, número dos

respectivos empenhos de acordo com Ordem de Serviço, além dos dados bancários, tudo

sem quaisquer rasuras ou emendas.

5.1.1- Os dados bancários informados nas respectivas Notas Fiscais

deverão pertencer à mesma Razão Social e o número do CNPJ da CONTRATADA.

5.2 - O ISS sobre cada fatura será retido na fonte, conforiHgJ.ei Complementar

n°9de 29/12/2003.

diferente daquela5.3 - Não será admitida proposta com condição çiepà

definida no item anterior.

5.4 - Os documentos fiscais emitidos,*eni

serão devolvidos a CONTRATADA, que

5.5- Para o recebimento '

Departamento de Contabilidade da

Social, com o Fundo de Garantia por Tem^o de Serviço - FGTS e Trabalhista.

:-í;

É% /●
com a legislação vigente

i^'à"á'^substituí-los na forma exigida.

d|^^^|jâ'^,^ONTRATADA deverá fornecer, ao
’^VV

provas de regularidade com a Seguridade

laaod

■<*:

Cláusula 6‘ - DA RESCISÃO

6.1. Este contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE,

independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar

rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamentada.

Contrato n° /2.021 - entre Prefeitura de Birigui e NCG Gases Ltda
4 de 8



(prefeitura íMunicipaCde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORJA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
RuaAnhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP: 16200-067

6.2.1. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores

correspondentes aos serviços executados e aprovados pelo órgão fiscalizador.

Cláusula T - DO PRAZO DO CONTRATO

7.1. O Contrato vigerá por 90 (noventa) dias a contar da publicação resumida do

contrato e recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de Saúde, ou até a

conclusão de processo licitatório para o mesmo objeto

Cláusula 8“ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 A CONTRATANTE através do gestor deste contrato deverá fiscalizar o

fornecimento dos produtos pela CONTRATADA, emitincl^elatório mensal a respeito.

MkCabíveis toda vez que o

s pacientes informar que a

os produtos de acordo com as

‘v'

8.2. A CONTRATANTE deverá tomar 4S pfj^^dÊ

gestor, assistente social ou até mesmo, os Veplç^entS^s
CONTRATADA não se eapobírú:

at
●iÇ,

especificações deste^^tíí^ e

* Ç'H' . ^

Cláusula 9" - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1- A CONTRATADA se obriga à execução integral do objeto deste contrato,

pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer

ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua

proposta, quer seja por erro ou omissão.

9.2. A CONTRATADA é, exclusivamente, responsável pelos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato,

conforme dispositivo no arí. 71 da Lei Federal 8.666/93.

/2.021 - entre Prefeitura de Birigui e NCG Gases Ltda
5 de 8
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(Prefeitura MunicipaCcCe Pirigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
RuaAnhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP; 16200-067

9.3. A CONTRATADA é, exclusivamente, responsável pelos danos causados

diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução deste contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos.

9.4. Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas

ou preços públicos porventura devidos, em decorrência deste contrato.

Cláusula 10" - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1- O descumprimento de obrigações

contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções fefto

vigente e regulamentados no Decreto Muhiòipai

disponível no sítio virtual <www.birigqi.'Sj^.^d

idas em virtude do presente

itos previstos na legislação

.!f^5/2.015, cujo teor se encontra

ir>, menu "Legislação".

a;

A.

10.2 - Para o exercíci^^ ̂ ^,ç_dn^^ptono e ampla defesa no devido procedimento

de penalização, a CONT^^^i^l^^^^derá protocolar defesas e recursos, na forma da

legislação vigente.

CLÁUSULA 11" - DOS RECURSOS

11.1 Todos os custos deste contrato, para esta prestação de serviço correrão por

conta das seguintes dotações:

n’9

re

m.

Cláusula 12" - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Contrato n° ,/2.021 - entre Prefeitura de Birigui e NCG Gases Ltda
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